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CÂMAR A DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4 • 559 , DE 1984 

• ( DO SR . DARCY POZZA ) 

Dispõe sobre o Conselho Federal e os Conselhos Regionais 

dos Prof i ssionais em Educação Fi sica , Desportos e Recrea 
-çao . 

A 

/ 

(ÀS COMI SSOES DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA , DE EDUCAÇAo E 

CULTURA E DE FINANÇAS ). 
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DEPUTADOS ~ t/ 

PROJETO DE LEI NQ,;(' 1, de 1984 

Dispõe sobre o Conselho Federal e os 
Conselhos Regionais dos Profissionais em 
Educação Fisica, Desportos e Recreação . 

Do Deputado DARCY POZZA 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

Dos Fins 

Art. lQ Ficam criados o Conselho Federal e os 

Conselhos Regionais dos Profissionais em Educação Fisica, Des 

portos e Recreaçao, dotados de personal i dade juridica de direi 

to público, autonomia administrativa e financeira , constituin-

do, em seu conjunto, uma autarquia destinados a orientar, dis 

ciplinar e fiscalizar o exercicio da profissão do professor de 

Educação Fisica, técnico desportivo e recreacionista , e zelar 
A " pela fiel observancia dos principios da etica e disciplina da 

classe. 

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 ) 

CAPÍTULO 11 

Do Conselho Federal , 

Art. 2 Q O Conselho Federal dos Profissionais 

em Educação Fisica, Desportos e Recreação (C . F . P . E . F.D . R.) 

o órgão supremo dos Conselhos Regionais, com jurisdição em 

do o território nacional e sede no Distrito Federal . 

, , 

, 
e 

to 

Art . 3 Q O Conselho Federal sera constituido de 

9 (nove) membros efetivos e 9 (nove) suplentes, brasileiros 

formados por escola superior de Educação Fisica, eleitos por 

maioria de votos, em escrutinio secreto, na Assembléia dos 

Delegados Regionais . 

Parágrafo único. O mandato dos membros do Con

selho Federal será de 3 (três) anos, permitida a reeleição uma 

vez . 

Art . 4 Q O Conselho Federal deverá reunir-se 

pelo menos, uma vez mensalmente, só podendo deliberar com a 

presença de maioria absoluta de seus membros . 

§lQ As deliberações sobre as matérias de que 

tratam as alineas j, m e o do artigo 6 Q só terão valor quando 

aprovadas por 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho Fe

deral. 

§ 2 Q O Conselheiro que fal tar, durante o ano, sem 
, 

licença previa do Conselho, 
, 

perdera -reunioes, a 5 (cinco) o 

mandato . 

GE R 20.01.0050.5 
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§3 2 A substituição de qualquer membro, em suas 

faltas e impedimentos, se fará pelo respectivo suplente . 

~ 

Art . 52 Em cada ano, na primeira reuniao, o 

Conselho Federal elegerá seu Presidente, Vice-Presidente, Se 

cretário e Tesoureiro, cujas atribuições serão fixadas no Regi 

mento. 

sidente: 

§12 Além de outras atribuições, caberá ao Pre 

a) representar o Conselho Federal, ativa e 

passivamente em Juizo e fora dele; 

b) zelar pela honorabilidade e autonomia da 

instituição e pelas leis e regulamentos referen 

tes ao exercicio da profissão, 

, 
c) convocar ordinaria e extraordinariamente 

a Assembléia dos delegados Regionais . 

, 
O Presidente sera, em suas faltas e impedi 

mentos, substituido pelo Vice- Presidente. 

Art . 6 2 são atribuiçoes do Conselho Federal : 

a) elaborar seu regimento e aprovar os regimen 

tos organizados pelos Conselhos Regionai s; 

GER 20.01 .0050.5 
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, 
b) orientar, disciplinar e fiscalizar o exerci 

cio da profissão do professor de Educação Física, técnico des-

portivo e recreacionista; 

c) expedir as resoluçoes necessarias ao cumpri 

mento das leis em vigor e das que venham modificar as atribui 

ções e competência dos profissionais em Educação Física, Des 

-portos e Recreaçao; 

d) definir, nos termos legais, o limite de com 

petência do exercício profissional, conforme os cursos realiza 

dos ou provas de especialização prestadas em escolas ou insti

tutos profissionais reconhecidos; 

e) elaborar e aprovar o Código de Ética Profis

sional do professor de Educação Física, técnico desportivo e 

recreacionista; 

f) f unc i on a r como tribunal superior de 
, 
etica 

profissional; 

g)servir como órgão consultivo em matéria de 

Educação Física, Desportos e Recreaçao; 

h) julgar em última instância os recursos das 

deliberações dos Conselhos Regionais; 

, 
i) publicar anualmente, o relatorio de seus tra 

balhos; 

GER 20.01.0050.5 
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~ 
, 

j) expedir resoluções e instruções necessarias 

ao bom funcionamento do Conselho Federal e dos Conselhos Re-

gionais inclusive no que tange ao procedimento eleitoral res 

pectivo; 

1) aprovar as anuidades e demais contribuições 

a serem pagas pelos profissionais em Educação Fisica,Desportos 

e Recreação; 

m) fixar a composição dos Conselhos Regionais , 

o rganizando-os à sua semelhança e promovendo a instalação de 
, 

tantos Conselhos quantos forem julgados necessarios, determi 

nando suas sedes e zonas de jurisdição; 

n) propor ao Poder Competente alterações da le 

gislação relativa ao exercicio da profissão; 

o) promover a intervenção nos Conselhos Regio 

nais, 
, A 

na hipotese de sua insolvencia; 

p) dentro dos prazos regimentais, elaborar a 
, , 

proposta orçamentaria anual a ser apreciada pela Assembleia 

dos Delegados Regionais, fixar os critérios para a elaboração 

das propostas orçamentárias regionais e aprovar os orçamentos 

dos Conselhos Regionais; 

q) elaborar a prestação de contas e encaminhá -

-la ao Tribunal de Contas. 

GER 20.01 .0050.5 
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f 
, 

CAPITULO 111 

Dos Conselhos Regionais 

Art . 7º Os membros dos Conselhos Regionais, 

efetivos e suplentes, serão brasileiros, formados por escola 

superior de Educação Fisica, eleitos pelos profissionais ins 

critos na respectiva área de ação, em escrutinio secreto, pela 

forma estabelecida no Regimento . 

Parágrafo único . O mandato dos membros dos Con 

selhos Regionais será de 3 (três) anos, permitida a reeleiçao 

uma vez . 

Art . 8º Em cada ano, na primeira reuniao, cada 

Conselho Regional elegerá seu Presidente, Vice-Presidente, Se 

cretário e Tesoureiro, cujas atribuições serão fixadas no res-

pectivo Regimento . 

Art . gº são atribuiçoes dos Conselhos Regio-

nais: 

a) organizar seu regimento, submetendo- o a apro 

-vaçao do Conselho Federal; 

b) orientar, disciplinar e fiscalizar o 
, 

exerci 
- , ~ 

cio da profissao em sua area de competencia; 

c) zelar pela observância do Código de 
, 
Etica 

profissional; 

GER 20.01.0050.5 
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I 

d) funcionar como tribunal regional de ética 

profissional; 

d) sugerir ao Conselho Federal as medidas neces 

sárias à orientação e fiscalização do exercicio profissional; 

f) eleger dois delegados-eleitores para a assem 

bléia referida no artigo 3º; 

, 
g) remeter, anualmente , relatorio ao Conselho 

Federal, nele incluindo relações atualizadas dos profissionais 

inscritos,cancelados e suspensos; 

, 
h) elaborar a proposta orçamentaria anual,subme 

tendo-a à aprovação do conselho Federa l; 

i) encaminhar a prestaçao de contas ao Conse 

lho Federal para os fins do item "q" do art . 6º . 

CAPÍTULO IV 

Do Exercicio da Profissão e das Inscrições 

Art . 10 Todo o profissional de Educação Fisica, 

Desportos e Recreação, para o exercicio da profissão 

inscrever-se no Conselho Regional de sua área de ação . 

deverá 

Parágrafo Único . 

que o candidato: 

GER 20.01.0050.5 
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, ~ 

a) satisfaça as exigencias da Lei 1 . 212 de 1939 ; 

-b) nao seja ou esteja impedido de exercer a pro 

fissão, 

c) goze de boa reputaçao por sua conduta públi-

ca . 

-Art . 11 Os registros serao feitos nas catego 

rias de professor de Educação Fisica, técnico desportivo e 

recreacionista. 

, 
Art . 12 . Qualquer pessoa ou entidade podera re 

presentar o Conselho Regional contra o registro de um candida 

to. 

Art . 13 Se o Conselho Regional i ndeferir o pe 

dido de inscrição, o candidato terá direito de recorrer ao Con 

se lho Federal, dentro do prazo fixado no Regimento. 

Art . 14 Aceita a inscrição, ser- lhe-á expedida 

pelo Conselho Regional a carteira de Identidade Profissional , 

onde serão feitas anotações relativas à atividade do portador. 

Art . 15 A exibiçao da Carteira referida no ar 

tigo anterior poderá ser exigida por qualquer interessado para 

verificar a habilitação profissional . 

GER 20.01.0050.5 
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CAPÍTULO V 

Do Patrimônio e da Gestão Financeira 

~ 

Art . 16 O patrimonio do Conselho Federal e 

dos Conselhos Regionais será constituído de: 

I - doações e legados; 

, , 
11 - dotaçoes orçamentarias do Poder Publico Fe 

deral, Estadual ou Municipal; 

111 - bens e valores adquiridos, 

IV - taxas, anuidades, multas e outras contri 

buições a serem pagas pelos profissionais . 

Parágrafo único . Os quantitativos de que tra 

ta o inciso IV deste artigo deverão ser depositados em contas 

vinculadas no Banco do Brasil, cabendo 1/3 (um terço) do seu 

montante ao Conselho Federal. 

Art . 17 O orçamento anual do Conselho Federal 

será aprovado mediante voto favorável de, pelo menos, 2/3(dois 
, , 

terços) dos membros presentes a Assembleia dos Delegados Re 

gionais . 

Art. 18 Para a aquisiçao ou alienação de bens 

que ultrapasse 5 (cinco) salários-mínimos se exigirá a condi 

-çao estabelecida no artigo anterior devendo-se observar, nos 
~ , 

casos de concorrencia publica, os limites fixados no Decreto-

-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967 . 

GER 20.01.0050.5 
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~ 
Parágrafo único. A aqu i sição ou alienaçao dos 

, 
bens de interesse de um Conselho Regional dependera de aprova-

ção prévia da respectiva Assembléia Geral. 

CAPITULO VI 

, 
Das Assembleias 

, 
Art. 19 Constituem a Assembleia dos Delegados 

Regionais, os representantes dos Conselhos Regionais. 

, 
Art. 20 A Assembleia dos delegados Regionais 

, 
devera reL:nir-se, ordinariamente, ao menos, uma ve~: por ano, 

Ex igindo-se em pr ·i.n,e1ra convocaçao, o quorum da maioria absolu 

ta de seus membros. 

§lº Nas convocações subseqüentes a Assembléia 

poderá reunir-se com qualquer número. 

§ 2º A reuniao que coi ncidir com o ano do 
, 

ter 

mino do mandato do Conselho Federal, realizar-se-á dentro de 

30 (trinta) a 45 (quarenta e cinco) dias de antecedência à ex 

piraçao do mandato. 

§ 3º A Assembléia poderá reunir-se extraordina 

riamente a pedido justificado de 1/3 (um terço) de seus 

bros ou por iniciativa do Presidente do Conselho Federal. 

, , 

mem-

Art. 21 A Assembleia dos delegados Regionais 
~ 

compete, em r euniao previamente convocada para esse fim e por 

GER 20.01.0050.5 
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deliberação de pelo menos 2/3 (dois terços) dos membros pre 

sentes: 

a) eleger os membros do Conselho Federal e res 

pectivos suplentes, 

b) destituir qualquer dos membros do Conselho 
, 

Federal que atente contra o prestigio, o decoro ou o bom nome 

da classe. 

Art. 22 Constituem a Assembléia geral de cada 

Conselho Regional os profissionais nele inscritos, em pleno go 

zo de seus direitos e que tenham, na respectiva jurisdição, a 

sede principal de sua atividade profissional. 

, , 
Art. 23 A Assembleia Geral devera reunir-se 

ordinariamente, pelo menos, uma vez por ano, exigindo-se em 

primeira convocaçao o quorum da maioria absoluta de seus mem 

bros. 

§lº Nas convocações subseqüentes a Assembléia 

poderá reunir-se com qualquer número. 

§ 2º -A reuniao que coincidir com o ano do 

mino do mandato do Conselho Regional realizar-se-á dentro 

30 (trinta) a 45 (quarenta e cinco) dias de antecedência 

expiração do mandato. 

, 
ter 

de 
, 
a 

§ 3º A Assembléia Geral poderá reunir-se extra 

ordinariamente a pedido justificado de, pelo menos, 1/3 ( um 

GE R 20.01 .0050.5 
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~ 
terço) de seus membros ou por iniciativa do Presidente do Con 

selho Regional respectivo. 

§4º 
, , 

O voto e pessoal e obrigatorio, salvo doen 

ça ou motivo de força maior, devidamente comprovados. 

Art . 24 À Assembléia Geral compete : 

a) eleger os membros do Conselho Regional e res 

pectivos suplentes; 

-b) propor a aquisiçao e alienaçao de bens, ob 

servado o procedimento expresso no art. 18 ; 

c) propor ao Conselho Federal anualmente a tabe 

la de taxas, anuidades e multas, bem como de quaisquer outras 

contribuiçoes; 

d) deliberar sobre questões e consultas submeti 
, 

das a sua apreciaçao; 

e) por deliberação de, pelo menos 2/3 (dois ter 

ços) dos membros presentes, em reunião previamente convocada 

para esse fim, destituir o conselho Regional ou qualquer de 

seus membros, por motivo de alta gravidade, que atinja o pres-
, 

tigio, o decoro ou o bom nome da classe . 

Art . 25 As eleições serão anunciadas com antece 

dência minima de 30 (trinta) dias, em órgão de imprensa ofi 

cial da região, em jornal de ampla circulação e por carta . 

GER 20.01.0050.5 
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Parágrafo único. Por falta injustificada à elei 

ção, poderá o membro da Assembléia incorrer na multa de um sa 

lário-minimo regional, duplicada na reincidência, sem prejuizo 

de outras penalidades . 

CAPÍTULO VII 

Da Fiscalização Profissional e das Infrações Disciplinares 

Art . 26 Constituem infrações disciplinares a 

lém de outras: 

I - transgredir preceito do Código de Ética 

Profissional; 

11 - exercer a profissão quando impedido de 
~ , 

faze-lo, ou facilitar, por qualquer meio, o seu exercicio aos 

não inscritos ou impedidos ; 

111 - solicitar ou receber do empregador ou de 
- , 

cliente qualquer favor em troca de concessoes ilicitas; 

, 
IV - praticar, no exercicio da atividade pro 

fissional, ato que a lei defina como crime ou contravençao; 

-V - nao cumprir, no prazo estabelecido, de 

terminação emanada do órgão ou autoridade dos Conselhos em ma 
, ~ 

teria da competencia destes, depois de regularmente notificado ; 

VI - deixar de pagar aos Conselhos , 

mente, as contribuições a que esteja obrigado . 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/84) 
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Art. 27 As penas aplicáveis por infrações dis 

-ciplinares sao as seguintes : 

~ 

I - advertencia; 

11 - mui ta; 

111 - censura; 
-, , 

IV - suspensao do exercicio profissional, ate 

30 (trinta) dias; 
- , V - cassaçao do exercicio profissional, ad 

referendum do Conselho Federal . 

Art. 28 Salvo os casos de gravidade manifesta, 

que exijam aplicação imediata da penalidade mais séria , a im 

posição das penas obedecerá à graduação do artigo anterior . 

Parágrafo único . Para efeito da cominaçao de 

-pena, serao consideradas especialmente graves as faltas direta 

mente relacionadas com o exercicio profissional . 

Art . 29 A pena da multa sujeita o infrator ao 

pagamento de quantia fixada pela decisão que a aplicar, de a

cordo com o critério da individualização da pena . 

Parágrafo único. A falta de pagamento da multa 

no prazo de 30 (trinta) dias da notificação de penalidade im 
, 

posta acarretara a cobrança da mesma por via executiva, sem 
, , 

prejuizo de outras penalidades cabiveis. 

-Art . 30 Aos nao inscritos nos Conselhos que , 

mediante qualquer forma de publicidade, se propuserem ao exer-
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cicio da profissão de professor de Educação Fisica , 
, 

Tecnico 

desportivo ou recreacionista, serão aplicadas penalidades cabi 

veis pelo exercicio ilegal da profissão . 

Art . 31 Compete aos Conselhos Regionais a apli 

-caça0 das penalidades cabendo recurso, com efeito suspensivo, 

para o Conselho Federal, no prazo de 30 (trinta) dias da ciên

cia da punição. 

Art . 32 Os presidentes do Conselho Federal e 

dos Conselhos Regionais tem qualidade para agir, mesmo crimi -

nalmente, contra qual quer pessoa que i nfrigir as disposiçoes 

desta Lei e, em geral, em todos os casos que digam respeito 

às prerrogativas à dignidade e ao prestigio da profissão de 

professor de Educação Fisica , Técnico Desportivo e Recreacio -

nista. 

• CAPITULO VIII 

Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 33 Instalados os Conselhos Regionais, fica 

estabelecido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a inscrição 

dos já portadores do registro profissional do Ministério de 

Educação e Cultura . 

Art . 34 A emissao pelo Ministério do Trabalho, 

da carteira profissional, será feita mediante a simples apre -
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sentaçao da carteira de identidade profissional expedida pe 

los Conselhos Regionais . 

Art . 35 O regime juridico do pessoal dos Con 

selhos será o da legislação trabalhista . 

Parágrafo úniéo . Os respectivos presidentes , 

mediante representação ao Ministério do Trabalho, poderão so 

licitar a requisição de servidores da administração direta ou 

autárquica, na forma e condições da legislação pertinente . 

, 
Art . 36 Durante o periodo de organizaçao do 

Conselho Federal e dos Conselhos Regionais dos Profissionais em 

Educação Fisica, Desportos e Recreaçao, o Ministro do traba 

lho ceder- lhes- á locai s para as respectivas sedes e, mediante 

requisição do presidente do Conselho Federal, fornecerá o mate 

rial e o pessoal necessário ao serviço . 

Art . 37 Para constituir o primeiro Conselho 

Federal de Profissionais em Educação Fisica, Desportos e Re-

creação, o Ministério do Trabalho convocará associações de 

especializados em Educação Fisica, Desportos e Recreaçao, es 

taduais, com personalidade juridica própria, para elegerem a 

través do voto de seus delegados, os membros efetivos e suplen 

tes desse Conselho . 

§lQ Cada uma das associações designará para 

os fins desse artigo 2 (dois) representantes profissionais ja 

habilitados ao exercicio da profissão . 
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§2º Presidirá a eleição 1 (um) representante 

do Ministério do Trabalho, por ele designado, coadjuvado por 

1 (um) representante da Diretoria do Ensino Superior do Mi 

nistério da Educação e Cultura . 

Art . 38 Os membros dos primeiros Conselhos Re 

gionais a serem cr i ados , de acordo com o art . 7º, serão desig-

nados pelo Conselho Federal . 

, ,-
Art . 39 O Poder Executivo, atraves do orgao com 

petente regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias 
~ 

a contar de sua vigencia . 

Art . 40 Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação . 

Art . 41 Revogam- se as disposições em contrário . 

Sala das Sessões,em de de 1984 

lifo 
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, 
Atraves do prese nte projeto de lei pretendemos 

criar o Conselho Federal e os Conselhos Regionais dos Profis

sionais e m Educação Fisica, Desportos e Recreaçao, com a fina 

lidade de defender e valorizar o exercicio destes profissio-

nais. 

É grande a importância da Educação Fisica no momen-
, 

to atual, onde tudo e dinamismo e o homem necessita encontrar 

o equilibrio psicofisiológico, para enfrentar os efeitos ne

fastos da mecanização, da sedentariedade e da fadiga nervosa, 

causados pelas tensões da vida nas grandes metrópoles . 

Entendemos que o exercicio das profissões de pro -

fessor de Educação Fisica, Técnico desportivo e recreacio-

nosta exige sólidos conhecimentos biológicos, pSicológicos,so 
, ~, 

ciologicos e boa preparaçao pedagogica, a fim de tornar me-

lhores as condições de saúde fisica e mental do educando. 

Nos últimos anos, o impacto do desenvolvimento te c-

nológico refletiu- se em muitos setores da atividade humana, 

chegando até a influir na Educação Fisica, Desportos e Recrea 
~ 

çao. 

, 
Os paises mais desenvolvidos destinam vultosos re-

cursos para esse setor, e os efeitos podem ser constatados em 

suas colocaçõe s nas olimpiadas internacionais . 
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Confrontando os nossos resultados, com os dos ou-

tros paises , vemos quão lamentável é a posição do Brasil. Re

centemente, nas Olimpiadas de Los Angeles, conseguimos apenas 

obter uma medalha de ouro, cinco de prata e duas de bronze, 

num total de oito medalhas, assegurando o 17º lugar entre 142 
, 

paises, competindo em seis diferentes modalidades. 

Urge desenvolvermos um esforço conjunto, no sentido 

de incrementar a formação de uma mentalidade desportiva, pro 

movendo os nossos desportistas, estimulando-os e amparando-

os. 

Acreditamos que criando-se o Conselho Federal e os 

Conselhos Regionais dos Profissionais em Educação Fisica, Des 

portos e Recreação, dotados de personalidade juridica de di

reito p~blico, autonomia administrativa e financeira, consti

tuirão estes, em seu conjunto, uma autarquia destinada a ori

entar, disciplinar e fiscalizar o exercicio dessas profissões, 

" zelando, ao mesmo tempo, pela fiel observancia dos 
, 

princi-

pios da ética e disciplina da classe. 

A proposiçao que ora apresentamos aos ilustres mem 

bros do Congresso Nacional foi-nos enviada pela Comissão orga 

" nizadora do 1º Congresso Internacional de Ciencias aplicadas 

à Educação Fisica e Esporte, realizada pela Pontificia Univer 

sidade Católica do Rio Grande do Sul, sob a promoção da Socieda

de Brasileira de Psicologia do Esporte, da Atividade Fisica e 

da Recreação -- SOBRAPE. 
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Como vemos, o referido projeto foi resultado de es 

tudo e p esquisas, refletindo, pois, a aspiração de toda a 

classe . 

Nesse sentido, esperamos contar com a c o laboração 

e o apoio de nossos ilustres Pares, votando 

pela medida pleiteada . 

Sala das Sessões, em de 

Deputado D R 

lifo 

favoravelmente 

de 1984 
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LEGJ&_AÇÀO PEMTINENTE, A~EXADA PELA 

COO:iDENAÇÃO DAS COMJSSÕES PERMANENTES 

. . 

r 

nTULO XII - DAS NORMAS RELATIVAS A L1CITACOES PARA 
COMPRAS. OBRAS. SERV1ÇOS E Al.IENAÇOES,. 

Art. l~ - Aslicitaçbcs par. compras . obr .. c scr"'ços p .... m. rc"er·sc. n. 
Adminlstra.('lo Diret. c: nu autarquias.. pdas norma, conrubnanclad.u nCltc TItu\o 
t dl.Spm~bcl complcmcnl.r~ aprt7Vadas em DCCTno. . • . 

Art . 126 - Ai compru. obru t t.cT'W'içOi eletuar-se -locam cs:tnu obKrY.a.RCU 

do pnnciplo da Itcil.ç1o . . 
§ 1.· - A hcltaçio só ,"cri dlspcnud..a nt» ca).()S prr:v'lStos nesta Lei. 

_ . 2 . ID _ E (hs.pcn~áYd • hcitaç"o : . • 
~'C". Df."', pcrrurb.,.lo da ordem ou calamIdade: pubhca: nOi 0,0\ oc r- . e '\ . . . 

b) quanoo SUl rcalu..a.çlo compromeler .. s.cgurança nacional •• )UlZD do 
PIC"Sldcn\e d~ Repübhca . . 

c) Quando 010 .C1JdlT~m Inle:rrnadm. 1 cit..a..c;lo antenor, mantJdu. ncste 
caia . oU condlçOci plCXilabclecidu . • 

d ) nl. aquu1cio óe: malcriall. equlpamen\m. ou Fener050 que sb podem ~r 
t d P oa lor CmpJC'1.J. ou rcprr~nlJ..n\e comerciaI cxcluslvos. bem como omeCl 0\ por r u . . 
na contrJ.u.Cr,·10 de ~en'ICO\ cClm proflsuonau ou flTTT1as de nolÔna CJpccu.h.z . .aç'o; 

c) D~ aqunlC~o de obus de ane c objetos hU10IlC01 . . . 
f) quanoo I. operac lo envOI"'e, concnsionÃ-r,~ de l.CrvJç~ pubbco ou, ~:acluS:IYa· 

d dlr "IIO pübhco lOlemo ou enlldaóC"S sUjenas ao w:u controk mente pes~s c '" 

ml)ornJ.no . S - PUbl 
~) na I.Quisiclo ou anendamenlo de ir:niweli drslin.adc:rs ao CrvlCO. tCo: 
h) nos asm de crncrpincLa. . c.raClenz..aóa .. UT~enCla ó= alcndlmCDlo de 

situaçlo que pou.a oca.Slonar prrjui.z.m ou comprornc.tcT .. ~cguTança de pO-1oO&.1. 

obras . bens ou equipamento: 

i) ou compras ou c'Iecuçlo de obroU c t.cJ"Y\ÇOS dt: pequeno vulto, entendidos 
como ui os que cn.olvc~m imponinc'ia inierK»r a nnco .cz.C'~. no ca100 de compru. r 
s.crv-.ços., c: • cinquenla YC:zcs. no cuo de obras. o .... lor do ma;or salárie>-InÍnimo 
menul 

§ 3.· - A urih1.Oçlo da beuld.di contida n •• línea Jt do p.rilfulo antcrior 
dc:verj: ser imeduu.mente o b)rlo dr just iflca.çlo pe:ranlc .. autoridade superior. que 
JuI FJrj, do aC"Cno d.J medida c. '-C for o c.a.so, prornoveri a responsabiLid.de do 
fun Clo nino 

An. 127 - Slo mod .. t1id.de. de 
I A con C'orréncu. 

11 - A lom.d. de preco. 
III - O convue: . 

licltaçlo . 

§ 1 D - Conconcncü c a mO<àlid.ade de licitaçl0 a que deve f'C'Corrcr a 
AdmJnlllracio no~ Cll~S de compras . obras ou s.crvv;os de vulto. em que se admite a 
panlnp.lç~o de qualquer liClu.nle atraves dr ron-.ocaçl0 da maIOr amplirude.. 

§ 2 D - r-.JS concorréncia.s . h3 ... er~ obngJ.lonamenle uma fxc inici.al dc habili. 
la ( lo prcilmmu dr:stln~dJ a comprovar a plena qualiiic~cl0 dos intcrcsudos pan. 
n:a i ua(~o do fome-clmcnlo ou c1eC"uclo d ... obra. ou s.cr.· LÇO progra.mados. 

~ J . D - Tomada de prrços c a modalidade de licitaçlo entre lfl1eroudos 
prevl.Jmente I"CF,slr:ados . ob!oervadJ. • neccssina habilltacia . 

§ 4 . o - ConVite ~ a modalidade de hC1U.C~O entre Inlercs.udos no n.mo perTi. 
nente .ao ob,.elo da 1iclfac~o . em numero mínimo de três. escolhidos ~Ia unidade 
admIOlStrall,,·a . rcFutrados ou nlo. c convocadol por ~).Cnto com anlecedéncu. 
mlnlma de 3 (trés) dla.S utell . 

§ S . o - Quando ~ 1nur de rompru. Ou ~rviçm.. cabe rralu.ar concorrincLI 
1C o ).Cu yuho for i~aJ ou supenor li dez mil VCUl o ...... Ior do maIOr saliricrminuno 
mcns~l : 10madll de pr~os. 1.C inicno r iqucle ,,~Ior e IFUal ou supc:nor a cem "'c:z..es o 
.... Ior do mil lor s~lino-- miOlmo mcnlal. c: C'onvl1e. se infenor li cem "'C'l.CS o •• )or do 
maior uliricrmlOlmo. o b!'(:r'\Jido o d15poslo nll aunca. i do § 2 . 0 do ano J2b . 

§ 6 . · - Quando s.c tratar de obra.i . caberá rCJ.laur concomnci;a Soe O).tu vulto 
for l,rual ou superior a qUlnzc '7OLI vezcs o ... .alor do muor sal.i.no· mimmo mensal. 
lom .. da de pre-t"OS. ).C inftrlor .lquelc ..... lor e IF'\u.1 ou lupcnor a QUl.Ilhcntas "CUS o 
vlilor do m.alor sal~rio--mlOlmo menul : convltc. s.c inlcnor a quinhe:ntas VCUl o .. alar 
do lJil.1rlO--mínJmo menu.!. o bsenado o dnpos lO na ... Iioo. i do § 2. 0 do an. 126 . 

~ 7 .- - No~ casO) em que couber IO m aÓ.a. de PrTç(». a ~ulorid;adc adminlStrari . ' 
va poder& prcfCTLl a conconcnclI .. 1.Cmprt: que julgar conVenlcn1e . 

, 

An. )43 - As di'p<»>çbc. dnt< Título .pue.m·s<:. DO que couber . il .Iorn. 
çôc:5. . admitindcrt.e o Icillo. nc:ste C&..SO. cntrT &..1 mod&l i d.ld~ de: uciu"lo 

( 
1 
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DECRETO-LEr. N. 1.212 - DE 17 DE AnI\IT> or:: H)3!) 

Cria, na Univc~;Ídad.c 'do Dl'asil, a E.lcola l\'acional de Edlf(:nç(ío . . 
. ' " . : Física e Despo7·tos 

. O Presidente da RepÚblica, ' usando da atribuição que lhe conforo 
. ', o .art. · 180 da Constituição, decreta: , 

CAPtTULO I 

DA cnlAçÁo DA ESCOLA NACIONAL DE EDUCAÇ,io I'ISIC!'. R DESPOfl.TOS 
. 

. . ArL 1.~ Fic~ cria~a, ' na ' Uni\'crsi{j:\cle do Brasil , a E~col:\ Na-
. " .. clQnal de Educ:\çao Flslca ' 9 Desporl.os. q\1e torá por fin:\lidades: 

a) Sormar.p c.s.son l técnICo em <!ducrlç.ão física e desportos' 
.:. . . b) jn;prim~r . no : erisino da ed\Jcaç.ão fI sic a e dos deSp~r[{)s em 
. ' . : Lodo o paIs, unJdade teórica . e pr:Hica; . . ; , 

' . ' . . c) difund ir,. demado' geral,conhecimentos relativos à educ:\ção 
; . \ ,. fíSIca e ' aos desportos" . ' . . . ' 
· . '.. ' - '.. .' . 
: ' ...... ' . .. ' d) r ea lizar pesQuisa~ ' s,obre a educação física e Os desportos, in
... '.: .dl can90 os méto{]os . maIs adequados à sua pr:Hica DO paIs. 
o. ' • .'. (.. • • \ , • '- • \.. •••• • \ . '. : • \. ..:' : '\. ... :. • \.... : _ \.. .... • .... ..... _ _ 

" I ' " . ".' , ~ 
. . , . 

'-" - . 

, " . 

.. 
I ' \ , . 

, • I .. • - . r • " • 

., '. . CAP lTULq VI 
. .. 

: . . ' DAS nl':OAL1Aa aONPI;nlOAB PI':LOB nIPLOM,\9 

. ,' .. :. . ArL 35 .. h.\nrti'r doi ci~\p'noij.o do ' UH1 , sor:\ exigido, p ara o 
· : exorc!r,:o <Ias func.Õos . do . professaI de educaç:i.o II.'\ic:\. nos ~slabelr.ci-

. menlt)~ · oficiais (federais, es!.nduais ou .munici p:\i:1 1 dI'! ensino ~l1rO-
.' '. riur. ~('ctmdário( nor{Oal o profissional, em toda a ficpúbJica, n npl'Of 
. ; 8onloção ào dip orna ôe licenciado em educação ffgi ca. r 

Pa"l'igrnfo unlco ~ ', A mesma e:xig~n6ia se r.sVmderll aos pslabelcci
montOR IIarLloularoB do onRi no s\lporior, socund:\rio . normol o profis- . 
91011111, do Lodo O pnf8,1l partir uo i uo Jnnolro de t013, 

, . . • . ' I I . • I 

" ., . . ArL 3ú~ A p:i.rtlr. de .! do janeIro de 1!) ~ I , ser:\ . exigldo, jl:\ra o 
· i · .; .... exorclci u dns rllnçõ e:~ ' de professo r es de educaç.iio fí sico . nos est:\belo

.. .i. '. :: CiHl fllll.()~ oficiais do ensino . primário: no Distrito ["cder:1!. naR ( ~ aJ1ilú~ 
. ':'.' dos .B~I .ados ou em q\laisquer ouLras cid:\dcs de populrlç;io sllperior a 

· /. :' 50.000 habitantes, (I apresentação do diploma 01) normalista e~flecin-
.. .. !izado (oro educação ' física ;:. '. 

· ' _:. .:, : . . . ~ .' , '. I ' . I • '. • 

.: '" ~ : .... : Pará grafo único,',A ex ig6ncia desta ar tigo ~(l r. sL0ndMá 1Is demais 
" . : .... . ' e.3co1a~ j.jl·lmnr·ias do 'pa!s; 'na m ed ida em . que a I!'i o dctcrmin:J.l' . . . 

" . : ~: . "". ArL \ 37. · A . p~r·tir. de·: i'd~janei~~ d~ 19-'11. as in s liLlli'ções niío in-
clnirlns entre os ' estabelecimentos de ensino men~ionados nos arls . 35 · >: . .. . ·.e 36 rle~t;t lei, 'mas destinados .a ministrar a educa·;;1') f!sica ;1 criança!:!, 

: ' . a jo\'('ns (lU a adultos', n ão poderão fun cion:\r, em todo o J):\is. sem qll o 
O~ respe0tivos professores sejam portadores ri o niplom:1 de licenci:\do 

... em crlur.ação ffsi ca 0\.1 do diploma de normalísl1 · (,:'P')Ci,l li zarJo em 
eàuc:\:;i\o Hs ica. . . :' . 

'.,: . Art : 38 . . A~iri~lit~iCõesd esportiva5, que funcionnrem n as cicln-
· .,. dos de populaçãci superior a · 100.000 habit:\ntes. em .tono o paIs, 11 ;10 

. '.. poderãu, .a partir .de'.1 ·d e janeiro de .1941 , adm iti r ao provimento das 
'., . I . : :.· fun Cür.s de. t écnico .. desportivo, e .de .treinador e :-n:ls;:agista desportivo, 
;:,.. . . '. paro os ' desportos '. m encionados ' no art.26 destn lei. ~inão os porla- .. 
I . . ......... dorc;; -.j.Ji; competentes diplomas,; conferidos. na forma . desta lei. 

• ..' R .' • • l' . .,' .. . ",' . , . .' '. ... . 

. . Par{lgTafo único , : A : e:xigÓncia desle artigo ir ':sc-á ' eslendendo ?\~ 
dr.mai" iõ1 s tilnições desportiv:1s do. p:\!s, segu ndo ·os prazos quP. a lei 

. ", eslabelecer . .. '" .:: :'<" :<_' '.- . . ~ : . . 
. Arl. ·3D. " A. educaçiio f!slca o 05 desporlos, nos estabeleci ment.os 
de ens ino superior,secundário, .normal e profissional e nas instiluiçür.s 

. ' d esportivas ' de todo "o paIs,terão a ' 3~sislência de médicos espcci :\l!
.' . .' 7. ados em :r.ducação física'· e ·despOTlos. nos 'prazos e condições fixa-

.' dos nos artigos anteriores, ~ ':' .. : . '. . . . 
. .. Arl: ·· ~O . · A. lei ' f ederal, estadual ' ou municipal, ' f ixará quaIS os 

. demais cargOs oufuncões públicas; cujop r cenéhimento exija a apro
.· senta;ji\ do:;'cliplomas de qu e trata a presente lei. 

\. --.. .......... ':>:-- '.' .. -.' : .. :-:- . .': •. , . ....:. . - - ~.'-:. . .:: '- ..... . ....... 

• 
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í 

.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4.559, DE 1984 

Dispõe sobre o Conselho Fede

ral e os Conselhos Regionais dos 

Profissionais em Educação FíSi

ca, Desportos e Recreação . 

AUTOR: Deputado DARCY POZZA 

RELATOR: Deputado ARNALDO MACIEL 

R E L A T 6 R I O 

Esta proposição dispõe sobre o Conselho Federal 

e os Conselhos Regionais dos Profissionais em Educação Físi-

ca, Desportos e Recreação em oito capítulos: 

- dos fins; 

- do Conselho Federal; 

- dos Conselhos Regionais; 

- do exercício da profissão e das inscrições; 

- do patrimônio e da gestão financeira; 

- das assembléias; 

- da fiscalização profissional e das infrações , 

disciplinares; 

disposições gerais e transitórias. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

v O T O D O 

Esclarece a justificativa: 

" ~ grande a importância da Educação Física 

no momento atual, onde tudo é dinamismo e o ho

mem necessita encontrar o equilíbrio psicofisio 

lógico, para enfrentar os efeitos nefastos da 

mecanização, da sedentariedade e da fadiga ner

vosa, causados pelas tensões da vida nas gran

des metrópoles. 

Entendemos que o exercício das profissões' 

de professor de Educação Física, Técnico despor 

tivo e recreacionista exige sólidos conhecimen

tos biológicos, psicológicos, sociológicos e 

boa preparação pedagógica, a fim de tornar me

lhores as condições de saúde física e mental do 

educando". 

:g o relatório. 

R E L A T O R 

Entendo que o projeto é constitucional e jurídi 

co por que obedece ao modelo fixado pela Lei Maior quanto ~ 

a 

competência legislativa da União (art. 89, item XVII, alínea 

"r") para editar lei sobre regulamentação de profissões. Ou-

trossim, a iniciativa é legítima, por parte de Deputado Fede-

ral, eis que está prevista no art. 56. o Congresso Nacional 

deve apreciar esta matéria (art. 43, caput) visando â edição 

de lei ordinária (art. 46, item 111), a ser posteriormente s~ 

metida â apreciação do Presidente da República. 

GER 6.07 
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- --------------- - ----- --- ---

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Quanto à técnica legislativa, nada a objetar. 

Face ao exposto, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa deste Projeto de Lei 

n9 4.559/84. 

, 

Sala da Comissão, 

~~~~~~-~ 
MACIEL 

Relator -

GER 6 .07 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4.559, DE 1984 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordi 

nária de sua Turma "B " realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Pro 

jeto de Lei n9 4.559/84, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leorne Belém - Presidente , Armando Pinheiro, José Bur 

nett, Djalma Bessa, Guido Moesch, Nilson Gibson, Osvaldo Melo, 

Arnaldo Maciel, Brabo de Carvalho, João Divino, José Melo, João 

Gilberto, Plínio Martins, Raimundo Leite, José Genoino, Francis 

co Amaral, Gomes da Silva, Ronaldo Canedo, Wagner Lago e Djalma 

Falcão. 

GER 20.01.0050.5 

Sala da Comissão, 04 de dezembro de 1984 

Deputado ARNALDO MACIEL 
Relator 



\ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 4 . 559 , DE 1984 

"Dispõe sobre o Conselho Fedepal 
e os Conselhos Regionais dos Profis -

, 
sionais em Educaçao Fisica , Despor-
tos e Rec reação " . 

Autor : Deputado DARCY POZZA 
, 

Relator : Deputado MARCIO BRAGA 

O Projeto de Lei nº 4 . 559/84 , de a u toria do ilus 

tre Deputado Darcy Pozza , tem como objetivo c r iar o Conselho 

Federal e os Consel h os Regionais dos Profissionais em Educa

ção Fisica , Desportos e Recreação , dotados de per.s6nalidade 

juridica de direito publico , autonomia administ r ativa e fi -

nanceira , com a finalidade de orientar , disciplinar e fisca

lizar o exercicio dessas profissões . 

Em sua justificação , apos tecer oportunas consi 

derações sobre a materia , o Autor salienta que os paises de 

senvolvidos destinam vultosos recursos no sentido de incre 

mentar a formação de técnicos desportistas , sendo que os e 

fei tos podem ser constatados ao confrontarmos as suas coloca-
- , 

çoes nas olimpiadas inte r nacionais . 

Nos termos regimentais (art . 28 , § ' 7º , do Regi -. , 
, 

mento Interno) compete a este Colegiado apreciar o merito da 

propositura . 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 
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, 
Para opinar sobre a materia procuramos ouvir a 

-Associaçao dos Professores de Educação Fisica do Distrito 

Federal, que através de um oficio n Q 011/D.F. nos informou 

que a Assembléia Geral da Federação Brasileira de Associações 

de Professores de Educação Fisica, com a presença de 21 asso -

-ciaçoes estaduais/territoriais, analisou profundamente o Pro-

jeto de Lei n Q 4 . 559/84, de autoria do nobre Deputado Darcy 

Pozza, chegando à conclusão da necessidade de alterações no 

referido Projeto , que vem ao encontro das aspirações da cate -

goria profissional , que totaliza , atualmente , cerca de 120.000 

profissionais, com nivel superior , em todo o Pais . 

citamos : 

GER 20m .0050.5 -(SET/851 

Dentre outros argumentos que nos foram enviados , 

"Apesar da constante luta pela va 
lorização do profissional de Educação Fisica, des 
tacamos que através da nossa ação docente propor
cionamos : 

a) A melhoria da qualidade da edu 
cação em suas variadas expressões de ensino , seja 

-ele formal ou nao; 

b) A melhoria da qualidade da sau 
~ 

de , onde enfatizamos o corpo como uma tonica - da 
especie . humana que deve ser resguardada e garanti 

, 
da como se r biologico; 

- , 
c) Uma açao politica de agir como 

agente integrador das relações entre seres capa
zes de transformar e ser transformado a partir 
de uma atuação concreta na sociedade . 

Outra finalidade desta 
tiva e tornar mais esclarecedor o termo 
Fisica, tão comumente utilizado . 

justifica
Educação 

O sentido que pretendemos focali
zar vai na direçao de uma visão mais a mpla do que 
aquela que geralmente vem sendo dado ao 
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Portanto, e relevante ressalvar que 
, , 

a Educaçao Fisica e um meio de se atingir a edu-
cação integral do individuo, através do movimen-

, 
to corporal , buscando, assim o equilibrio bio-
psico- sócio- fisiológico ll

• 

, 
Realmente existe um equivoco em se utilizar o 

termo Educação Fisica como sinônimo de ginástica, o que limi 

ta, restringe e, ate mesmo , inibe as suas reais fJnalidades 

educativas e culturais . 

Como diz a propria Federação Brasileira de Asso 

ciações de Professores de Educação Fisica -- FBAPEF : 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 

II Não obstante, e fundamental que a 
sociedade do futuro passe a cultivar a cultura 
do corpo, utilizando as mais variadas formas de - " expressa0 corporal, seja atraves da ginastica,do 
desporto, da recreação, da dança ou de ,: outras 
formas de movimento . 

, 
E nesse sentido que nos profissio~ 

nais da Educação Fisica encaramos nosso compro-
misso com a sociedade, para que possamos atraves 
da orientação desta prática torná- la , mais útil, 
contribuindo de maneira efetiva para a formação 

, 
integral dos individuos . 

, , 
E necessario , ainda , enfatizar que 

atualmente a atuação do profissional de Educação 
Fisica, fora do magistério , atingiu proporçoes 

, 
significativas, numericas e qualitativa ; motivo 
pelo qual procura- se descaracterizar sua atuação 

A 

apenas no ambito escolar . 

Finalmente , deve - se ressaltar que a -criaçao do Conselho Federal e dos ConselhosRe-
gionais de Profissionais de Educação Fisica , ou 
seja, a regulamentação da profissõa , significará 
uma garantia de que a sociedade não mais correra 

, 
os riscos de sua integridade fisica e psicologi-

, 
ca e ate mesmo moral, muitas vezes prejudicada 
pela atuação de leigos e aventureiros, determi 

~-
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nando assim, a exploração e o sub-emprego aque
les que detém titulação superior ll

• 

, 
Concluimos que a medida justifica-se plenamente 

do ponto-de - vista educacional , principalmente com as suges

tões apresentadas, que visam tão - somente aperfeiçoar a pro-

posta. 

~ 

Ante o exposto , votamos pela aprovaçao do Proje~ 

to de Lei n Q 4.559, de 1984, nos termos do substitutivo que 

apresentamo s em anexo . 

Sala da Comis~~,-~~~ __ ~e ab il de 1986 . 

, 
MARCIO BRAGA 

Relator 

eks 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PROJETO DE LEI N9 4559, de 1984 

"Dispõe sobre o Conselho Federal e os 

Conselhos Regionais dos Profissiona

is em Educação Fisica, Desportos e 

Recreação." 

Autor: DARCY POZZA 

Relator: MÁRCIO BRAGA 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPITULO I 

Dos Fins 

Art. 19 Ficam criados o Conselho Federal e os Conse

lhos Regionais dos Profissionais em Educação Fisica, __ dotados 

de personalidade juridica de direito público, autonomia admi 

nistrativa e financeira, constituindo, em seu conjunto, _ uma 

autarquia destinadas a orientar, disciplinar e fiscalizar o e

xercicio do profissional em Educação Fisica e zelar pela fiel 

observância dos principios éticos. 

CAPITULO 11 

Do Conselho Federal 

Art. 29 O Conselho Federal dos Profissionais em Edu

cação Fisica, é órgão supremo dos Conselhos Regionais, com 

jurisdição em todo o território nacional e sede no Distrito Fe 

deral. 

Art. 39 O Conselho Federal será constituido de 9(no

ve) membros efetivos e 9 (nove) suplentes, brasileiros, forma

dos por Escola Superior de Educação Fisica, eleitos por maio-

ria de votos, em 

dos Regionais. 

G ER 20.01 .0050.5· (OEZ/84) 
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Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho 

Federal será de 3 (três) anos, permitida a reeleição uma 

vez. 

Art. 49 O Conselho Federal deverá reunir-se pelo 

menos uma vez mensalmente, só podendo deliberar com presença 

de maioria absoluta de seus membros. 

§ 19 As deliberações sobre as matérias de que tra

tam as alíneas J, M e O do artigo 69 só terão valor quando ª 
provadas por 2/3 ( dois terços) dos membros do Conselho Fede 

ralo 

§ 29 O conselheiro que faltar, durante o ano, sem 

licença prévia do Conselho, a 5 (cinco) reuniões, perderá o 

mandato. 

§ 39 A substituição de qualquer membro, em suas 

faltas e impedimentos, se fará pelo respectivo suolente. 

Art. 59 Em cada ano, na primeira reunião, o Conse

lho Federal elegerá seu Presidente, Vice-Presidente, Secretá 

rio e Tesoureiro, cUJas atribuições serão fixadas no Regime~ 

to. 

§ 19 Além de outras atribuições, caberá ao Presi-

dente: 

a) representar o Conselho Federal, ativa e passi

vamente em juízo e fora dele; 

b) zelar pela honorabilidade e autonomia da insti-

tuição e pelas leis e regulamentos referentes ao 

da profissão; 

.. . exerClClO 

c) convocar ordinária e extraordinariamente a _A s

sembléia dos Deleqados Reqionais. 

§ 29 O F,residente será, em suas faltas e impedi-

mentos, substituído pelo Vice-Presidente. 

G ER 20.01.0050.5 - (DEZ/84) 
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Art. 69 são atribuições do Conselho Federal: 

a) elaborar seu regimento e aprovar os regimentos or

ganizados pelos Conselhos Regionais; 

b) orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício do 

profissional em Educação Física; 

c) expedir as resoluções necessárias ao cumprimento 

das leis em vigor e das que venham modificar as atribuições e 

competência dos profissionais em Educação Física; 

d) definir, nos termos legais, o limite de competên

cia do exercício profissional, conforme os cursos realizados em 

Escolas Superiores de Educação Física reconhecidas pelo Ministé 

rio de Educação; 

e) elaborar e aprovar o Código de ~tica Profissional 

do professor em Educação Física; 

sional; 

F 
r . lSlca; 

f) funcionar como tribunal superior de ética Profis-

g) servir como órgão normativo em matéria de Educação 

h) julgar em última instância os recursos das delibe

rações dos Conselhos Regionais; 

i) publicar anualmente, o relatório de seus trabalhos; 

j) expedir resoluções e instruções necessárias ao bom 

funcionamento do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais in

clusive no que tange ao procedimento eleitoral respectivo; 

1) aprovar as anuidades e demais contribuições a ser-_ 

rem pagas pelos profissionais em Educação Física. 

m) fixar a composição dos Conselhos Regionais organi

zando-se à sua semelhança e promovendo a instalaçã o 

G ER 20.01 .0050.5 - (OEZ/84) 
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Conselhos quantos forem julgados necessários, determlnando 

suas sedes e zonas de jurisdição; 

n) propor ao Poder Competente alterações da legis 

lação relativa ao exercício da profissão; 

o) promover a intervenção nos Conselhos Regionais, 

na hipótese de sua insolvência; 

p) dentro dos prazos regimentais, elaborar a pro

posta orçamentária anual a ser apreciada pela Assembléia 

dos Delegados Regionais, fixar os critérios para a elabora

ção das propostas orçamentárias regi onais e aprovar os orça

mentos dos Conselhos Regionais; 

q) elaborar a prestação de contas 

ao Tribunal de Contas. 

encaminhá-la 

CAP!TULO rrr 

Dos Conselhos Regionais 

Art. 79 Os membros dos Conselhos Regionais, efeti

vos e suplentes, serão brasileiros, formados por Escola Supe 

rior de Educação Física, eleitos pelos profissionais inseri 

tos na respectiva área de ação, em escrutíneo secreto, 

forma estalececida no Regimento. 

pela 

Parágrafo único. O mandato dos membros dos Conse

lhos Regionais será de 3 (três) anos, permitida a reeleição 

uma vez. 

Art. 89 Em cada ano, na primeira reunião, cada Con 

selho Regional elegerá seu Presidente, Vice-Presidente, Se

cretário e Tesoureiro, cUJas atribuições serão fixadas no 

respectivo Regimento. 

Art. 99 são atribuições dos Conselhos Region is: 

G ER 20.01.0050.5· (OEZ/84) 
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a) organizar seu regimento, submetendo-o à a rovação 

do Conselho Federal; 

b) orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício da 

profissão em sua área de competência; 

c) zelar pela observância do Código de ~tica p rofis-

sional; 

d) funcionar corno tribunal regional de ~tica profis-

sional; 

e) sugerir ao Conselho Federal as medidas -necessa 

rias à orientação e fiscalização do exercício profissional; 

f) eleger dois delegados-eleitores para a assembléia 

referida no artigo 39; 

g) remeter, anualmente, relatório ao Conselho Fede

ral, nele incluindo relações atualizadas dos profissionais i~ 

critos, cancelados e suspensos; 

h) elaborar a proposta orçamentária anual, submeten

do-a à aprovação do Conselho Federal; 

i) encaminhar a prestação de contas ao Conselho Fede

ral para os fins do item "q" do art. 69 . 

CAPITULO IV 

Do Exercício da Profissão e das Inscrições 

Art. 10. Todo o Profissional em Educação Física, para 

o exercício da profissão deverá inscrever-se no Conselho Regio

nal de sua área de acão. , 

Parágrafo único. Para a inscrição é necessário que o 

candidato: 

a) satisfaca as eXigências da Lei 1.212 de 1939; 
> 

b) não seJa ou esteja impedido de exercer a p 

V\ 
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c) goze de boa reputação por sua conduta pública. 

Art. 11. O registro será feito na categoria de profis 

sional em Educação Física. 

Art. 12. Qualquer afiliado ou entidade representativa 

da categoria poderá representar ao Conselho Regional contra o 

registro de urna candidato. 

Art. 13. Se o Conselho Regional indeferir o pedido de 

inscrição, o candidato terá direito de recorrer ao Conselho Fe

dera l , dentro de prazo fixado no Regimento. 

Art. 14. Aceita a inscrição, ser-lhe-á expedida pelo 

Conselho Regional a Carteira de Identidade Profissional, onde 

serão feitas anotações relativas à atividade do portador. 

Art. 15. A exibição da Carteira referida no artigo an 

terior poderá ser exigida por qualquer interessado para verifi

car a habilitação profissional. 

CAPITULO V 

Do Patrimônio e da Gestão Financeira 

Art. 16. O Patrimônio do Conselho Federal e dos Conse

lhos Regionais será constituído de: 

1- doações e legados; 

11- dotações orçamentárias do Poder Público Federal, 

Estadual ou Municipal; 

111- bens e valores adquiridos; 

IV - taxas, anuidades, multas e outras contribuições 

a serem pagas pelos profissionais. 

Parágrafo único. Os quantitativos de que trata o inci 

so IV deste artigo deverão ser depositados em contas vinculadas 

no Banco do Brasil, cabendo 1/3 (um terço) do seu mont ao 
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Conselho Federal. 

-Art. 17. O Orçamento anual do Conselho Federal sera 

aprovado mediante voto favorável de, pelo menos, 2/3(dois ter 

ços) dos membros presentes à Assembléia dos Delegados Regiona 

is. 

Ar. 18. Para a aquisição ou alienação de bens que 

ultrapasse 10(dez) salários-referência se exigirá a condição 

estabelecida no artigo anterior devendo-se observar, nos ca

sos de concorrêncià pública, os limites fixados no Decretb-Lei 

n9 200 de 25 de fevereiro de 1967. 

Parágrafo único. A aquisição ou alienação dos bens 

de interesse de um Conselho Regional dependerá de a~rovaç.ão 

prévia da respectiva Assembléia Geral. 

CAPITULO VI 

Das Assembléias 

nais, 

Art. 19 Constituem a Assembléia dos Delegados Regio 

os representantes dos Conselhos Regionais. 

Art. 20 A Assembléia dos Delegados Regionais deverá 

reunir. se, ordinariamente, ao menos, urna vez por ano. , exigin 
-do-se em primeira convocaçao, o quorum da maioria absoluta de 

seus membros. 

§ 19 Nas convocações subsequentes a Assembléia node 

rá reunir-se com 1/3 (um terco) de seus membros. 
> 

§ 29 A reunião que coincidir com o ano do término do 

mandato do Conselho Federal , realizar-se-á dentro de 30 (trin 

ta ) a 45( quarenta e cinco) dias de antecedência à 

ração do mandato. 

expi-

§ 39 A Assembléia 

justificado de 1/ 3 

poderá reunir-se extraDrdinariarrente 

a pedido ( um terço) de seus membro 

h 
ou 

por iniciativa do Presidente do Conselho Federal. 
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\ 

Art. 21. Â Assembléia dos delegados Regionals comoete 

em reunião previamente convocada para esse fim e por delibe ra 

ção de pelo menos 2/ 3 (dois terços) dos membros presentes: 

a) eleger os membros do Conselho Federal e 

tivos suplentes; 

r e s pec-

b) desLituir CJualq ue r dos membros do Conse 

lho Federal que atente contra o prestigio, o decoro ou o bom 

nome da classe. 

Art. 22 Constituem a Assembléia Geral de cada Conse-

lho Regional os profissionais nele inscritos, em p leno gozo de 

seus direitos e que tenham, na respe~tiva jurisdição,a s e d e prin 

cipal de sua atividade p rofissional. 

Art. 23. A Assembléia Geral deverá reunir-se ordinaria 

mente, pelo menos, uma vez por ano, exigindo-se em primeira con

vocação o quorum da maioria absoluta de seus membros. 

§ 19 Nas convocações subs~quentes, a Assembléia p oderá 

reunir-se com qualquer número. 

§ 29 A reunião que coincidir com o ano do término do 

mandato do Conselho Regional realizar-se-á dentro de 30 (trinta) 

a 45 (quarenta e cinco) dias de antecedência à exp iração do man

dato. 

§ 39 A Assembléia Geral poderá reunir-se extraordinari 

amente a pedido justificado de, pelo menos 1/ 3 (um terço) de 

seus membros ou por iniciativa do Presidente do Conselho Regio

nal respectivo . 

§4 O voto é pessoal e obrigatório, salvo doença ou mo 

tivo de força maior, devidamente comprovados. 

Art. 24. Ã Assembléia Geral comnete: 
~ 

a) eleger os membros do Conselho Regional e 

vos suplentes; 

resr ecti 

b) propor a aquisição e alienação de bens, ob ervado o 

Y't 
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\ \ , 

procedimento expresso no art. 18; 
\ t"~ 

, 41,f.( DOS 

c) propor ao Conselho Federal anualmente a tabela de 

taxas, anuidades e multas, bem corno de quaisquer outras contri 

buições; 

d) deliberar sobre questões e consultas submetidas à 

sua apreciação; 

e) por deliberação de, pelo menos 2/3 (dois tercos) , 

dos membros presentes, em reunião previamente convocada 

esse fim, destituir o Conselho Regional ou qualquer de seus 

membros por motivo de alta gravidade, que atinja o prestígio , o 

decoro ou o bom nome da classe. 

Art. 25. As eleicões serão anunciadas com antecedên-
~ 

cia mínima de 30 ( trinta) dias, em órgão de imprensa oficial 

da região, em jornal de ampla circulação e por carta. 

Parágrafo único. Por falta injustificada à eleição po 

derá o membro da Assembléia incorrer na multa de um salário- re 

ferência, duplicada na reincidência, sem prejuízo de outras pe 

nalidades. 

CAPITULO VII 

Da fiscalização Profissional e das Infrações Disciplinares 

Art. 26. Constituem infrações disciplinares além de 

outras: 

I- transgredir preceito do Código de ~tica Profissi 

onal; 

II- exercer a profissão quando impedido de fazê-lo , 

ou facilitar, por qualquer meio, o seu exercício aos não ins

critos ou impedidos; 

III- praticar, no exercício da atividade profissional, 

ato que a lei defina corno crime ou contravenção; 

IV- não cumprir, no prazo 
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emanada do órgão ou autoriadade dos Conselhos em matéria da com 

petência destes, depois de regularmente notificado; 

v- deixar de p agar aos Conselhos, pontualmente, as 

contribuições a que esteja obrigado. 

Art. 27. As penas aplicáveis por infrações discipli-
-nares sao: 

1 -advertênciaj 

11- multa 

111- censura 

1V- suspensão do exercício profissional, até 30(trin-

ta) dias; 

v - cassação do exercício pro f issional, ad referendum 

do Conselho Federal. 

Art. 28. Salvo os casos de gravidade manifesta, que 

exijam aplicação imediata da penalidade mais séria, a imposição 

das penas obedecerá à graduação do artigo anterior. 

Parágrafo único. Para efeito da cominacão d e pena, se , -

rão consideradas especialmente graves as faltas diretamente re

lacionadas com o exercício profissional . 

Art. 29. A pena da multa sujeita o infrator ao paqa-

mento de quantia fixada pela decisão que a aplicar, de 

com o critério da individualização da pena. 

a cordo 

Parágrafo único. A falta de pagamento da multa no p ra 

zo de 30 (trinta) dias da notificação de penalidade imposta a-

carretará a cobrança da mesma por v ia executiva, sem 

de outras penalidades cabíveis. 

. ... p r e ]U1ZO 

Art. 30. Aos n ão inscritos nos Conselhos que, median

te qualquer forma d e publicidade, se p rop userem ao exercício p ro 

fissional em Educação Física, serão a p licadas penalidades cabí

veis pelo exercício ilegal da profissão. 

Art. 31 Compete aos Conselhos Regionais a anl tcacão 

das penalidades cabendo recurso, com efeito susoensivo, 

o Conselho Federal, no prazo de 30 (trinta) dias da 

G ER 20 .01 .0050.5· (DEZ/84) 
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punição. 

Art. 32. Os presidentes do Conselho Federal e dos Con 

selhos Regionais têm qualidade para agir, mesmo cri~inalmente, 

contra qualquer pessoa que infringir as disposições desta Lei, 

em geral, em todos os casos que digam respeito às prerrogativas 

à dignidade e ao prestIgio do profissional em Educação FIsica. 

CAPITULO VIII 

Disposições Gerais e Transitórias 
• 

Art. 33. Instalados os Conselhos Regionais, 

belecido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a 

fica esta 

inscricão , 

dos já portadores do registro profissional do Ministério de Edu 
-caça0. 

Art. 34. A emissão pelo Ministério do Trabalho, da 

Carteira Profissional, será feita mediante a simples apresenta

ção da Carteira de Identidade Profissional expedida pelos Conse 

lhos Regionais. 

Art. 35. O regime jurIdico do pessoal dos Conselhos 

será o da legislação trabalhista. 

Parágrafo Único. Os respectivos presidentes ·mediante 

representação ao Ministério do Trabalho, poderão solicitar a 

requisição de servidores da administração direta ou artárquica , 

na forma e condições da legislação pertinente. 

Art. 36. Durante o perIodo de organização do Conselho 

Federal e dos Conselhos Regionais dos Profissionais em Educacão 
• 

FIsica, o Ministério do Trabalho ceder- lhes-á locais para as r e s 

pectivas sedes e, mediante requisição do presidente do Conselho 

Federal, fornecerá o material e o pessoal necessário ao servi-

ço. 

Art. 37. Para constituir o primeiro Conselho Federal 

de Profissionais em Educação FIsica, o Ministério do -Trabalho 

convocará associações de professores de Educação FIsica, esta

duais e territoriais filiadas à Federacão Brasileira de Profes-
• 

sores de Educação FIsica, com personalidade jurIdica 
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ra elegerem através do voto de seus delegados, os membros efeti 

vos e sup lentes desse Conselho. 

§19 Cada uma das associações designará p ara os fins 

desse artigo 2(dois) representantes profissionais já habili-, 
tados ao exercício da profissão. 

§ 29 Presidirá a eleição 1 {um) representante do Mini~ 

tério do Trabalho, por ele designado, coadjuvado por 1 (um)' re-

presentante 

ducação. 

da Diretoria do Ensino Suoerior do Ministério da E-
~ 

Art. 38. Os membros dos primeiros Conselhos Regionais 

a serem criados, de acordo com o art. 79, serão designados pelo 

Conselho Federal. 

Art. 39 - O Poder Público Executivo, através do ór

gão competente regul amentará esta Lei no p razo de 90 (noventa) 

dias a contar de sua vigência. 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua p u-

blicação. 

Art. 41.- Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 03 de abril de 1986. 

Deputad MÁRCIO BRA 
I 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PROJETO DE LEI N9 4.559 / 84 

"Dispõe sobre o Conselho Federal 

e os Conselhos Reg i onais dos Pro 

fissionais em Educação Físiça, 

Desportos e Recreação." 

Autor: Deputado DARCY POZZA 

Relator: Deputado MÁRCIO BRAGA 

PARECER COMPLEMENTAR 

Louvo as bem fundamentadas pondera~ões do i-- . 
lustre colega Deputado João Bastos, que defende a necessidade 

do reconhecimento dos profissionais em Educação Física, bem co 

mo, da definição de suas competências. 

Concordo, também, com o companheiro, Deputado 

Aldo Arantes, quando procura assegurar através de uma emenda, 

os professores de Educação Física, não diplomados, que vêm e

xercendo essa atividade ao longo dos anos, amparados por regis 

tros legais fornecidos pelo MEC. 

Diante do exposto, adotamos a subemenda subs

titutiva contida no voto em separado do Deputado João Bastos, 

bem como a subemenda aditiva oferecida pelo Deputado Aldo Aran 

teso 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura , em sua reu -

nião realizada em 03 de abril de 1986 , oplnou , unanimemente, 

pela APROVAÇÃO , com SUBSTITUTIVO , do Projeto de Lei n? ..... 

4 . 559/84 , do Sr . Darcy Pozza , que "Dispõe sobre o Conselho 

Federal e os Conselhos Regionais dos Profissionais em Educa -

ção Fí sica , Desportos e Recreação ", nos termos do 

complementar do Re l ator , Deputado Mareio Braga . Os 

parecer 

Deputa-

dos João Bastos e Aldo Arantes apresentaram votos em separa 

dos , favoráveis com subemendas . 

Estiveram presentes os senhores Deputados 

João Bastos , Presidente ; Jônathas Nunes , Vice - Presidente , Al 

do Arantes , Mareio Braga , Francisco Dias, Tobias Alves . Cel 

so Peçanha , Leorne Belém , Salvador Julianelli, Victor Facci 

oni , Eraldo Tinoco , Wilson Haese , Ol y Fachin , Rômulo Galvão , 

Francisco Amaral e João Herculino . 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI N9 4.559/84 

Dispõe sobre o reconhecimento dos pro

fissionais em Educação Física e cria 

seus respectivos Conselhos Federal e 

Regionais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 

Da Regulamentação 

Art. 19 - Ficam reconhecidos, no país, como profis

sionais em Educação Física, os graduados em Escolas Superiores 

de Educação Física, oficialmente reconhecidas pelo 

Educação, observadas as condições de habilitação e 

exigências legais . 

CAPíTULO 11 

Da Competência 

Ministério da 

as demais 

Art. 29 - É da competência do profissional em Educa 

ção Física planejar, elaborar, programar, implantar, dirigir, 

coordenar, executar, analisar e avaliar atividades, estudos,tra

balhos, programas, planos, projetos e pesquisas nas áreas da Edu 

cação Física, dos Desportos e da Recreação, visando ao atendimen 

to das necessidades básicas da família e outros grupos,na comu-
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nidade, nas instituições públicas e privadas. 

CAPíTULO rrr 

Dos Fins 

Art. 39 - Ficam criados o Conselho Federal e os Con 

selhos Regionais dos Profissionais em Educação Física, dotados 

de personalidade jurídica de direito público, autonomia adminis

trativa e financeira, constituindo, em seu conjunto, uma autar 

.. guia destinada a orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício 

do profissional em Educação Física e zelar pela fiel observância 

dos princípios éticos. 

• 

CAPíTULO rv 

Do Conselho Federal 

Art. 49 - O Conselho Federal dos Profissionais em E 

ducação Física, é o órgão supremo dos Conselhos Regionais, com 

jurisdição em todo o território nacional e sede no Distrito Fede 

ralo 

Art. 59 - O Conselho Federal será constituído de 9 

(nove) membros efetivos e 9 (nove) suplentes, brasileiros, forma 

dos por Escola Superior de Educação Física, eleitos por maioria 

de votos, em escrutínio secreto, na Assembléia dos Delegados Re

gionais. 

Parágrafo único - O mandato dos membros do Conselho 

Federal sera de 3 (três) anos, permitida a reeleição uma vez. 

Art. 69 - O Conselho Federal deverá reunir-se pelo 

menos uma vez mensalmente, só podendo deliberar com presença de 

maioria absoluta de seus membros. 
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§ 19 As deliberações sobre as matérias de que tra 

tam as alíneas J, M e o O do artigo 89 só terão valor quando a

provadas por 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho Federal. 

§ 29 - O conselheiro que faltar, durante o ano sem 

licença prévia do Conselho, a 5 (cinco) reuniões, perderá o man

dato. 

§ 39 - A substituição de qualquer membro, em 

faltas e impedimentos, se fará pelo respec t ivo suplente. 

suas 

Art. 79 - Em cada ano, na primeira reunião, o Conse 

lho Federal elegerá seu Presidente, Vice-Presidente, Secretário 

e Tesoureiro, cujas atribuições serão fixadas no Regimento. 

§ 19 - Além de outras atribuições, caberá ao Presi-

dente: 

a) representar o Conselho Federal, ativa e passiva

mente em Juízo e fora dele; 

b) zelar pela honorabilidade e autonomia da _insti-

tuição e pelas leis e regulamentos referentes ao exercício da 

profissão; 

c) convocar ordinária e extraordinariamente a Assem 

bléia dos Delegados Regionais. 

§ 29 - O Presidente será, em suas faltas e impedi

mentos, substituído pelo Vice-Presidente. 

Art. 89 - são atribuições do Conselho Federal: 

a) elaborar seu regimento e aprovar os regimentos 

organizados pelos Conselhos Regionais; 

b) orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício 

do profissional em Educação Física. 
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c ) expedir as resoluções necessárias ao cumprimento 

das leis em vigor e das que venham modificar as atribuições e 

competência dos profissionais em Educação Física; 

d) definir, nos termos legais, o limite de competên 

cia do exercício profissional, conforme os cursos realizados em 

Escolas Superiores de Educação Física reconhecidas pelo Ministé

rio da Educação; 

e) elaborar e aprovar o Código de Ética Profissio

nal do professor em Educação Física; 

f) funcionar como tribunal superior de ética profis 

sional; 

g) servir como órgão normativo em matéria de Educa-

çao Física; 

h) julgar em última instãncia os recursos das deli

berações dos Conselhor Regionais; 

i) publicar anualmente, o relatório de seus traba 

lhos; 

j) expedir resoluções e instruções necessárias ao 

bom funcionamento do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais 

inclusive no que tange ao procedimento eleitoral respectivo; 

1) aprovar as anuidades e demais contribuições 

serem pagas pelos profissionais em Educação Física; 

a 

m) fixar a composição dos Conselhos Regionais orga 

nizando-os à sua semelhança e promovendo a instalação de tantos 

Conselhos quantos forem julgados necessários, determinando suas 

sedes e zonas de jurisdição; 

n) propor ao Poder Competente alterações da legis

lação relativa ao exercício da profissão; 

o) promover a intervenção nos Conselhos Regionais, 

na hipótese de sua insolvência; 
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p) dentro dos prazos regimentais, elaborar a propos 

ta orçamentária anual a ser apreciada pela Assembléia dos Delega 

dos Regionais, fixar os critérios para a elaboração das propos

tas orçamentárias regionais e aprovar os orçamentos dos Conse

lhos Regionais; 

q) elaborar a prestação de contas e encaminhá-la ao 

Tribunal de Contas. 

CAPíTULO V 

Dos Conselhos Regionais 

Art. 99 - Os membros dos Conselhos Regionais, efeti 

vos e suplentes, serão brasileiros, formados por Escola Superior 

de Educação Física, eleitos pelos profissionais inscritos na res 

pectiva área de ação, em escrutínio secreto, pela forma estabele 

cida no Regimento. 

Parágrafo único - O mandato dos membros dos Conse

lhos Regionais será de 3 (três)anos, permitida a reeleição uma 

vez. 

Art. 10 - Em cada ano, na primeira reunião, 

Conselho Regional elegerá seu Presidente, Vice-Presidente, 

cada 

Se-

cretário e Tesoureiro, cujas atribuições serão fixadas no respec 

tivo Regimento. 

Art. 11 - são atribuições dos Conselhos Regionais: 

a) organizar seu regimento, submetendo-o a aprova

ção do Conselho Federal; 

b) orientar, disciplinar e fiscalizar o 

da profissão em sua área de competência: 
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c) zelar pela observância do Código de Ética pro-

fissional; 

d) funcionar como tribunal regional de ética profis 

sional; 

e) sugerir ao Conselho Federal as medidas necessa

rias à orientação e fiscalização do exercício profissional; 

f) eleger dois delegados-eleitores para a 

léia referida no artigo 59; 

assem-

g) remeter, anualmente , relatório ao Conselho Fe

deral, nele incluindo relações atualizadas dos profissionais ins 

critos, cancelados e suspensos; 

h) elaborar a proposta orçamentária anual, submeten 

do-a à aprovação do Conselho Federal; 

i) encaminhar a prestação de contas ao Conselho Fe

deral para os fins do item "q" do art. 89. 

CAPíTULO VI 

Do Exercício da Profissão e das Inscrições 

Art. 12 - Todo o prof i ssional em Educação Física,pa 

ra o exercício da profissão deverá inscrever-se no Conselho Re

gional de sua área de ação. 

Parágrafo único - Para a inscrição é necessário que 

o candidato: 

a) satisfaça às exigências da Lei 1.212, de 1939; 

b) não seJa ou esteja impedido de exercer a profis-
-sao; 

c) goze de boa reputação por sua conduta pública. 
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Art. 13 - O registro será feito na categoria de pro 

fissional em Educação Física. 

Art. 14 - Qualquer afiliado ou entidade representa

tiva da categoria poderá representar ao Conselho Regional contra 

o registro de um candidato. 

Art. 15 - Se o Conselho Regional indeferir o pedido 

de inscrição, o candidato terá direito de recorrer ao Conselho 

Federal, dentro do prazo fixado no Regimento. 

Art. 16 - Aceita a inscrição, ser-lhe-á expedida 

pelo Conselho Regional a Carteira de Identidade Profissional,on

de serão feitas anotações relativas ã atividade do portador. 

Art. 17 - A exibição da Carteira ref é rida no arti

go anterior poderá ser exigida por qualquer interessado para ve

rificar a habilitação profissional. 

CAPíTULO VII 

Do Patrimônio e da Gestão Financeira 

Art. 18 - O patrimônio do Conselho Federal e 

Conselhos Regionais será constituído de: 

I - doações e legados; 

II - dotações orçamentárias do Poder Público 

ral, Estadual ou Municipal; 

III - bens e valores adquiridos; 

dos 

Fede-

IV - taxas, anuidades, multas e outras contribuições 

a serem pagas pelos profissionais. 

Parágrafo único - Os quantitativos de que trata o 
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inciso IV deste artigo deverão ser depositados em contas vincula 

das no Banco do Brasil, cabendo 1/3 (um terço) do seu montante 

ao Conselho Federal. 

Art. 19 - O orçamento anual do Conselho Federal se

rá aprovado mediante voto favorável de, pelo menos, 2/3 (dois 

terços) dos membros presentes à Assembléia dos Delegados Regio

nais. 

Art. 20 - Para a aquisição ou alienação de bens que 

ultrapasse 10 (dez) salários-referência se exigirá a condição 

estabelecida no artigo anterior devendo-se observar, nos casos 

de concorrência pública, os limites fixados no Decreto-lei 

200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Parágrafo único - A aquisição ou alienação dos 

de interesse de um Conselho Regional dependerá de aprovação 

via da respectiva Assembléia Geral. 

CAPíTULO VIII 

Das Assembléias 

n9 

bens 
-pre-

Art. 21 - Constituem a Assembléia dos Delegados Re

gionais, os representantes dos Conselhos Regionais. 

Art. 22 - A Assembléia dos Delegados Regionais deve 

rá reunir-se, ordinariamente, ao menos, uma vez por ano, exigin

do-se em primeira convocaçao, o quorum da maioria absoluta de 

seus membros. 

§ 19 - Nas convocações subseqüentes a Assembléia 

poderá reunir-se com 1/3 (um terço) de seus membros. 

§ 29 - A reunião que coincidir com o ano do término 

Y'\. 
\ 
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do mandato do Conselho Federal, realizar-se-à dentro de trin-

ta) a 45 (quarenta e cinco) dias de antecedência à expiração do 

mandato. 

§ 39 - A Assembléia poderá reunir-se extraordinaria 

mente a pedido justificado de 1/3 (um terço) de seus membros ou 

por iniciativa do Presidente do Conselho Federal. 

Art. 23 - À Assembléia dos delegados Regionais com

pete ,em reunião previamente convocada para esse fim e por delibe 

ração de pelo menos 2/3 (dois terços) dos membros presentes~ 

a) eleger os membros do Conselho Federal e respecti 

vos suplentes; 

b) destituir qualquer dos membros do Conselho Fe

deral que atente contra o prestígio, o decoro ou o bom nome da 

classe. 

Art. 24 - Constituem a Assembléia Geral de cada 

Conselho Regional os profissionais nele inscritos, em pleno gozo 

de seus direitos e que tenham, na respectiva jurisdição, a sede 

principal de sua atividade profissional. 

Art. 25 - A Assembléia Geral deverá reunir-se ordi

nariamente, pelo menos, uma vez por ano, exigindo-se em primeira 

convocação o quorum da maioria absoluta de seus membros. 

§ 19 - Nas convocações subseqüentes, a Assembléia 

poderá reunir-se com qualquer número; 

§ 29 - A reunião que coincidir com o ano do término 

do mandato do Conselho Regional realizar-se-á dentro de 30 (trin 

ta) a 45 (quarenta e cinco) dias de antecedência à expiração do 

mandato. 

§ 39 - A Assembéia Geral poderá reunir-se extraordi 

nariamente a pedido justificado de, pelo menos 1/3 (um terço) de 

seus membros ou por iniciativa do Presidente do Conselho Regio-
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nal respectivo. 

§ 49 - O voto é pessoal e obrigatório, salvo doença 

ou motivo de força maior, devidamente comprovados. 

Art. 26 - À Assembléia Geral compete: 

a) eleger os membros do Conselho Regional e respec

tivos suplentes; 

b) propor a aquisição e alienação de bens observado 

o procedimento expresso no art. 20; 

c) propor ao Conselho Federal anualmente a tabela 

de taxas, anuidades e multas, bem como de quaisquer outras con

tribuições; 

d) deliberar sobre questões e consultas submetidas 

a sua apreciação; 

e) por deliberação de, pelo menos 2/3 (dois terços) 

dos membros presentes, em reunião previamente convocada para es 

se fim, destituir o Conselho Regional ou qualquer de seus mem

bros por motivo de alta gravidade, que atinja o prestígio, o de 

coro ou o bom nome da classe. 

Art. 27 - As eleições serao anunciadas com antece

dência mínima de 30 (trinta) dias, em órgão de imprensa oficial 

da região, em jornal de ampla circulação e por carta. 

Parágrafo Único - Por falta injustificada ã elei

ção, poderá o membro da Assembléia incorrer na multa de um sa

lário-referência, duplicada na reincidência, sem prejuízo de 

outras penalidades. 

CAPíTULO I X 

Da Fiscalização Profissional e das Infrações Disciplinares 
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Art. 28 - Constituem infrações disciplinares além 

de outras: 

I - transgredir preceito do Código de Ética Profis-

sional; 

11 - exercer a profissão quando impedido de fazê-lo, 

ou facilitar, por qualquer meio, o seu exercício aos não inscri

tos ou impedidos; 

111 - praticar, no exercício da atividade profissio

nal, ato que a lei defina corno crime ou contravenção; 

-IV - nao cumprir, no prazo estabelecido, determina-

ção emanada do órgão ou autoridade dos Conselhos em matéria da 

competência destes, depois de regularmente notificado; 

V - deixar de pagar aos Conselhos, pontualmente, as 

contribuições a que esteja obrigado. 

Art. 29 - As penas aplicáveis por infrações d·is-
-ciplinares sao: 

I - advertência; 

11 multa; 

111 censura; 

IV suspensão do exercício profissional, até 30 

(trinta) dias; 

- ~ . V - cassaçao do exerC1ClO profissional, ad referen-

dum do Conselho Federal. 

Art. 30 - Salvo os casos de gravidade manifesta que 

exijam aplicação imediata da penalidade mais séria, a imposição 

das penas obedecerá à graduação do artigo anterior. 

Parágrafo Único - Pa ra efeito da cominação de pena, 
-serao consideradas especialmente graves as faltas diretamente re 

lacionadas com o exercício profissional. 

Art. 31 - A pena 

gamento de quantia fixada pela 
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com o critério da individualização da pena. 

Parágrafo Único 

(trinta) dias da 

- A falta de pagamento da multa no 

prazo de 30 notificação de penalidade 

acarretará a cobrança da mesma por via executiva, sem 

de outras penalidades cabíveis. 

imposta 
. ~ pre]U1ZO 

Art. 32 - Aos não inscritos nos Conselhos que, me

diante qualquer forma de publicidade, se propuserem ao exercício 

profissional em Educação Física, serão aplicadas penalidades ca

bíveis pelo exercício ilegal da profissão. 

Art. 33 - Compete aos Conselhos Regionais a aplicaç~ 

das penalidades cabendo recurso, com efeito suspensivo, para o 

Conselho Federal, no prazo de 30 (trinta) dias da ciência da puni 
-çao. 

Art. 34 - Os presidentes do Conselho Federal e dos 

Conselhos Regionais têm qualidade para agir, mesmo criminalmente, 

contra qualquer pessoa que infringir as disposições desta Lei, em 

geral, em todos os casos que digam respeito às prerrogativas a 

dignidade e ao prestígio do profissional em Educação Física. 

CAPíTULO X 

Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 35 - Instalados os Conselhos Regionais, fica 

estabelecido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a inscri

ção dos já portadores do registro profissional do Ministério da 

Educação. 

Art. 3~ - A emissão pelo Ministério do Trabalho, da 

Carteira Profissional, será feita mediante a simples apresentação 

da Carteira de Identidade Profissional expedida pelos Conselhos 
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Regionais. 

Art. 37 - O regime juridico do pessoal dos 

lhos ser a o da legislação trabalhista. 

Conse-

parágrafo Único - Os respectivos presidentes median 

te representação ao Ministério do Trabalho, poderão solicitar a 

requisição de servidores da administração direta ou autárquica , 

na forma e condições da legislação pertinente . 

Art. 38 - Durante o periodo de organização do Con 

selho Federal e dos Conselhos Regionais dos Profissionais em Edu 

cação Fisica, o Ministério do Trabalho ceder-lhes-á locais para 

as respectivas sedes e, mediante requisição do presidente do Con 

selho Federal, fornecerá o material e o pessoal necessário ao 

serviço . 

Art. 39 - Ficam assegurados os direitos previstos 

nesta Lei aos profissionais habi l itados legalmente que, até a 

data de sua publicação, tenham comprovada e ininterruptamente e 

xercido suas atividades, por prazo não inferior a cinco anos , u

ma vez ouvido o Conselho Federal dos Profissionais em Educação 

Fisica. 

Parágrafo único - Os profissionais de que trata 

o presente artigo terão o prazo máximo de sete anos para ooterem 

sua graduação em Escolas Superiores de Educação Fisica, reconhe

cidas pelo Ministério da Educação. 

Art. 40 - Para constituir o primeiro Conselho Fe

deral de Profissionais em Educação Fisica, o Ministério do Tra

balho convocará associações de professores de Educação Fisica , 

estaduais e territoriais filiados à Federação Brasileira de Pro

fessores de Educação Fisica, com personalidade juridica própri~ 

para elegerem através do voto de seus delegados, os efe-

G ER 20.01 .0050.5 · (DEZ/84) 



I 

• 

CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

tivos e suplentes desse Conselho. 

§ 19 - Cada uma das associações designará , para os 

fins desse artigo , 2 (dois) representantes profissionais já habi

litados ao exercício da pro f issáo. 

§ 29 - Presid irá a eleição 1 (um) representante do 

Ministério do Trabalho, por ele designado, coadjuvado por 1 (um) 

representante da Diretoria do Ensino Superior do Ministério da 

Educação. 

Art. 41 - Os membros dos primeiros Conselhos Regio 

nais a serem criados, de acordo com o art. 79, serão designados 

pelo Conselho Federal. 

Art. 42 - O Poder Público Executivo, através do ór

gão competente regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) 

dias a contar de sua vigência . 

publicação. 

G ER 20.01 .0050.5· (DEZ/84) 

Art. 43 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 44 - Revogam-se as disposições e m contrário. 

Sala da Comissão, em 03 de abril de 1986 

Deputad , JONATHAS NUNES 

Vice-Presid te no exercício da 

P esidência 

Deput do MÁRCIO A 

Relator 
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cmnssÃo DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

VOTO EM SEPARADO 

PROJETO DE LEI N9 4.559/85 

"Dispõe sobre o Conselho Federal e 
os Conselhos Regionais dos Profis
sionais em Educação Física, Despor 
tos e Recreação". -

Autor: Deputado DARCY POZZA 

Relator: Deputado MARCIO BRAGA 

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Dar 

ci Pozza visa a criação do Conselho Federal e dos Conselhos Re 

gionais dos Profissionais em Educação Física, Desportos e Re-
-

crea~ao. 

A matéria obteve parecer pela constitucionalidade ]u

ridicidade e técnica legislativa, na Comissão de Constituição 

e Justiça e, agora, em exame neste Órgão Técnico, foi distribuí 

do ao Deputado Márcio Braga que proferiu parecer favorável , com 

substitutivo. 

Somos de opinião que o substitutivo ora apresentado 

vem melhorar consideravelme nte o projeto original, traduzindo o 

verdadeiro anseio da classe. 

Ocorre que, acreditamos haver necessidade de se tor 

nar, primeiramente, reconhecida a profissão daqueles q atuam 

em Educação Física e, também, se definir qual a compet cia da

queles profissionais, motivo pelo qual submetemos à do a consi 

deração da Comissão de Educação e Cultura aprese 

G ER 20.01.0050.5 - (DEZ/84) 
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substitutiva ao substitutivo do Relator. 

Sala d~ . Comiss~o, em 03 de abril de 19·86 

JOÃO 

• 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA 

Projeto de Lei n9 4 . 559 , de 1984 , que " Dis 

põe sobre o reconhecimento dos profissio -
. ~ .. . 

nalS em Educaçao Flslca e crla seus respec -

tivos Conselhos Federal e Regionais ". 

CAPíTULO I 

DA REGULAMENTAÇÃO 

Art . 19 - Ficam reconhecidos , no pa í s , como profi~ 

sionais em Educação Física , os graduados em Escolas Superiores 

de Educação Fí sica , oficialmente reconhecidas pelo Minsitério da 

Educação , observadas as condições de habilitação e as 

exigênclas legais . 

CAPíTULO 11 

DA COMPETÊNCIA 

Art . 29 - É da competência do profissional 

cação Fí sica planejar , elaborar , programar , implantar , 

coordenar , executar , analisar e avaliar atividades , 

balhos , programas , planos , projetos e pesqulsas nas 

Educação Física , dos Desportos e da Recreação , 

G ER 20.01.0050.5 - (DEZ/84) 
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da 
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COMISSAO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

tendimento das necessidades básicas da fam í lia e outros grupos , 

na comunidade , nas instituições públicas e privadas . 

Art . 39 - Renumerem- se os artigos subsequentes . 

Sala da Comissão , em 03 de abr O de 1986 

JOÃO 

G ER 20.01 .0050.5 - (DEZ/84) 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

SUBEMENDA AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 

N9 4559/84, OFERECIDO PELO RELATOR 

Inclua-se nas "Disposições Transitórias", logo 

após a art. 38, o presente artigo, renumerando-se os se

guintes: 

Art. 39- Ficam assegurados os direitos pre-

vistos nesta Lei aos profissionais habilitados legalmente 

que , até a data de sua publicação, tenham comprovada e i

ninterruptamente exercido suas atividades, por prazo não 

inferior a cinco anos, uma vez ouvido o Conselho Federal 

dos Profissionais em Educação Física. 

§ único - Os profissionais de que trata o 

presente artigo terão o prazo máximo de sete anos para ob

terem sua graduação em Escolas Superiores de Educação Físi 

ca, reconhecidas pelo Ministério da Educação. 

Sala da Comissão, em 03 de abril de 19 8 6 . 

D 
DEP 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

I - REIA'IÚRIO 

PROJETO DE LEI N9 4.559, de 1984 

"Dispõe sobre o Conselho Federal e 

os Conselhos Regionais dos Profis

sionais em Educação Fisica, Despor 

tos e Recreação." 

AUIDR : Dep. Darcy Pozza 

REIA'IDR : Dep. Aécio de Borba 

O nobre Deputado Darcy Pozza submeteu à conside -

ração desta Casa o projeto em exame, que dispõe sobre o Conselho Fede 

ral e os Conselhos Regionais dos Profissionais em Educação Fisica, Des

portos e Recreação. 

Com a proposição em questão, pretende S. Exa., se

gundo esclarece na justificação, defender e valorizar a atividade des

ses profissionais. Salienta ainda a irrportância da Educação Fisica, 

tendo em vista principalmente o desempenho dos nossos desportistas e a 

necessidade de "desenvolverrros um esforço conjunto, no sentido de in -

crementar a formação de uma mentalidade desportiva." 

Sobre a mat -ria já pronunciaram favoravelmente 

as doutas Comissões stiça e de Educação e CUltura , 

GE R 20.01.0050.5 · (MAIO/85) 
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sendo que essa última acolheu substitutivo apresentado pelo Relator da 

matéria, o ilustre Deputado Márcio Braga. Baseou-se o nobre parlamentar, 

para a elaboração do substitutivo,nas sugestões encaminhadas, através de 

ofício, pela Assembléia Geral da Federação Brasileira de Associações de 

Professores de Educação Física, que contou com a presença de represen 

tantes de 21 associações estaduais e territoriais, que congregam cerca 

de 120 mil profissionais, em nível superior, existentes no País. 

II - varo 00 RELATOR 

Do pontCHie-vista desta Comissão, não terros obje -

ções a opor à aprovação do projeto, que virá sem dúvida valorizar o pro

fissional de Educação Física. Entenderros, porém, que o substitutivo 

da comissão de Educação e Cultura melhor atende aos anseios da classe. 

Votamos, pois, favoravelmente à aprovação do pro 

jeto nos termos do Substitutivo da Obmissão de Educação e CUltura. 

• Sala da comissão, em~0~8~d~e:.3!Q1:.ld::-Cle 

kJ~~-_-...) 
Dep. Aécio de Borba 

RELATOR 

GE R 20.01 .0050.5 - (MAlo/a5) 
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COMISSÃO DE FINANÇAS , 

P A R E C E R D A C O ]\I ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N9 4.559/84 

\ 

A Comissão de Finanças, em reunião extraordi 

nária realizada no dia 08 de abril de 1986, oplnou, unanlme 

mente, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 4.559/84 - do Se

nhor Darcy Passos - nos termos do Substitutivo oferecido pela 

Comissão de Educação e Cultura. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Aé 

C10 de Borba, Presidente, Moysés Pimentel, Vice-Presidente , 
Irajá Rodrigues, Sérgio Cruz, Vicente Guabiroba, Fernando Ma

galhães, Flávio Marcilio, Christ6vam Chiaradia, Paulo Melro, 

Nyder Barbosa, Wilson Vaz, Furtado Leite . 

GE R 20.01.0050.5· (MAIO/85) 

Sala da Comissão, em 08 de abril de 1986 . 

Presidência 

Deputado A~CIO DE BORBA 

RELATOR 

da 

• 
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E R R A T A 

Republica-se por ter saído com incorreções no DCN 
de 18.04 . 86, página 2444, lª coluna . 

Na ementa, . onde se ~ê: 

PROJETO DE LEI NQ 4.559-A, de 1984 
. (DO SR. DARCY POZZA) 

Dispõe sobre o Conselho Federal e os Conselhos Re 
gionais dos Profissionais em Educação Física, Des 
portos e Recreação; t endo pareceres: da Comissão 
de Constituição e Justiça, pela constitucionalida 
de , juridicidade e técnica legislativa ; da Comis= 
são de Educação e Cultura, pela aprovação,com Subs 
titutivo ; e, da Comissão de Finanças , pela aprova-
~ 

çao . 
(PROJETO DE LEI NQ 4 . 559, de 1984, a que se refe
rem os pareceres). 
Leia-se: 

PROJETO DE LEI NQ 4.559-A, de 1984 
(DO SR. DARCY POZZA) 

Dispõe sobre o Conselho Federal e os Conselhos Re 
gionais dos Profissionais em Educação física, Des 

tt portos e Recreação; tendo pareceres: da Comissão 
. de Constituição e Justiça, pela consti tucionalida 

de , juridicidade e técnica legislativa ; da Comis-
,..,,.., ,.., 

sao de Educaçao e Cultura, pela aprovaçao , com 
Subs t itutivo; e, da Comissão de Finanças , pela a
provação, com adoção do Substitutivo da Comissão 
de Educação e Cultura. 
(PROJETO DE LEI NQ 4.559, de 1984, a que se refe
rem os pareceres). 

GER 20.0U)OOl .7 - (JUU85) 
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PROJETO DE LEI 
N.o 4.559, de 1984 
(Do Sr. Darcy Pozza) 

Dispõe sobre o Conselho Federal e 
os Conselhos Regionais dos Profissio
nais em Educação Física, Desportos e 
Recreação. 

(As Comissões de Constituição e JUlS
tiça, de Educação e Cultura e de Fi
nanças.) 

O C<J'ngresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

Dos Fins 

A'Dt. 1.0 Ficam criados o Conselho Fe
Aleral e os Conselhos Regionais dos Profis
~ionais em 'Educação Física, Desportos e 

Recreação, dotados de personalidade jurí
díca de direito público, autonomia adminis
trativa e financeira constituindo, em seu 
conjunto, uma autarquia destinada a orien
tar, disciplinar e fiscalizar o exercício da 
profissão do professor de Educação Fisica, 
técnico desportivo e recreacionista, e zelar 
pela fiel observância dos prlncípioo de éti
ca e dis'ciplina da classe. 

CAPíTULO TI 

Do Conselho Federal 

Art. 2.° O Conselho Federal dos Profis
sionais em Educação Física, Desportos e 
Recreação (eFPEFDR) é o órgão supremo 
dos Conselhos Regionais, com jurisdição em 
todo o ,território nacional e sede no Dis
tri to Federal. 

Art. 3.° O Conselho F1ederal seráconsti
tuído de 9 (nove) membros efetivos e 9 (no
ve) suplentes, brasileiros, formados por Es-

cola Superior de Educação Física, eleitos por 
maioria de votos, em escl:utínio secreto, na 
Assembléia dos Delegados Regionais. 

Parágrafo único. O mandato dos mem
bros do Conselho Federal será de 3 (três) 
anos, permitida a reeleição uma vez. 

Art. 4.° O Conselho F1ederal deverá reu
nir-se, pelo menos, uma vez mensalmente, 
só podendo deliberar com a presença de 
maioria absoluta de seus membros. 

§ 1.0 As deliberações sobre as matérias 
de que tratam as alíneas j, m e o do art. 6.° 
só terão valor quando aprovadas por 2/3 
(dois terços) dos membros do Conselho Fe
deral. 

§ 2.° O Conselheiro que faltar, durante o 
ano, sem licença prévia do Conselho, a 5 
(cinco) reuniões, perderá o mandato. 

§ 3.° A substituição de qualquer mem
bro, ,em suas faltas e impedimentos, se fará 
pelo respectivo suplente. 

Art. 5.° Em cada ano, na ,primeira reu
nião, o Conselho Federal elegerá seu Pre
sidente, Vice-Presidente, Secretário e Te
soureiro, cujas a.tribuições serão fixadas no 
Regimento. 

§ 1.0 Além de outras atribuições, cabe
rá ao Presidente: 

a) representar o Conselho Federal, a.tiva 
e passivamente em Juízo e fora dele; 

b) zelar pela honorabilidade e autonomia 
da instituição e pelas leis e regulamentos 
ref'erentes ao exercício da profissão; 
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c) convocar ordinária e extraordinaria
mente a Assembléia dos delegados Regio
nais. 

§ 2.° O Presidente será, em suas falcas 
e impedimentos, substituído pelo Vice-Pre
sidente. 

Art. 6.° São atribuições do ConSelho Fe
deral: 

a) elaborar seu regimento e aprovar os 
regimen.os organizado.s pelos Conselhos Re
gionais; 

b) orientar, disciplinar e fiscalizar o exer
cício da profissão do professor de Educa
ção Física, técnico desportivo e recreacio
nis .; 

c) expedir as resoluções necessárias ao 
cum l'imento das leis em vigor e das que 
venham modificar as atribuições e compe
tência dos profissionais em Educação Física, 
Desportos e Recreação; 

d) definir, nos termos legais, o limite de 
competência do exercício profissionai, con
forme os cursos realizados ou provas de 
especialização prestadas em escolas ou ins
titutos profissionaís reconhecidos; 

e) elaborar e aprovar o CódigO' de Ética 
Profissional do professor de Educação Físi
ca, técnico desportivo e recreacionista; 

f) funcionar como ,tribunal superior de 
ética profissionai; 

g) servir coma órgão consultivo em ma
téria de Educação Física, Desportos e Re-
creação; . 

h) julgar em última instância o.s recur
sos das deliberações dos Conselhos Regio
nais' , 

i) publicar anualmente, o relatório de seus 
trabalhos; 

j) expedir resoluções e instruções neces
sárias ao bom funcionamento do Conselho 
Federal e dos Conselhos Regionais inclu
sive no que tange ao procedimanto eleitoral 
respectivo; 

I) aprovar as anuidades e demais con
tribuições a serem pagas pelos profissionais 
em Educação Física, Desportos e Re
creação; 

m) fixar a composição dos Conselhos 
Regionais, organizando-os à sua semelhan
ça e promovendo a instalação de tantos 
Conselhos quantos forem julgados neces
sários, determinando suas sedes e zonas de 
juriscilção; 
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n ) propor ao Poder Competante altera
ções da legislação relativa ao exercício da 
profissão; 

o) promover a intervenção nos Conse
lhos Regionais, na hipótese de sua insol
vência; 

p) dentro dos prazos regimentais, elabo
rar a proposta orçamantária anual a ser 
apreciada pela Assembléia dos Delegados 
Regionais, fixar os critérios para a elabora
ção das propostas orçamentárias regionais 
e aprovar os orçamentos dos Conselh.ai., 
Regionais; .-

q) elaborar a prestação de contas e en
caminhá~la ao Tribunal de Contas. 

CAPíTULO III 
Dos Conselhos Regionais 

Art. 7.° Os membros dos Conselhos Re
gionais, -efetivos e suplentes, serão brasilei
ros, formados ,por Escola Superior de Edu
cação Física, eleitos pelOS profissionais ins
critos na respectiva área da ação, em es
crutínio secreto, pela forma estabelecida no 
Regimento. 

Parágrafo único. O mandato dos mem
bros 'dos Conselhos Regionais será de 3 
(três) anos, permitida a reeleição uma vez. 

Art. 8.° Em cada ano, na primeira reu
nião, cada Conselho Regional elegerá seu 
Presidente, Vice-Presidente, Secratário e 
Tesoureiro, cujas atribuições serão fixadas 
no respectivo Regimento. 

Art. 9.° São atribuições do.s conselh1 
Regionaís: . • 

a) organizar seu l'egimento, submeten
do-o à aprovação do Conselho Federal; 

b) orientar, disciplinar e fiscalizar o 
exercício da profissão em sua área de com
petência; 

c) zelar pela observância do Código de 
Ética Profissional; 

d) funcionar como tribunal regional de 
ética profissional; 

e) sUglerir ao Conselho Federal as me
didas necessárias à orientação e fiscaliza
ção do exercício profissional; 

f) eleger dois delegados-eleitores para a 
assembléia r:eferida no -art. 3.0; 

g) remeter, anualmente, relatório ao 
Conselho Federal, nele incluindo relações 
atualizadas dos profissionais inscritos, can
celados e suspensos; 
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h) elaborar a proposta or~amentária 
anual, submetendo-a à aprovação do Con
selho Federal; 

i) encaminhar a prestação de contas ao 
Conselho Federal para os fins do item q 
do art. 6.° 

CAPíTULO IV 

Do Exercício da Profissão e 
das Inscrições 

Art. 10. Todo o profissional de Educa
IIIÍIJ.o Física, Desportos e Recreação, para o 
~rcício da profissão deverá inscrever-se 

no Conselho Regional de sua área de ação. 
Parágrafo único. Para a inscrição é ne

cessário que o candidato: 

a) satisfaça às exigênCias da Lei n.o 1.212 
de 1939' . , 

b) não seja ou esteja impedido de exer-
cer a profissão; . 

c) goze de boa reputação por sua condu
ta. pública. 

Art. 11. Os registros serão feitos nas ca
tegorias de professor de ~ducação Física, 
técnico desportivo e recreacionista. 

Art. 12. Qualquer pessoa ou entidade 
pod~rá repres·entar o Conselho Regional 
contra o r egistro de um candidato. 

Art. 13. Se o Conselho Regional indefe
rir o pedido de inscrição, o candidato terá 
direito de recorrer ao Conselho Federal, 
dentro do prazo fixado no Regimento. 

Art. 14. Aceita a inscrição, ser-lhe-á 

4pedida pelo Conselho Regional a cartei
de Identidade Pro-fissional, onde serão 

eitas anotações relativas à atividade do 
portador. 

Art. 15. A exibição da Carteira referida 
no artigo anterior poderá ser exigida por 
Qualquer interessado para verificar a habi
litação profissional. 

CAPíTULO V 

Do Patrimônio e da Gestão Financeira 
Art. 16. O patrimônio do Conselho Fe

deral e dos Conselhos Regionais será cons
tituído de: 

I - doações e legados ; 
II - dotações orçamentárias do Poder 

Público Federal, Estadual ou Municipal ; 
In - bens e valores adquiridos; 
IV - taxas, anuidades. multas e outras 

contribuições a serem pagas pelos profis
sionais. 

Parágrafo único. Os quantitativos de que 
trata o inciso IV deste artigo deverão ser 
depositados em contas vinculadas no Banco 
do Brasil, cabendo 1/3 (um terço) do seu 
montante ao Conselho Federal. . 

Art. 17. O orçamento anual do Conselho 
Federal ser.á aprovado medi-ante voto favo
rável de, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos 
membros presentes à Assembléia dos De
legados Regionais. 

Art. 18. Para a aquisição ou alienação 
de bens que ultrapasse 5 (cinco) salários 
mínimos se exigirá a condição estabelecida 
no artigo anterior devendo-se observar, nos 
casos de concorrência pública, os limites 
fixados no Decreto-lei n.o 200, de 25 de fe
vereiro de 1967. 

Parágrafo único. A aquisição ou aliena
ção dos bens de interesse de um Co:ry;elho 
Regional dependerá de aprovação prévia 
'da respectiva Assembléia Geral. 

CAP1TULO VI 
Das Assembléias 

Art. 19. Constituem a Assembléia dos 
Delegados Regionais, os representantes dos 
Conselhos Regionais. 

Art. 20. A Assembléia dos Delegados 
Regionais deverá reunir-se, ordinariamen
te, ao menos, uma vez por ano, exigindo
se em primeira convocação, o quorum da 
maioria absoluta de seus membros. 

§ 1.0 Nas convocações subseqüentes a 
Assembléia poderá reunir-se com qualquer 
número. 

§ 2.° A reunião que coincidir com o ano 
do término do mandato do Conselho Fe
deral, realizar-se-á dentro de 30 (trinta) a 
45 (quarenta e cinco) dias de antecedência 
à expiração do mandato. 

§ 3.° A Assembléia poderá reunir-se ex
traordinariamente a pedidO justificado de 
1/3 (um terço) de seus membros ou por 
iniciativa do Presidente do Conselho Fe
dera1. 

Art. 21. A Assembléia dos delagados Re
gionais compete, em reunião previamente 
convocada para esse fim e por deliberação 
de pelo menos 2/3 (dois terços) dos mem
bros presentes: 

a) eleger os membros do Conselho Federal 
e respectivos supl<entes; 

b) destituir qualquer dos membros do 
Conselho Federal que atente contra o pres
tígio, o decoro ou o bom nome da classe. 
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Art. 22. Constituem a Assembléia geral 
de cada Conselho Regional os profissionais 
nele inscritos, em pleno gozo de seus direitos 
e que tenham, na respectiva jurisdição, a 
sede principal de sua atividade profissional. 

• 
Art. 23. A Assembléia Geral deve·rá reu-

nir-se ordinariamente, pelo meIlos, uma 
vez por ano, exigindo-se em primeira con
vocação o quorum da maioria absoluta de 
seus membros. 

§ 1.0 Nas convocações subseqüentes a 
Assembléia pOderá reunir-se com qualquer 
número. 

§ 2.° A reunião que coincidir com o ano 
do término do mandato do Conselho Regio
nal realizar-se-á dentro de 30 (trinta) a 45 
(quarenta e cinco) dias de ante,cedência à 
expiração do mandato. 

§ 3.° A Assembléia Geral poderá reunir
se extraordinariamente a pedido justificado 
de, pelo menos, 1/3 (um terço) de seus 
membros ou por iniciativa do Presidente 
do Conselho Regional respectivo. 

§ 4.° O voto é pessoal e obrigatório, sal
vo, doença ou motivo de força maior, devi
damente comprovados. 

Art. 24 , A Assembléia Geral compete: 
a) ekger os membros do Conselho Regio

nal e respectivos suplentes; 
b) propor a aquisição e alienação de bens, 

observado o procedimento expresso no art. 
18; 

c) propor ao Conselho Federal anualmen
te a tabela de taxas, anuidades e multas, 
bem como de quaisquer outras contribui
ções; 

d) deliberar sobre questões e consultas 
submetidas à sua apreciação; 

e) por deliberação de, pelo menos 2/3 (dois 
terços) dos membros presentes, em reunião 
previamente convocada para esse fim, des
tituir o Conselho Regional ou qualquer de 
seus membros, por motivo de alta gravida
de, que atinja o ,prestigio, o decoro ou o 
bom nome da classe. 

Art. 25. As eleições serão anunciadas 
com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, em órgão de imprensa oficial da re
gião, em jornal de ampla circulação e por 
carta. 

Parágrafo único. Por falta injustificada 
à eleição, poderá o membro da Assembléia 
incorrer na multa de um salário mínimo · 
regional, duplicada na reincidência, sem 
prejuízo de outras penalidades. 

CAPíTULO vn 
Da Fiscalização Profissional e 

das Infrações Disciplinares 
Art. 26. Constituem infrações discipli

nares além de outras: 
I - transgredir preceito do Código de 

It:tica Profissional; 
U - exercer a profissão quando impedi

do de fazê ':lo, ou facilitar, por qualquer 
meio, o seu exercício aos não inscritos ou 
impedidos; 

lU - solicitar ou receber do empregadoJA, 
ou de cliente qualquer favor em troca d~ 
concessões ilícitas; 

IV - praticar, no exercício da atividade 
profissional, ato que a lei defina como cri
me ou contravenção; 

V - não cumprir, no prazo estabelecido, 
dene-rminação emanada do órgão ou autori
dade dos Conselhos em matéria da compe
tência destes, depois de regularmente noti
ficado; 

VI - deixar de pagar aos Conselhos, pon
tualmente, as contribuições a que esteja 
obrigado. 

Art. 27. As penas aplicáveis por infra-
ções disciplinares são as seguintes: 

I - advartência; 
II - multa ; 
UI - c,ensura; 
IV - suspensão do exercício profissional, 

até 30 (trinta dias); 
V - cassação do exercício prOfissional, 

ad referendum do Conselho Federal. 
Art. 28. Salvo os casos de gravidade ma-e 

nifesta, que exijam aplicação imediata da 
penalidade mais séria, a imposição das 
penas obedecerá à graduação do artigo an
terior. 

Parágrafo único. Para efeito da comina
ção de pena, serão consideradas especial
mente graves as faltas diretamente rela
cionadas com exercício profissional. 

Art. 29 . A p€na da multa sujeita o infra
tor ao pagamanto de quantia fixada. pela 
decisão que a aplicar, de acordo com o 
critério da individualização da pena. 

Parágrafo único. A falta de pagamento 
da multa no prazo de 30 (trinta) dias da 
notificação de penalidade imposta acarre
tará a cobrança da mesma por via executi
va, sem prejuízo de outras penalidades ca
bívais. 

Art. 30. Aos não inscritos nos Conselhos 
que, mediante qualquer forma de publici
dade, se ,propuserem ao exercício da pro-

. . 
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fissão de professor de Educação Físit:a, Tét:
nico Desportivo ou Recreacionista, serão 
aplicadas panalidades cabíveis pelo exer
cício ilegal da profissão. 

Art. 31. Compete aos Conselhos Regio
nais a aplicação das penalidades ca
bendo recurso, com efeito suspensivo, para 

. o Conselho Federal, no prazo de 30 (trinta) 
dias da ciência da punição. 

Art. 32 . Os presidentes do Conselho Fe
deral e dos Conselhos Regionais tem qua
lidade para agir, mesmo criminalmente, 
. tra qualquer pessoa que infringir as dis
'. ções desta lei e, 'em geral, 'em todos os 
casos que digam respeito às prerrogativas à 
dignidade e ao prestígio da profisSão de 
professor de Educação Física, Técnico Des
portivo e Recreacionista. 

CAPíTULO vrn 
Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 33. Instalados os Conselhos Regio
nais, fica 'estabelecido o prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias para a inscrição dos já por
tadores do registro profissional do Minis
tério de Educação e Cultura. 

Art. ~4. A emissão pelo Ministério do 
Trabalho, da carteira profissional, será 
f'eita mediante a simples apresentação da 
carteira de identidade profissional expe
did.a pelos Conselhos Regionais. 

Art. 35. O regime jurídiCO do pessoal dos 
Conselhos será o da legislação trabalhista . 

Parágrafo único. ' Os respectivos presi
dentes, mediante representação ao Minis-

l io do Trabalho, poderão solicitar a re
"ição de servidores da administração di"; 

re a ou autárquica, na forma e condições 
da legislação pertinente. 

Art. 36. Durante o período de organiza
ção do Conselho Federal e dos Conselhos 
Regionais dos Profissionais em Educação Fí
sica, Desportos e Recreação, o Ministro do 

. trabalho t:eder-lhes-á locais para as respec
tivas sedes c, mediante requisição do pre
sidente do ConselhO Federal, forneCerá o 
material e o pessoal necessário ao serviço. 

Art. 37 . Para constituir o ;primeiro Con
selho Federal de PrOfissionais em Educa
ção Física, Desportos e Recreação, o Minis
tério do Trabalho convocará associações de 
especializados em Ed'ucação Física, Des
portos e Recreação, estaduais, com persona
lidade jurídica própria, para elegerem 
através do voto d'e seus delegados, os mem
bros efetivos e suplentes desse Conselho. 

§ 1.0 Cada uma das associações designa
rá para os fins desse artigo, 2 (dois) repre-

sentantes profissionais Já hab1litados ao 
exercício da profissão. 

§ 2.° Presidirá a eleição 1 (um) repre
sentante do Ministério do Trabalho, por ele 
designado, coadjuvado por 1 (um) repre
sentante da Diretoria do Ensino Superior 
do Ministério da Educação e Cultura. 

Art. 38. Os membros dos primeiros Con
selhos Regionais a serem criados, de acordo 
com o art. 7.°, serão designados pelo Con
selho Federal. 

Art. 39. O Pod'er Executivo, através do 
ór.gão competente regulamentará esta lei no 
prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua 
vigência. 

Art. 40. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 41. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 
Através do presente projeto de lei pre

tendemos criar o Conselho Federal e os 
Conselhos Regionais dos Profissionais em 
Educação Física, Desportos e Recreação, 
com a finalidade de defender e valorizar o 
exercício destes profissionais. 

É grande a importância da Edut:ação Fí
sica no momento atual, onde tudo é dina
mismo e o homem necessita 'encontrar o 
equilíbrio psicofisiológico, para enfrentar os 
efeitos nefastos da mecanização, da seden
tariedade e da fadiga nervosa, causados 
pelas tensões da vida nas grandes metró
poles. 

Entendemos que o exercício das profis
sões de professor de Educação Física, Téc
nico desportivo e recreacionista exige sóli
dos conhecimentos biQlógicos, ps~cológicos, 
sociológicos e boa preparação pedagógica, a 
fim de tomar melhor~ as condições de 
saúde física e mental do educando. 

Nos últimos anos, o impacto do desenvol
vimento tecnOlógiCO refletiu-se em muitos 
setores da atividade humana, chegando 
até a influir na Educação Física, Despor
tos e Recreação. 

Os países mais desenvolvidos destinam 
vultosos recursos para esse setor, e os efei
tos podem ser constatados em suas coloca
ções nas olimpíadas internacionais. 

Confrontando os nossos resultados, com 
os dos outros países, vemos quão lamentá
vel é a posição do Brasil. Recentemente, nas 
Olimpíadas de Los Angeles, conseguimos 
apenas obter uma medalha de ouro, cinco 
de prata e duas de bronze, num total de 
oito medalhas, assegurando o 17.° lugar 

, 
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entre 142 países, competindo em seis dife
:rentes modalidades. 

Urge desenvolvermos um esforço conjun
to, no sentido de incrementar a formação 
de uma mentalidade desportiva, promoven
do os nossos desportistas, estimulando-os e 
amparando-os. 

Acreditamos que criando-se o Conselho 
Federal e os Conselhos Regionais dos Pro
fissionais em Educação Fisica, Desportos e 
Recreação, dotados de personalidade jurí
dica de direito público, autonomia adminis
trativa e financeira, constituirão 'estes, em 
seu conjunto, uma autarquia destinada a 
orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício 
dessas profissões, z.elandó, ao mesmo tempo, 
pela fiel observância dos princípiOS da ética 
e disciplina da classe. 

A proposição que ora apresentamos aos 
ilustres membros do Congresso Nacional 
foi-nos enviada pela Comissão org:mizadora 
do 1.0 Congresso Internacional de Ciências 
aplicadas à Educação Física e Esporte, rea
lizada pela Pontifícia Universidade Católi
ca do Rio Grande do Sul, sob a promoção 
da Sociedade Brasileira de Psicologia. do 
Esporte, da Atividade FíSica e da Recreação 
- SOBRAPE. 

Como vemos, o referido projeto foi resul
tado de estudo e pesquisas, refletindo, pois, 
a aspiração de toda a classe. 

Nesse sentido~ esperamos contar com á 
colaboração e o apoio de nossos ilustres 
Pares, votando favoravelmente pela medida 
pleiteada. 

Sala das Sessões, 
- Darcy Pozza. 

de 1984. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇAO DAS 
COMISSõES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N.o 1.212. DE 17 DE ABRIL 
DE 1939 

Cria, na Universidade do Brasil, a Es
cola Nacional de Educação Física e Des
portos. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta: 

CAPíTULO I 
Da Criação da Escola Nacional de 

Educação Física e Desportos 
Art. 1.0 Fica criada, na Universidade do 

Brasil, a Escola Nacional de Educação Fí
sica e Desportos que ,t.erá por finalidades: 

a) formar p€ssoal técnico em educação fí
sica e des'Portos; 

b) imprimir ao ensino da educação físi
ca e dos desportos, em todo o País, unida
de teórica e prática; 

c) difundir, de modo geral, cOnhecimen
tos relativos à educação física e aos des
portos; 

d) realizar pesquisas sobre a educação fí
sica e os desportos, indicando os métodos 
mais adequados à sua prática no País. 
............... . ........................... 
. .. ... . ............ . ....................... 

CAPíTULO VI e, 
Das regalias conferidas pelos diplomas 

Art. 35. A partir do 1.0 de janeiro de 
1941\, será exigido, para o exercício das fun
ções de professor de educação física, nos 
estabelecimentos oficiais (federais, estaduais 
ou municipais) de ensino superior, secun
dário, normal e 'Profissional, em ,toda a Re
pública, a apres-entação de diploma de li
cenciamento em 'educação física. 

ParágrafO único. A mesma exigênCia se 
estenderá aos estabelecimentos particula
res de ensino superior, secundário, normal 
e _profissional, de todo o País, a partir de 
1.0 de janeiro de 1943. 

Art. 36. A partir de 1.0 de janeiro de 
1941 será exigidO para o exercício das fun-, - - , 
ções de professores de educaçao flsica. nos 
estabelecimentos oficiais de ensino primá
rio, no Distrito Federal, nas capitais dos 
Estados ou em quaisquer outras cidades de 
população superior a 50.000 habitantes, a 
apresentação do diploma de normalista es-
pecializado em educação física. • 

ParágrafO único. A exigência deste a_ 
tigo se estenderá às demais escolas' primá
rias do País, na medida em que a lei o 
determinar. 

Art. 37. A partir de l,Q de janeiro de 
1941, as instituições não incluidas entre os 
estabelecimentos de ensino mencionados 
nos arts. 35 e 36 desta lei, mas destinados a 
ministrar a educação fisica a crianças, a jo
vens ou a aduLtos, não poderão funcionar, 
em todo o País, sem que os res~ctivos pro
f'essores sejam portadores do diploma de li
cenciado em educação física ou do diplo
ma de normalista especializado em educa..' 
ção física. 

Art. 38. As instituições des'Portivas. que 
funcionarem nas cidades de população su
perior a 100.000 habitantes, em todo o País, 
não poderão, a partir de 1.0 de janeiro de 
1941, admitir ao provimento das funções de 
técnico des'portivo e de treinador e mas
sagista despoDtivo, para OS desportos men-
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cionados no art. 26 desta lei, senão os por
tadores dos competentes diplomas, confe
ridos na forma desta lei. 

ParágrafO único. A exigência deste ar
tigo ir-se-á estendendo às demais institui
ções desportivas do País, segundo os pra
zos que a lei estabelecer. 

Art. 39. A educação física e os despor
tos, nos estabelecimentos de ensino supe
rior, secundário, normal e profissional e nas 
ins.:ituições desportivas de todo o País, te-

f!
- a assistência de médicos especializados 

.' educação física e desportos, nos ,prazos 
condições fixados nos artigos anteriores. 
Art. 40. A lei federal, estadual ou muni-

cipal fixará quais os demais cargos ou 
funções públicas, cujo preenchimento exija 
a apresentação dos diplomas de que trata 
a presente 1ei. 

LEGISLAÇAO PERTINENTE ANEXADA 
PELA COORDENAÇAO DAS 

COMISSÕES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N.O 200, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da Ad
ministração Federal, estabelece diretri
zes para a reforma administrativa e dá 
outras providências. 

...... .... ...................... ... ....... 
• TíTULO XII 

Das normas relativas a licitações para 
compras, obras, serviços e alienações 

Art. 125. As licitações para compras, 
obras e serviços 'passam a reger-se, na Ad
ministração Direta e nas autarquias, pelas 
normas consubstanciadas neste Título e 
disposições complementares aprova;das em 
decr·eto. 

Art. 126. As compras, obras e serviços 
efetuar-se-ão com estrita observância do 
princípio da licitação. 

§ 1.0 A licitação só será dispensada nos 
Ca.1l0S previstos nesta lei. 

§ 2.° É dispensável a licitação: 
a) nos casos de guerra, grave perturbação 

da ordem ou calamidade pública; 
b) quando sua realização comprometer a 

segurança nacional, a juízo do Presidente 
da Repúbll-ca; 

c) quando não acudirem interessados à 
citação anterior" mantidas, neste caso, as 
condições ,preestabelecidas; 

d )na aquisição de materiais, equipamen
tos ou gêne·ros que só ,podem ser fornecidos 
por produtor, empresas ou representante co
merdal ,e~clusivos, bem como na contrata
ção de serviços com profissionais ou firmas 
d·e no:ória especialização; 

e) na aquisição de obras de arte e obje
tos históricos; 

f) quando a operação envolver concessio
nário de serviço público ou, exclusivamen
te pessoas de direito público interno ou en
tidades sujeitas ao seu controle majoritá
rio' , 

g) na aquisição ou arrendamento de imó
veis destinados ao Serviço Público; 

h) nos casos de emergênCia, caracteriza
da a urgênCia de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízos ou compro
meter a segurança de pessoas, obras, bens 
ou equipamento; 

i) nas compras ou execução de obras e 
serviços de pequeno vulto, entendidos como 
tal os que envolverem importância inferior 
a cinco vezes, no caso de compras e serviços, 
e a cinqüenta vezes, no caso de obraSl, o 
valor do maior salário minimo mensal. 

§ 3.° A utilização da faculdade contida 
na alinea h do parágrafO anterior deverá 
ser imediatamente objeto de justifiçação pe
rante a autoridade superior que jUlgará do 
acerto da medida e, se for o caso, promoverá 
a responsabilidade do funcionário. 

Art. 127. São modalidades de licitação: 
I - a concorrência; 

Ir - a tomada de preços; 

III - o convite. 

§ 1.0 Concorrência é a modalidade de li
citação a que deve recorrer a Administra
ção nos casos de compras, obras ou servi
ços de vulto, em que se adm1te a partici
pação de qualquer licitante através de con
vocação da maior amplitude. 

§ 2.° Nas concorrências, haverá ' obriga
toriamente uma fase inicial de habilitação 
preliminar destinada a comprovar a plena 
qualificação dos interessados para realiza
ção do fornecimento ou execução da obra 
ou serviço programados. 

§ 3.° Tomada de preços é a modalidade 
de licitação entre interessados previamente 
registradOS, observada 'a necessária habili
tação. 
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§ 4.° Convite é a modalidade de licita
ção entre interessados no ramo pertinent€ 
ao objeto da licitação, em número mínimo 
de três, escolhidos pela unidade adminis
trativa, registrados ou não, e convocados 
por escrito com antecedência mínima de 3 
(três) dias úteis. 

§ 5.° Quando se tratar de compras ou 
serviços, cabe realizar concorrência se o &eu 
vulto for igualou superior a dez mil vezes 
o valor do maior salário mínimo mensal ; 
tomada de preços, se inferior àquele valor 
e igualou superior a cem vezes o valor do 
maior salário mínimo mensal, e convite, se 
inferior a cem vezes o valor do maior sa
lário mínimo, observado o dis:pooto na ali
nea i do § 2.0 do art. 126. 

§6.0 Quando se tratar de obras, caberá 
realizar concorrência se o seu vuLto for 
ig.ual ou superior a quinze mil vezes o va-

;; 
>< 
'iij 
u 

• 

lor do maior salário mínimo mensal, toma
da de preços, se inferior àquele valor e 
igual ou superior a quinhentas vezes o va
lor do maior salário mínimo mensal: con
vite, se inferior a quínhentas vezes o va
lor do salário mínimo mensal, observado o 
disposto no alínea i do § 2.° do art. 126. 

§ 7.° _ Nos casos em que couber tomada de 
preços, a autoridade administrativa poderá 
preferir a concorrência, sempre que julgar 
conveni'ente. 
· ..... .... .. ... ... ..... .. .... .... ..... . .. 
· ... . . . . . . . . . .. .. .. ..... .. ....... . ..... W'. 

Art. 143 . As disposições deste Título apli
cam-se, no que couber, às 'alienações, admi
tindo-se o leilão, neste caso, entre as moda
lidades de licitação. 

· .. .... .. .. .... ......... .. ............... . . 
· ............. ....... ...... ..... ........ .. . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
NQ 4 . 559-A, de 1984 

(Do Sr. Darcy Pooza) 

lDispõe sobre o Conselho Federal e 
os Conselhos Regionais dos Profissio
nais em Educação Física, Desportos e 
Recreação; tendo pareceres: da Comis
são de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade, juridicidacie e téc
nica legislativa; da Comissão de Edu
cação e Cultura, pela aprovação, com 
Substitutivo; e, da Comissão de Finan
ças, pela aprovação, com adoção do 
Substitutivo da Comissão de Educação 
e Cultura. 

(Proj eto de Lei n.O 4.559, de 1984, a 
que se referem os paNl·cereces.l 

O . Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

Dos Fins 

ATlt. 1.0 Ficam criados o Conselho Fe
deral e os Conselhos Regionais dos Profis

aonais em Educação Fisica, Desportos e 
_ ecr,eação, dotooos de personalidooe jurí

dica de direito público, autonomia adminis
t rativa e financeira, constituindo, em seu 
conjunto, uma autarquia· destinada a orien
tar, disciplinar e fiscalizar o exercício da 
profissão do ilrofessor de Educação Física, 
técnico desportivo e recreacionista, e zelar 
pela liel observância dos princípios de éti
ca e disciplina da classe.' 

CAPrruLOII 
Do Conselho Federal 

Art. 2.° O Conselho Federal dos Profis
sionais em Educação Física, Desportos e 
Recreação (CFPEFDR) é o órgão supremo 
dos Conselhos Regionais, com jurisdição em 
todo o ,território nacional e sede no Dis
trito Federal. 

Art. 3.° O Conselho Federal será consti
tuído de 9 (nove) membros efetivos e 9 (no
ve) suplentes, brasileiros, formados por Es
cola Superior de Educação Fisica, eleitos por 
maioria de votos, em escrutínio secreto, na 
Assembléia dos Delegooos Regionais. 

Pllirágrafo único. O mandato dos mem
bros do Conselho Federal será de 3 (três) 
anos, permitida a reeleição uma vez. 

Art. 4.° O Conselho Flederal deverá reu
nir-se pelo menos, uma vez mensalmente, 
só podendo deliberar com a presença de 
maioria absoluta de seus membros. 

§ 1.0 As deliberações sobre as matérias 
de que tratam as alíneas j, m e o do art. 6.° 
só terão valor quando aprovadas por 2/3 
(dois terços) dos membros do Conselho Fe-
deral. . 

§ 2.° O Copselheiro que faltar, durante o 
ano, sem licença prévia do Conselho, a 5 
(cinco) reuniões, perderá o mandato. 

§ 3.° A substituição de qualquer mem
bro, em suas faltas e impedimentos, se fará 
pelo respectivo suplente. 

Art. 5.° Em cooa ano, na primeira reu
nião, o Conselho Federal elegerá seu Pre
sidente , Vice-Presidente, Secretário e, Te
soureiro, cujas atribuições serão fixadas no 
Regimento. 

§ 1.0 Além de outr86 atribuições, cabe
rá ao Presidente: 

a) representar o Conselho Federal, ativa 
e passivamente em Juíw e fora dele; 

b) zelar pela honorabilidade e autonomia 
da instituição e pelas leis e regulamentos 
referentes ao exercício da profissão; 
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c) convocar ordinária e extraordinaria
mente a Assembléia dos delegados Regio
nais. 

§ 2.° O Presidente será, em suas faltas 
e im1>edimentos, substituído pelo Vice-Pre
sidente. 

Art. 6.° São atribuições do Conselho Fe
dera!: 

a) elaborar seu regimento e aprovar os 
regimen~os organizados pelos Conselhos Re
gionais; 

b) orientar, disciplinar e fiscalizar o exer
cício da profissão do professor de Educa
ção Fisica, técnico desportivo e recreacio
nista; 

c) expedir as resoluções necessárias ao 
cumprimento das leis em vigor e das que 
venham modificar as atribuições e COffi1>e
tência dos profissionais em Educação Fisica, 
Desportos e Recreação; 

d) definir, nos termos legais, o limite d·e 
competência do exercício profissionai, con
forme os cursos rea!iza.dos ou provas de 
especialização prestadas em escolas ou ins
titutos profissionais reconhecidos; 

e) elaborar e aprovar o Código de Ética 
Profissional do professor de Educação Físi
ca, técnico desportivo e recreacionista; 

f) funcionar como ,tribunal superior de 
ética profissionai; 

g) servir como órgão consultivo em ma
téria de Educação Física, Desportos e Re
creação; 

h) julgar em última instância os recur
sos das deliberações dos Conselhos Regio
nais; 

i) publicar anualmente, o relatório de seus 
trabalhos; 

j) expedir resoluções e instruções neces
sárias ao bom funcionamento do Conselho 
Federal e dos Conselhos Regionais inclu
sive no que tange ao procedimento eleitoral 
respectivo; 

I) aprovar as anuidades e demais con
tribuições a serem pagas pelos profissionais 
em Educação Física, Desportos e Re
creação; 

m) fixar a composição dos Conselhos 
Regionais, organizando-os à sua semelhan
ça e promovendo a instalação de tantos 
Conselhos qua.ntos forem julgadOS neces
sários, determinando suas sedes e zonas de 
jurisdição; 
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n) propor ao Poder Competi!nte alterá
ções da legislação relativa ao exercício da 
profissão; 

o) promover a intervenção nos Conse
lhos Regionais, na hipótese de sua insol
vência; 

p) dentro dos prazos regimentais, elabo
rar a proposta orçam2ntária anual a ser 
apreciada pela Assembléia dos Delegados 
Regionais, lfixar os critérios para a elabora
ção das Pfopostas orçamentárias regionais 
e aprovar os ,orçamentcs dos Conselhos 
Regionais; 

q) elaborar a prestação de contas e en
caminhá-la ao Tribunal de Contas. 

CAPíTULO lI! 
Dos Conselhos Regionais 

Art. 7.° Os membros dos Conselhos Re
gionais, efetivos e suplentes, serão brasilei
ros, formados J)Or Escola Superior de Edu
cação Física, ·eleitos pelOS profissionais ins
critos na r·espectiva área da ação, em es
crutínio secreto, pela forma estabelecida no 
Regimento. 

Parágrafo único. O mandato dos mem
bros dos Conselhos Regionais será de 3 
(três) anos, permitida 'a reeleição uma vez. 

Art. 8.° Em cada ano, na primeira reu
nião, cada Conselho Regional elegerá seu 
Presidente, Vice-Presidente, Secratário e 
Tesoureiro, cujas atribuições serão fixadas 
no respectivo Regimento. 

• 

Art. 9.° São atribuições dos Conselhos 
Regionais: 

a) organizar seu ragimento, submeten
do-o à aprovação do Conselho Federal; 

b) orientar, disciplinar e fiscalizar ~ 
exercício da profissão em sua área de co~ 
petência; 

c) zelar pela observância do Código de 
Ética Profissional; 

d) funcionar como tribunal regional de 
ética profissional; 

e) sug,erir ao Conselho Federal as me
didas necessárias à orientação e fiscaliza
ção do exercício profissional; 

f) eleger dois delegados-eleitores para a 
assembléia referida no art. 3.°; 

g) remeter, . anualmente, relatório ao 
Conselho Feder,ílJ, nele incluindo relações 
atualizadas dos profissionais inscritos, can
celados é suspensos; 
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h) elaborar a proposta orçamentária 
anual, submetendo-a à aprovação do Con
selho Federal; 

i) encaminhar a prestação de contas ao 
Conselho Federal para os fins do item q 
do art. 6.° 

CAPíTULO IV 

Do Exercício da Profissão e 
das Inscrições 

Art. 10. Todo o profissional de Educa
ção Fisica, Desportos e Recreação, par o 
exercício da profissão deverá inscrever-se 
no Conselho Regional de sua área de ação. 
ararágrafo único. Para a inscrição é ne
• sário que o candidato: 

a) satisfaça às exigências da Lei n.o 1.212 
de 1939; 

b) não seja ou esteja impedido de exer
cer a profissão; 

c) goze de boa reputação por sua condu-
ta pública. . 

Art. 11. Os registros serão f-eitos nas ca
tegorias doe professor de Educação Física, 
técnico desportivo e recreacionista. 

Art. 12. Qualquer pessoa ou entidade 
poderá repres~ntar o Conselho Regional 
contra o registro de um candidato. 

Art. 13. Se o Conselho Regional indefe
rir o pedido de inscrição, o candidato terá 
direito de recorrer ao Conselho Federal, 
dentro do prazo fixado no Regimento. 

Art. 14. Aceita a inscrição, ser-Ihe-á 
expedida pelo Conselho Regional a cartei
ra de Identidade Profissional, onde serão 
feitas anotações relativas à atividade do 
portador. 

At\.rt. 15. A exibição da Carteira referida 
.. artigo anterior poderá ser exigida. por 

qualquer interessado para verificar a habi
litação profissional. 

CAPíTULO V 

Do Patrimônio e da Gestão Financeira 
Art. 16 O patrimônio do Conselho Fe

deral e dos Conselhos Regionais será cons
tituído de: 

I - doações e legados; 
II - dotações orçamentárias do Poder 

Público Federal, Estadual ou Municipal; 
!II - bens e ·valores adquiridos; 
IV - taxas, anuidades, multas e outras 

contribuições a serem pagas pelos profis
sionais. 

Parágrafo único. Os quantitativos de que 
trata o inciso IV deste artigo deverão ser 
depositados em contas vinculadas no Banco 
do Brasil, cabendo 1/3 (um terço) do seu 
montante ao_Conselho Federa1. 

Art. 17. O orçamento anual do Conselho 
Federal será aprovado medi-ante voto favo
rável de, pela menos, 2/3 (dois terços) dos 
membros presen tes à Assembléia dos De
legados Regionais. 

Art. 18. Para a aquisição ou alienação 
de bens que ul trapasse 5 (cinco) salários 
minimos se exigirá a condição estabelecida 
no artigo anterior devendo-se observar, nos 
casos de concorrência pública, os limites 
fixados no Decreto-lei n.o 200, de 25 de fe
vereiro de 1967 . 

Parágrafo único. A aquisição ou alitena
ção dos bens de interesse de um Conselho 
Regional dependerá de aprovação p.révia 
da respectiva Assembléia Geral. 

CAPíTULO VI 

Das Assembléias 

Art. 19. Constituem a Assembléia dos 
Delegados Regionais, os representantes dos 
Conselhos Regionais. • 

Art. 20. A Assembléia dos DelegadOS 
Regionais deverá reunir-se, ordinariamen
te, ao menos, uma vez por ano, exigindo
se em primeira convocação, o quorum da 
maioria absoluta de seus membros. 

§ 1.0 Nas convocações subseqüentes a 
Assembléia poderá reunir-se com qualquer 
número. 

§ 2.° A reunião que coincidir com o ano 
do término do mandato do Conselho Fe
deral, l'Iealizar-se-á dentro de 30 (trinta) a 
45 (quarenta e cinco) dias de antecedência 
à expiração do mandato. 

§ 3.0 A Assembléia poderá reunir-se ex
traordinariamente a pedidO justificado de 
1/3 (um terço) de seus membros ou por 
iniciativa do Presidente do Conselho Fe
deral. 

Art. 21 . A Assembléia dos delagados Re
gionais compete, em reunião previamente 
convocada para esse fim e por deliberação 
de pelo menos 2/3 (dois terços) dos mem
bros presentes: 

a) eleger os membros do Conselho Federal 
e respectivos suplentes; 

b) destituir qualquer dos membros do 
Conselho 7J'ederal que atente contra o pres
tigio, o decoro ou o bom nome da classe. 
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Art. 22. Constituem a Assembléia Geral 
de cada Conselho Regional· os profissionais 
nele inscritos, em pleno gozo de seus direitos 
e que tenham, na respectiva jurisdição, a 
sede principal de sua atividade profissional. 

Art. 23. A Assembléia Geral deV'erá reu
nir-se ordinariamente, rpelo menos, uma 
vez por ano, exigindo-se em primeira con
vocação o quorum da maioria absoluta de 
seus membros. 

§ 1.0 Nas convocações subseqüentes a 
Assembléia poderá reunir-se com qualquer 
número. 

§ 2.° A reunião que coincidir com o ano 
do término do mandato do Conselho Regio
nal realizar-se-á dentro de 30 (trinta) a 45 
(quarenta e cinco) dias de antecedência à 
expiração do mandato. 

§ 3.° A Assembléia Geral poderá reunir
se extraordinariamente a pedido justificado 
de, pelo menos, 1/3 (um terço) de seus 
membros ou por iniciativa do Presidente 
do Conselho Regional respectivo. 

. 
§ 4.° O voto é pessoal e obrigatório, sal

vo, doença ou motivo de força maior, devi
damente comprovados. 

Art. 24. A Assembréia Geral compete: 
a) eleger os membros do Conselho Regio

nal e respectivos suplentes; 
b) propor a aquisição e alienação de bens, 

observado o procedimento expresso no art. 
18; 

. c) propor ao Conselho Federal anualmen
te a tabela de taxas, anuidades e multas, 
bem como de quaisquer outras contribui- · 
çõell; 

d) deliberar sobre questões e consultas 
8ubmetidas à sua apreciação; 

e) por deliberação de, pelo menos 2/3 (dois 
terços) dos membros presentes, em reunião 
previamente convocada para esse fim des
tituir o Conselho Regional ou qualqJer de 
seus membros, por motivo de alta gravida
de, que atinja o ;prestígio, o decoro ou o 
bom nome da classe. 

Art. 25. As eleições serão anunciadas 
com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, em órgão de imprensa oficial da re
gião, em jornal de ampla circulação e por 
carta. 

Parágrafo único. Por falta injustifiCada 
à eleição, pOderá o membro da Assembléia 
incorrer na multa de um salário mínimo 
Il"egional, duplicada na reincidência, 0gem 
prejuízo de outras penalidades. 

CAPrruLO vn 
Da Fiscalização Profissional e 

das Infrações Disciplinares 
Art. 26. Constituem infrações discipli

nares além de outras: 
I - transgredir preceito do Código de 

Ética Profissional; 
li - exercer. a profissão quando impedi

do de fazê-lo, ou facilitar, por qualquer 
meio, o seu exercício aos não inscritos ou 
impedidos; 

III - solicitar ou receber do empregador 
ou de cliente qualquer favor em troca de 
concessões ilícitas; 

IV - praticar, no exercício da atividaqa 
profissional, a to que a lei defina como c~· 
me ou contravenção; 

V - não cumprir, no prazo estabelecido, 
determinação emanada do órgão ou autori
dade dos Conselhos em matéria da compe
tência destes, depois de regularmente noti
ficado; 

VI - deixar de pagar aos Conselhos, pon
tualmente, as contribuições a que esteja 
obrigado. 

Art. 27. As penas apUcáveis por infra
ções disciplinares são as seguintes: 
. I - advertência; 
II - multa; 

-
UI - censura; 
IV - suspensão do exercício profissional, 

até 30 (trinta dias); 
V - cass·ação do exercício profissional, 

ad referendum do Conselho Federal. 
Art. 28. Salvo os casos de gravidade ma

nifesta, que exijam aplicação imediata da 
penalidade . mais séria, a imposição das 
penas obedecerá à graduação do artigo àlA 
terior. .., 

Parágrafo ú:oico. Para efeito da comina
ção de pena, serão consideradas · especial
mente graves as faltas diretamente rela
cionadas com exercício profissional. 

Art. 29. A pena da multa sujeita o infra
tor ao pagamento de quantia fixada pela 
decisão que a aplicar, de acordo com o 
critério da individualização da pena. 

Parágrafo único. A falta de pagamento 
da multa no prazo de 30 (trinta) dias da 
notificação de penalidade imposta acarre

. tará a cobrança da mesma por via executi
va, sem prejuízo de outras penalidades ca
bíveis. 

Art. 30. Aos não inscritos nos Conselhos 
que, mediante qualquer forma de publici
dade, se ,propuserem ao exercício da pro-
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fis.são de professor de Educação Física, Téc
nico Desportivo ou Recreacionista, serão 
aplicadas penalidades cabíveis pelo exer
cício ilegal da profissão. r 

Art. 31. Compete aos Conselhos Regio
nais a alplicação das penalidades ca
bendo recurso, com efeito suspensivo, para 
o Conselho Federal, no prazo de 30 (trinta) 
dias da ciência da punição. 

Art. 32 . Os presidentes do Conselho Fe
deral e dos Conselhos Regionais tem qua
lidade para agir, mesmo criminalmente, 
contra qualquer pessoa que infringir as dis
posições desta lei e, em geral, em todos os 
casos que digam respeito às .prerrogativas à 

4· gnidade e ao prestígio da profissão de 
ofessor de Educação Físl:ca, Técnico Des

ortivo e Recreacionista. 

CAPíTULO VIII 

Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 33. Instalados os Conselhos Regio
nais, fi.ca estabelecido o prazo de 180 (centó 
e oitenta) dias para a inscrição dos já por
tadores do registro profissional do Minis
tério de Educaçã~ e Cultura. 

Art. 34. A emissão pelo Ministério do 
Trabalho, da carteira profissional, será 
feita mediante a simples apresentação da 
carteira de identidade profissional expe
dida pelos Conselhos Regionais. 

Art. 35. O regime jurídico do pessoal dos 
Conselhos será o da legislação trabalhista. 

Parágrafo único. Os respectivos presi
dentes, mediante representação ao Minis
tério do Trabalho, poderão solicitar a re
quisição de servidores da administração di
reta ou autárquica, na forma e condições 

. da legislação pertinente. 
• Art. 36. Durante o período de organiza
'IIIIIIIl\'ão do Conselho Federal e dos Conselhos 

Regionais dos Profissionais em Educação Fí
sica, Desportos e Recreação, o Ministro do 
trabalho ceder-lhes-á locais para as respec
tivas sedes e, mediante requisição do pre
sidente do Conselho Federal, fornecerá o 
material e o pessoal necessário ao serviço. 

Art. 37. Para constituir o primeiro Con
selho Federal de PrOfissionais em Educa
ção Física, Desportos e Riecreação, o Minis
tério do Trabalho convocará associações ,de 
especializados em Educação Física, Des
portos e Recreação, estaduais, com persona
lidade jurídica própria, para elegerem 
através do voto de seus delegados, os mem
bros efetivos e suplentes desse Conselho. 

§ 1.0 Cada uma das associações designa
rá para os fins desse artigo, 2 (dois) repre-

sentantes profissionais já habilitados ao 
exercício da profissão. 

§ 2.° Presidirá a eleição 1 (um) repre
sentante do Ministério do Trabalho, por ele 
designado, coadjuvado por 1 (um) repre
sentante da Diretoria do Ensino Superior 
do Ministério da Educação e Cultura. 

Art. 38. Os membros dos primeiros Con
selhos Regionais a serem criados, de acordo 
com o art. 7.°, serão designados pelo Con
selho Federal. 

Art. 39. O Poder Executivo, através do 
órgão competente regulamentará esta lei no 
prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua 
vigência. 

Art. 40. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 41. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 
Através do presente projeto de lei pre

tendemos criar o Conselho Federal e os 
Conselhos Regionais dos Profissionais em 
Educação Física, Desportos e Recreação, 
com a finalidade de defender e valorizar o 
exercício destes profissionais. 

É grande a importância da Educação Fí
sica no momento atual, onde tudo é dina
nlismo e o homem necessita encontrar o 
equilíbrio psicofisiológico, para enfrentar os 
efeitos nefastos da mecanização, da seden
tariedade e da fadiga nervosa, causados 
pelas tensões da vida nas grandes metró
poles. 

Entendemos que o exercício das profis
sões de professor de Educação Física, Téc
nico desportivo e recr·eacionista exige sóli
dos conhecimentos biológicos, psicológicos, 
sociológicos e boa preparação pedagógica, a 
fim de tornar melhores as condições de 
saúde física e mental do educando, 

Nos últimos anos, o impacto do desenvol
vimento tecnológico refletiu-se em muitos 
setores da atividade humana, chegando 
até a influir na Educação Física, Despor
tos e Recreação. 

Os países mais desenvolvidos destinam 
vultosos recursos para esse setor, e os efei
tos podem ser constatados em suas coloca
ções nas olimpíadas internacionais. 

Confrontando os nossos resultados, com 
os dos outros países, vemos quão lamentá
vel é a posição do Brasil. Recentemente, nas 
Olimpíadas' de Los Angeles, conseguimos 
apenas obter uma medalha de ouro, cinco 
de prata e duas de bronze, num total de 
oito medalhas, assegurando o 17.° lugar 
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entre 142 países, competindo em seis dife
rentes modalidades. 

Urge desenvolvermos um esforço conjun
to, no sentido de incrementar a formação 
de uma mentalidade desportiva, promoven
do os nossos desportistas, estimulando-os e 
amparando-os. 

Acreditamos que criando-se o Cons'elho 
Federal e os Conselhos Regionais dos Pro
fissionais em Educação Física, Desportos e 
Recreação, dotados de personalidade jurí
dica de direito público, autonomia adminis
trativa e financeira, constituirão estes, em 
seu conjunto, uma autarquia destinada a 
orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício 
dessas profissões, zelando, ao mesmo tempo, 
pela fiel observância dos princípios da ética 
e disciplina da classe. 

A proposição que ora apresentamos ·aos 
ilustres membros do . Congresso Nacional 
foi-nos enviada pela Comissão organizadora 
do 1.0 Congresso Internacional de Ciências 
aplicadas à Educação Fisica e Esporte, rea
lizada pela Pontifícia Universidade Católi
ca do Rio Grande do Sul, sob a promoção 
da Sociedade Brasileira de Psicologia do 
Esporte, da Atividade Física e da Recreação 
- SOBRAPE. 

Como vemos, o referido projeto foi resul
tado de estudo e pesquisas, refletindo, pois, 
a aspiração de toda a classe. 

Nesse sentido, esperamos contar com a 
colaboração e o apoio de nossos ilustres 
Pare~ votando favoravelmente pela medida 
pleiteada. 

Sala das Sessões, 
- Darcy Pozza. 

de 1984. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇAO DAS 
COMISSõES PERMANENTES 

DiE!C'RETO-LElI N.O 1.212, 
DE 17 DE ABRIL DE 1939, 

Cria, na Universidade do Brasil, a Es
cola Nacional de Educação Física e Des
portos. 

O Pl'esidente da República, usando da 
aMibuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta: 

CAPíTULO I 
Da Criação da Escola Nacional de 

Educação Física e Desportos 

Art. 1.0 Fica criada, na Universidade do 
Brasil, a Escola Nacional de Educação Fí
sica e Desportos que Iterá por finalidades: 

a) formar pessoal técnico em educação fí
sica e des'portos; 

b) imprimir ao ensino da educação físi
ca e dos despOTtos, em todo o Pais, unida
de ·teórica e prática; 

c) difundir, de modo geral, conhecimen
tos relativos à educação fisica e aos des
portos; 

d) realizar pesquisas sobre aeduca-ção fí
sica e os desportos, indicando os métodos 
mais . adequados à sua prática no Pais. 
.... .. .. .. ............................... .. 
.. ...... ......... ......... ... .............. 

CAPiTULO VI 

Das regalias conferidas pelos diplomas 

Art. 35. A partir do 1.0 de janeiro dA 
1941\, será exigido, para o eXiercício das fun_ 
ções de professor de educação físi,ea, nos 
estabelecimentos oficiais (federais, estaduais 
ou municipais) de ensino superior, secun
dário, normal e prOfissional, em Itoda a Re
pública, a apresentação de diploma de li
cenciamento em educação física. 

Parágrafo úni·co. A mesma exigência se 
estenderá aos estabelecimentos particula
res d'e ensino superior, secundário, normal 
e prOfissional, de todo o Pais, a partir de 
1.0 de janeiro de 1943. 

Art. 36. A partir de 1.0 de janeiro de 
1941, será exigido, para o eXiercício das fun
ções de professores de educação física, nos 
estabelecimentos oficiais de ensino primá
rio, no Distrito Federal, nas capitais dos 
Estados ou em quaisquer outra.s cidades de 
população superior a 50.000 habitantes, a 
apresentação do diploma de normalista es
peci lizado em educação física. 

Parágrafo único. A exigência deste ar
tigo se estenderá às demais escolas primá
rías -do País, na medida em que a lei _ 
determinar. • 

Art. 37. A partir d,e 1.0 de janeiro de 
1941, as instituições não induidas entre os 
estabelecimentos de ensino mencionados 
nos arts. 35 e 36 desta lei, mas destinados la 
ministrar a educação física a crianças, a jo
vens ou a aduLtos, não poderão funcionar, 
em todo o País, sem que os r·espectivos :pro-

. f·essores sejam pOTtadores do diploma de li
cenciado 'em educação fisica ou do diplo
ma de normalista especializado em educa-
ção física. • 

Art. 38. As instituições desportivas, que 
funcionarem nas cidades de população su
perior a 100.000 habitantes, em todo o País, 
não poderão, a partir de 1.0 de janeiro de 
1941, admitir ao provimento das funções de 
técnico desportivo e de treinador e mas
sagista desporrtivo, para os desportos men-
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donados no art. 26 desta lei, senão os por
tadores dos competentes diplomas, confe
ridos na forma desta lei. 

Parágrafo único. A exigência deste ar
tigo ir-se-á estendendo às demais. institui
ções desportivas do País, segundo os pra
zos que a lei estabelecer. 

Art. 39. A educação física e os despor
tos, nos estabelecimentos de ensino supe
rior, secundário, normal e profissional e nas 
ins.tituições desportivas de todo o País, te
rão a assistência de médicos especializados 
em educação física e desportos, nos prazos 
e condíções fixados nos artigos anteriores. 

. Art. 40. A lei federa1, estadual ou muni-
8!ipal fixará quais os demais cargos ou 
. unções públicas, cujo preenchimento exija 

a apresentação dos diplomas de que trata 
a presente lei. 
.................... ........................ 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE ANEXADA 
PELA COORDENAÇAO DAS 

COMISSÕES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N.O 200, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da Ad
ministração Federal, estabelece diretri
zes para a reforma administrativa e dá 
outras providências. 

............. . .. .. ....... . ..... . .......... 

.......... ........ ........................ 
TíTULO XII 

Das normas relativas a licitações para 
compras, obras, serviços e alienações 

ti Art. 125 . As licitações palra compras, 
obras. e serviços passam a reger-se, na Ad
ministração Direta e nas autarquias, pelas 
normas consubstanciadas neste Título e 
dísposiçóes. complementares aprovadas em 
decreto. 

Art. 126. As compras, obras e serviços 
efetuar-se-ão com estrita observância do 
princípio da licitação. 

§ 1.0 A licitação só será dispensada nos 
ca.sos previstos nesta lei. 

§ 2.0 É dispensável a licitação: 
a) nos ca.sos de guerra, grave perturbação 

da ordem ou calauúdade pública; 
b) quando sua realização comprometer a 

segurança nacional, a juízo do Presidente 
da República; 

c) quando não acudirem interessados à 
citação anterior., mantidas, neste caso, as 
condições pr·eestabelecidas; 

d )na aquisição de materiais, equipamen
tos ou gêneros que só podem ser fornecidos 
por produtor, empresas ou representante co
merdal exclusivos, bem como na contrata
ção de serviços com profissionais ou firmas 
de notória especialização; 

e) na aquisição de obras de arte e obje
tos históricos; 

f) quando a operação envolver concessio
nário de serviço público ou, exclusivamen
te pessoas de direito público interno ou en
tidades sujeitas :ao seu controle majoritá
rio · , 

g) na aquisição ou arrendamento de imó
veis destinados ao . Serviço Público; 

h) nos casos de emergência, caracteriza
da a urgênCia de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízos ou compro
meter a segurança de pessoas, obras, bens 
ou equipamento; 

i) nas compras ou execução de obras e 
serviços de pequeno vulto, entendidos como 
tal os que envolverem importância inferior 
a cinco v'ezes, no caso de compras e serviços, I 
e a cinqüenta vezes, no caso de obra8i, o I 
valor do maior salário mínimo mensal. I 

§ 3.° A l:ltilização da faculdade contida 
na alínea h do parágrafo anterior deverá 
ser imediatamente objeto de justificação pe- I 
rante a autoridade superior que jUlgará do 
acerto da medida e, se for o caso, promoverá 
a responsabilidade do funcionário. 

Art. 127. São modalidades de licitação: 
I - a concorrência; 

II - a tomada de preços; 

III - o convite. 

§ 1.0 Concorrência é a modalidade de li
citação a que deve recorrer a Aduúnistra
ção nos casos de compras, obras ou servi
ços de vulto, em que se admiJte a partici
pação de qualque,r licitante ·através de con
vocação da maior amplitude. 

§ 2.° Nas conCorrências, haverá obriga
toriamente uma fase inicial de habilitação 
preliminar destinada a comprovar a plena 
qualificação dos inter,essados para realiza
ção do fornecimento ou execução da obra 
ou serviço programados. 

§ 3.° Tomada de preços é a modalidade 
de licitação entre interessados previamente 
registrados, observada ·a necessária habili
tação. 
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§ 4.° Convite é a modalidade de licita
ção entre interessados no ramo pertinente 
ao objeto da licitação, em número mínimo 
de três, escolhidos pela unidade admínis
trativa registrados ou não, e convocados 
por escrito com antecedência mínima de 3 
(três) dias útehs. 

§ 5.° Quando se tratar de compras ou 
serviços, cabe realizar concoTrência se o seu 
vulto for igualou superior a dez mil vezes 
o valor do maior salário mínimo mensal; 
tomada de preços, se inferior àquele valor 
e igualou superior a cem vezes o valor do 
maior salário mínimo mensal, e convite, se 
inferior a cem vezes o valor do maior sa
lário mínimo, observado o disposto na alí
nea i do § 2.° do art. 126. 

§ 6.° Quando se tratar de obras, caberá 
realizar concorrência se o seu vuL' o for 
igualou superior a quinze mil vezes o va
lor do maior salário mínimo mensal, toma
da de preços, se inferior àquele valor e 
igual ou superior a quinhentas vezes o va
lor do maior salário mínimo mensal: con
vite , se inferior a quinhentas vezes o va
lor do salário mínimo mensal, observado o 
disposto no alínea i do § 2.° do art. 126. 

§ 7.° Nos casos em que couber tomada de 
preços, a autoridade administrativa poderá 

. preferir a concoTrência, sempre que julga,r 
conveniente. 
.' ......................................... . 
· . . .......... . ............................ . 

Art. 143. As disposições deste Título apli
cam-se, no que couber, às alienações, admi
tíndo-se o leilão, neste caso, entre as moda
lidades de licitação. 
· ............. . ........ . ..... . ............ . 
· .. . . ..... . ........... . ........... . ....... . 

PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
Esta proposição dispõe sobre o Conselho 

Federal e os Conselhos Regionais dos Pro
fissionais em Educação Física, Desportus e 
Recretação em oito capítulos: 

- dos fins; 
- do Conselho Federal; 
- dos Conselhos iRegionais; 
- do exercício da profissão e das ins-

crições; 
- do patrimônio e da gestão financeira; 
_ . das assembléias; 
- da fiscalização profissional e das iFl

frações disciplinares; 

• 

- disposições gerais e transitórias. 
Esclarece a justificativa: 

uÉ grande a importância da Educa
ção Física no momento atual, onde tudo 
é dinamísmo e o homem necessita eri
contrar o equilíbrio psicofisiológico, para 
enfrentar os efeitos nefastos da meca
nização, da sedentariedade e da fadiga 
nervosa, causados pelas tensões da vlKia 
nas grandes metrópoles. 

Entendemos que o exercício das pro
fissões de professor de Educação Física, 
técnico desportivo e recreacionista exi
ge sólidos conhecimentos biológicos, psi
cológicos, sociológicos e boa preparaçã, 
pedagógica. a fim de tornar melhor 
as condições de saúde física e menta 
do educando." 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 
Entendo que o projeto é constitucional e 

jurídico porque obedece ao modelo fixado 
pela Lei Maior quanto à competência le
gislativa. da União (art. 8.0 , item XVII, alí
nea r) para editar lei sobre regulamenta
ção de profissões. Outrossim, a iniciativa 
é legítima, por parte de Deputado Federal, 
eis que está prevista no art. 56. O Congres
so Nacional deve apreciar esta matéria 
(art. 43, cal)ut) visando à edição de lei or
dinária (art. 46, item IIn, a ser posterior
mente submeti/da à apreciação do Presi
dente da RepÚblica. 

Quanto à técnica legislativa, nada a 
objetar. 

Face ao exposto, voto pela constituciona
lidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
deste Projeto de Lei n.O 4.559/84. . e 

Sala da Comissão, 4 de dezembro de 1984. 
- Arnaldo Maciel, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião ordinária de sua Turma "B" reali
zada hoje opinou unanimemente pela cons
titucionalidaKie, juridicidade e técnica le
!{islativa do Projeto de Lei n.O 4 .559/84, nos 
termos do parecer do Relator. 

. \ 
Estiveram presentes os Senhores Depu-

tados: Leorne Belém, Presidente: Armando 
Pinheiro, José Burnett. Djalma Bessa, Gui
do Moesch, Nilson Gibson, Osvaldo Melo, 
Arnaldo Maciel, Brabo de Carvalho, João 
Divino, José Melo, João Gilberto, Plinio 
Martins, Raimundo Leite, José GenoJno, 
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Francisco Amaral, Gomes da Silva, Ronal
do Canedo, Wagner Lago e Djalma Falcão. 

Sala da Comissão, 4 de dezembro de 1984. 
- Leorne Belém, Presidente - Arnaldo 
Maciel, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE 
'EDUCAÇÃO E CULTURA 

I - Relatório 

o Projeto de Lei n.O 4.559/84, de autoria 
do ilustre Deputado Darcy pozza, tem como 
objetivo criar o Conselho Federal e os Con
selhos Regionais dos Profissionais em Edu
cação Física, DespOrtos e Recreação, dota-

.IIIIIIl0s de personalidade jurídica de direito pú
_ lico, autonomia administrativa e finan

ceira, com a finalidade de orientar, disci
plinar e fiscalizar o exercício dessas pro
fissões. 

Em sua justificação, após tecer oportu
nas considerações sobre a matéria, o autor 
salienta que os países desenvolvidos des
tinam vultosos recursos no sentido de in
crementar a formação de técnicos despor
tistas, sendo que os efeitos podem ser cons
tatrudos ao confrontarmos as suas coloca
ções nas olimpíadas internacionais. 

Nos termos regimentais (art. 28, § 7.°, do 
Regimento Interno) compete a este Cole
giado apreciar o mérito da propositura. 

Para opinar sobre a matéria procuramos 
ouvir a Associação dos Professores de Edu
cação Física do Distrito Federal, que, atra
vés de um Ofício n.O l1/DF, nos informou 
que a Assembléia Geral da Federação Bra
sileira de Associações de Professores de Edu
cação Fisica, com a presença de 21 associa
ções estaduais/territoriais, analisou profun-

tEmente o Projeto de Lei n.O 4.559/ 84, de 
toria do nobre Deputado Darcy Pozza, 

hegando à conclusão da necessidade de al
terações no referido projeto, que vem ao 
encon tro 'das aspirações da categoria pro
fissional , que totaliza, atualmente, cerca de 
120 .000 profissionais, com nível superior, em 
todo o País. 

-Dentre outros argumentos que nos foram 
enviados, citamos: 

"Apesar da constante luta pela valo
rização do profissional de Educação Fí
sica, destacamos que, através da nossa 
ação docente, proporcionamos: 

a) a melhoria da qualidade da edu
cação em suas variadas expressões de 
ensino, seja ele formal ou não; 

b) a melhoria da qualidade da saú
de, onde enfatizamos o corpo como uma 

tônica da espéCie humana que deve ser 
resguardada e garantida como ser bio
lógico; 

c) uma ação política de agir como 
agente integrador das relações entre se
res capazes de transformar e ser trans
formado a partir de uma atuação con
creta na sociedade. 

Outra finalidade desta justificativa é 
tornar mais esclarecedor o termo edu
cação física, tão comumente utilizado. 

O sentido que pretendemos focalizar 
vai na direção de .uma visão mais am
pla do que aquela que geralmente vem 
sendo dada ao termo. 

Portanto, é relevante ressalvar que a 
Educação Física é um meio ' de se atin
gir a educação integral do individuo, 
através do movimento corporal, buscan
do, assim, o equilíbrio biopsico-sócio
fisiológico." 

Realmente existe um equívoco em se uti
liza.r o termo Educação Fisicacomo sinô
nimo de ginástica, o que limita, restringe e, 
até mesmo, inibe as suas reais finalidades 
educativas e culturais. 

Como diz a própria Federação Brasileira 
de Associações de Professores de Educação 
Física - FBAPEF: 

"Não obstante, é fundamental que a 
sociedade do futuro passe a. cultivar a 
cultura do corpo, utilizando as mais va
riadas formas de expressão corporal, se
ja através da 'ginástica, do desporto, da 
recreação, da dança ou de outras for
mas de movimento. 

É nesse sentido que nós prOfissionais 
da Educação Fisica encaramos nosso 
compromisso com 'a. sociedade, para que 
possamos através da orientação desta 
prática torná-la mais útil, contribuin
do de maneira efetiva para a formação 
integral dos indivíduos. 

'É necessário, - ainda, enfatizar que 
atualmente a atuação do profissional de 
Educação Física, fora do magistério, 
atingiu proporções significativas, nu
méricas e qualitativa; motivo pelo qual 
procura-se descaracterizar sua atuação 
apenas no âmbito escolar. 

Finalmente, deve-se ressaltar -que a 
criação do Conselho Federal e dos' Con
selhos Regionais de Profissionais de 
EducaC'1.o Física, ou seja~ a regulamen
tação tia profissão, significará uma ga
rantia de que a sociedade não mais cor
rerá os riscos de sua integridade física 
e psicológica e até mesmo moral, mui-
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tas vezes prejudicada pela atuação de 
leigos e aventureiros, determinando, as
sim, a exploração e o subemprego àque
les que detêm titulação superior." 

Concluímos que a medida justifica-se 
plenamente do ponto de vista educacional, 
·principalmente com as sugestões apresen
tadas, que visam tão-somente aperfeiçoar 
a proposta. 

11 - Voto do Relator 
Ante o .exposto, votamos pela aprovação 

do Projeto de Lei n.o 4.559, de 1984, nos ter
mos do substitutivo que apresentamos em 
anexo. 

Sala da Comissão, 3 de abril de 1986. -
Márcio Braga, Relator. 

PROJETO DE LEI N.o 4.559, DE 1984 

"Dispõe sobre o Conselho Federal e os 
Conselhos Regionais dos Profissionais 
em Educação Física, Desportos e Re
creação. " 

Autor: Darcy Pozza 

Relator: Márcio Braga 
O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

Dos Fins 
Art. 1.0 Ficam criados o Conselho Fe

deral e os Conselhos Regionais dos Profis
sionais em Educação Física, dotados de per
sonalidade jurídica de direito público, auto
nomia administrativa e financeira, consti
tuindo, em seu conjunto, uma autarquia 
destinada a orientar, disciplinar e fiscalizar 
o exercício do profissional em Educação Fí
sica e zelar pela fiel observância dos prin
cípios éticos . 

CAPíTULO II 
Do Conselho Federal 

Art. 2.° O Conselho Federal dos Profis-
sionais em Educação Fisica, é órgão supre-
mo dos Conselhos Regionais, com jurisdi
ção em todo o território nacional e sede no 
Distrito Federal. 

Art. 3.° O Conselho Federal será consti
tuído de 9 (nove) membros efetivos e 9 (no
ve) suplentes, brasileiros, formados por Es
cola Superior de Educação Fisica, eleitos 
por maioria d~ votos, em escrutínio secreto, 
na Assembléia dos DelegadOS RegionaiS. 

ParágrafO único. O mandato dos mem
bros do Conselho Federal será de 3 (três) 
anos, permitida a reeleição uma vez. 

Art. 4.° O Conselho Federal deverá reu
nir-se pelO menos uma vez mensalmente, só 
podendo deliberar com presença de maio
ria absoluta de seus membros. 

§ 1.0 As deliberações sobre as matérias 
de que tratam as alíneas j, m e o do art. 6.° 
só terão valor quando aprovadas por 2/3 
(dois terços) dos membros do Conselho Fe
deral. 

§ 2.° O conselheiro "que faltar, durante o 
ano, sem licença prévia do Conselho, a 5 
(cinco) reuniões, perderá o mandato. 

§ 3.° A substituição de qualquer membro, 
em suas faltas e impedimentos, se fará pelo 
respectivo suplente. 

Art. 5.0 Em cada ano, na primeira re
nião, o Conselho Federal elegerá seu Pres'" 
dente, Vice-Presidente, Secretário e Tesou
reiro, cujas atribuições serão fixadas no Re
gimento. 

§ 1.0 Além de outras atribuições, caberá 
ao Presidente; 

a) representar o Conselho Federal, ativa e 
passivamente em juízo e fora dele; 

b) zelar pela honorabilidade e autonomia 
da instituição e pelas leis e regulamentos 
referentes ao exercício da profissão; 

c) convocar ordinária e extraordinaria
mente a Assembléia dos Delegados Regio
nais. 

§ 2.° O Presidente será, em suas faltas e 
impedimentos, substituído pelo Vice-Presi
dente. 

Art. "6.° São atribuições do Conselho Fe
deral: 

a) elaborar seu regimento e aprovar os 
regimentos organizados pelos Conselhos Re-
gionais; " _ 

b) orientar, disciplinar e fiscalizar o exe. 
cício do profissional em Educação Fisica; 

c) expedir as resoluções necessárias ao 
cumprimento das leis em vigor e das que 
venham modificar as atribuições e compe
tência dos profissionais em Educação Fí
sica; 

d) definir, nos termos legais, o limite de 
competência do exercício prOfissional, con
forme os cursos realizados em Escolas Su
periores de Educação Física reconhecidas 
pelo Ministério de Educação; 

e) elaborar e aprovar o Código de Ética 
Profissional do Professor em Educação Fí
sica; 

f) funcionar como Tribunal Superior de 
Ética Profissional; 
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g) servir como órgão normativo em ma
téria de Educação Física; 

h) julgar em últÍ}Ila instância os recur
sos das deliberações dos Conselhos Regio
nais; 

i) publicar anualmente, o relatório de 
seus trabalhos; 

j) expedir resoluções e instruções neces
sárias ao bom funcionamento do Conselho 
Federal e dos Conselhos Regionais inclusive 
no que tange ao procedimento eleitoral res-
pectivo; ~ 

I) aprovar as anuidades e demais contri
buições a serem pagas pelos profissionais 

""""m Educação Física; 
• m) fixar a composição dos Conselhos Re

gionais organizando-se à sua semelhança e 
promovendo a instalação de tantos Conse
lhos quantos forem julgados necessários, 
determinando suas sedes e zonas de juris
dição; 

n) propor ao Poder Competente altera
ções da legislação relativa ao exercício da 
profissão; 

o) promover a intervenção nos Conselhos 
Regionais, na hipótese de sua insolvência; 

p) dentro dos prazos regimentais, elabo
rar a proposta orçamentária anual a ser 
apreciada pela Assembléia dos Delegados 
Regionais, fixar os critérios para a elabo
ração das propostas orçamentárias regio
nais 'e aprovar os orçamentos dos Conselhos 
Regionais; 

q) elaborar a prestação de contas e enca
minhá-la ao Tribunal de Contas. 

TíTULO TIl 

Dos Conselhos Regionais 
.. Art. 7.° Os membros dos Conselhos Re
. onais, efetivos e suplentes, serão brasi

leiros, formados rp<Jr Escolas Superior de 
Educação Física, eleitos pelos profissionais 
inscritos na respectiva área de ação, em 
escrutínio secreto, pela forma estabelecida 
no Regimento. 

ParágrafO único. O mandato dos mem
bros dos Conselhos Regionais será de 3 
('três) anos, permitida a reeleição uma vez. 

• Art. 8.° Em cada ano, na primeira reu-
nião, cada Conselho Regional elegerá seu 
Pr,esidente, Vice-Presidente, Secretário e 
Tesoureiro, cujas atri'iuições serão fixadas 
no respectivo Regimento. 

Art. 9.° São atribuições dos Conselhos 
Regionais: 

a) organizar seu regimento, submetendo-o 
à aprovação do Conselho Federal; 

• 

b) orientar, disciplinar e fiscalizar o 
exerC'Ício da profissão em sua área de com
petência; 

c) zelar pela observância do CQwgo de 
Ética profissional; 

d) funcionar como tribunal re'gional de 
Ética profissional; 

e) sugerir ao Conselho Federal as medi
das necessárias. à orientação e fiscalização 
do exercício profissional; 

f) eleger dois delegados-eleitores para a 
assembléia referida no artigo 3.°; 

g) remeter, anualmente, relatório ao Con
selho Federal, nele incluindo relações atua
lizadas dos profissionais inscritos, cance
lados e suspensos; 

h) elaborar a proposta orçamentária 
anual, submetendo-a à aprovação do Con
selho Federal; 

i) encaminhar a ;prestação de contas ao. 
Conselho Federal ' para os fins do item q 
do art. 6.° 

CAPíTULO IV 

Do Exercício da Profissão e das ln$Crições 
Art. 10. Todo o Profissional em Educa

ção, Fisica, para o exercício da profissão 
deverá inscrever-se no COnselho Regional 
de sua área de ação. 

ParágrafO único. Para a inscrição é ne
cessário que o candidato: 

a) satisfaça as exigências. da Lei n .O 1.212 
, de 1939; 

b) não seja ou esteja impedidO de exercer 
a profissão ; 

c) goze de ,boa reputação por sua conduta 
pública. 

Art. 11. O registro será feito na cate
goria de !profissional em Educação Fisica. 

Art. 12. Qualquer ,afiliado ou entidade 
representativa da categoria ,poderá repre
sentar ao Conselho Regional contra o re
gistro de um candidato. 

Art. 13 . Se o Conselho Regional inde
ferir o pedido de inscrição, o candidato terá 
direito de recorrer 'ao Conselho Federal, 
dentro de !prazo fixado no Regimento. 

Art. 14. Aceita a inscrição, ser-lhe-á ex
pedida pelo Conselho Regional a Carteira 
de Identidade Profisional, onde serão feitas 
anotações relativas à atividade do portador. 

Art. 15 . A exibição da Carteira referida 
no artigo anterior poderá ser exigida por 
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qualquer interesado para verificar a habi
litação profissional. 

CAPí'I1ULO V 

Do Patrimônio e da Gestão Financeira 

Art. 16 . O Patrimônio do Conselho Fe
deral e dos Conselhos Regionais será cons
tituído de: 

I - doarções e legados ; 
II - dotações orçamentárias do Poder 

Público Federal, Estadual ou Municipal; 
HI - bens e valores adquiridos; 

IV - taxas, anuidades, multas e outras 
contribuições a serem pagas pelos profis
sionais. 

Pllirágrafo único. Os quatitativos de que 
trata o incioo IV deste artigo deverão ser 
depositados em contas vincmladas no Banco 
do Brasil, cabendo 1/3 (um terço) do seu 
montante lliO Conselho Fed.eral. 

Art. 17 . O Orçamento anual do Conselho 
Federal será aprovado mediante voto favo
rável de, pelO menos, 2/3 (dOis terços) dos 
membros presentes à Assembléia dos Dele
gadOS Regiona.i.<i. 

Art. 18. Para a aquisição ou alienação 
de bens que ultrapasse 10 (dez) salários
referência se exigirá a condição estabeleci
da no artigo arnterior devendo-se observar, 
nos casos de concorrência pública, os limites 
fixados no Decreto-lei n.O 200 de 2'5 de fe
vereiro de 1967. 

Parágrafo único. A aquisição ou aliena
ção dos be'rui de interesse de um Conselho 
Regional de.penderá de aprovação prévia da 
respectiva Assembléia Geral. 

CAPíTULO VJi 
Das Assembléias 

Art. 19. Constitúem a Assembléia dos 
Delegados Regionais, os representantes dos 
Conselhos Regionais. 

Art. 20. A Assembléia dos DelegadOS Re
gionais de\'erá reunir-se, ordinariamente, 
lliO menos, uma vez por ano, exigindo-se em 
primeira convocação, o quorum da maioria 
absoluta de seus membros. 

§ 1.° Nas convocações subseqüentes, a 
Assembléia poderá reunir-se com 1/3 (um 
.terço) de seus membros. 

§ 2.° A ,reunião quec"Oincidir com o ano 
do término do mandato do Conselho Fe
(quarenta e cinco) dias de antecedência à 
45 (quarenta e cinco) dias de antecedência 
à expiração do mandato. 

§ 3.° A Assembléia poderá reunir-se ex
trlliOrdinariamente a pedido justificado de 
1/3 (um terço). de seus membros ou por 
iniciativa do Presidente do Conselho Fe
deral. 

Art. 21 . A Assembléia dos delegados Re
gionais compete em reunião previamente 
convocada para esse fim e por deliberação 
de pelo menos 2/3 (dois terços) dos mem-_ 
bros presentes: 

a) eleger os mebros do Conselho Federal 
e respectivos suplentes; 

b) destituir qualquer dos membros do 
Conselho F1ederal que atente contra o pres
tígio, o decoro ou o bom nome da classe. 

. Art. 22. Constituem a Assembléia Ger_ 
de cada Conselho Regional os profissionais 
nele inscritos, em pleno gozo de seus direi
tos e que tenham, na respectiva jurisdição, 
a sede principal de sua atividade profis
sional. 

Art. 23. A Assembléia Geral deverá reu
nir-se ordinariamente, pelo menos, uma vez 
por ano, emgindo-se em primeira Convoca
ção o quorum da maioria absoluta de seus 
membros. 

§ 1.0 Nas ,convocações subseqüentes, a 
Assembléia poderá reunir-se com qualquer 
número. 

§ 2.° A reunião que coincidir com o ano 
do término do mandato do Conselho Regio
nal realizar-se-á dentro de 30 (trinta) a 45 
(quarenta e cinco) dias de antecedência à 
expiração do mandato. 

§ 3.° A Assembléia Geral poderá reunir
se extraordinariamente a pedidO justificado 
de, ,pelo menos 1/3 (um terço) de seus mem
bros ou por iniciativa do Presidente ~ 
Conselho. Regional respectivo. • 

§ 4.° O H>tO é pessoal e obrigatório, salvo 
doença ou motivo de força maior, devida
mente comprovados. 

Art. 24. A Assembléia Geral co~ete: 

a) eleger os membros do Conselho Regio
nal e respectivos suplentes; 

b) propor a aquisição e alienação de ,bens, 
observado o procedimento expresso no art. 
18 ' , 

c) propor ao Cons~o Federal anualmen
te a tabela de taxas, anuidades e multas, 
beni como de quaisquer outras contribui
ções; 

d) deliberar sobre questões e consultas 
submetidas à sua apreciação; 



- 13-
• 

e) por deliberação de, pelo menos 2/3 
(dois terços) dos membros presentes, em 
reunião previamente convocada para esse 
fim, destituir o Conselho Regional ou qual
quer de seus membros por motivo de alta 
gravidade, que atinja o .prestígio, o decoro 
ou o bom nome da classe. 

Art. 25. As eleições serão anunciadas 
com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, em órgão de imprensa oficial da re
gião, em jornal de ampla circulação e por 
carta. 

Parágrafo único. Por falta injustificada 
à eleição poderá o membro da Assembléia 
incorrer na multa de um salário-referência, 

a plicada na reincidência, sem prejuízo de 
. W tras penalidades. 

CAPITULO Vil 

Da Fiscalização Profissional e das 
Infrações Disciplinares 

Art . 26 . CO'IlStituem intl'ações discipli
nares além de outras: 

I - transgredir preceito do Código de 
Ética Profissional; 
li - exercer a profissão quando im<pedido 

de fazê-lo, ou facilitar, por qualquer meio, 
o seu exerdcio aos não inscritos ou im
pedidos; 

III - praticar, no exercício da atividade 
profissional, ato que a lei defina como cri
me ou contravenção; 

IV - não cumprir, no prazo estabelecido, 
determínação emanada do órgão ou auto
ridaãe dos Conselhos em matéria da com
petênCia destes, depois de regularmente 
notificado; 

ey - deixar de pagar aos Conselhos,·pon
almente,' as contribuições a que estej a 

obrigado. , 
Art. 27. As penas aplicáveis por infra-

ções disciplinares são: 
I - advertência; 

II - mu1ta; . 
m - censura; 
IV - suspens~ do exe,rcício profissional, 

até 30 (trinta) dias; 
V - cassação do exercício profissional, 

ad referendum do Conselho Fed.eral. 
Art. 28 . Salvo os casos de gravidade 

manifesta, que exijam aplicação imediata 
da penalidade mais séria, a imposição das 
pellas obedecerá à graduação do artigo 
anterior. 

Parágrafo úniC'O. Para efeito da comina
ção de pena, serão consideradas especial
mente gra.'es as faltas diretamente rela
cionadas com o exercício profissional. 

Art. 29 . A pena da multa sujeita o in
frator ao pagamento de quantia fixada pela 
decisão que a aplicar, de acordo com o cri
tério da individualização da pena. 

Parágrafo único. A falta de pagamento 
da multa no prazo de 30 (trinta) dias da 
notificação de penalid.ade imposta acarre
tará a cobrança da mesma por via executi
va, sem prejuízo de outras penalidades ca
bíveis. 
• 

Art. 30. Aos não inscritos nos Oonselhos 
que, mediante qualquer forma de publici
dade, se propuserem ao exercício profissio
nal em Educação Física, serão aplicadas 
penalidades cabíveis. pelo exercício ilegal da 
profissão. 

Art. 31 . Compete aos Conselhos Regio
n ais a aplicação das penalidades cabendo 
recurso, com efeito suspensivo, para o Con
selho Federal, no ,prazo de 30 (trinta) dias 
da ciência da punição. 

. Art. 32. Os presidentes do Conselho Fe
deral e dos Conselhos Regionais têm qua
lidade para agir, mesmp criminalmente, 
.contra qualquer pessoa que infringir as dis
posições desta lei, em geral, 'em todos os 
casos que digam respeito às ,p,rerrogativas 
à dignidade e ao prestígio do profissional 

. em Educação Física. 

CAPíTULO vm 
Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 33. Instalados os Conselhos Regio
nais, fica estabeleci~o o prazo de 180 (cen
to e oitenta) dias para a inscrição dos já 
'port!l!dores do registro ,profissional do Mi
nistério da Educação. 
. Art. 34. A emissão pelo Ministério do 

Trabalho, da Carteira profissional, será fei
ta mediante a simples apresentação da 
Carteira de Identidade Profissional expe
dida pelos Conselhos Regionais. 

Art. 35. O regime jurídico do !pessoal dos 
Conselhos será o ~a legislação trabalhista. 

Parágrafo único. Os respectivos presi
dentes, mediante representação 'ao Minis
tério do Trabalho, poderão solicitar a re
quisição de servidores da administração di
reta ou autárquica, na forma e condições 
da legislação pertinente. 

Art. 36. Durante o período de organiza
ção do Conselho Fed·eral e dos Conselhos 
Regionais dos Profissionais em Educação , 
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Física, o Ministério do Trabalho ceder-lhes
á locais para as respectivas seàes e, me
diante requisição do presidente do Conse
lho Feder,al, fornecerá o material e o pes
soal necessário ao serviço. 

Art. 37. Para constituir o primeiro 
Conselho Federal de Profissionais em 
Educação Fisica, o Ministério do 'I'trabalho 
,convocará associações de professor'es de 
Educação Fisica, estaduais e territoriais fi
liadas à Federação Brasileira de Professo
res de Educação Fisica, com personalidade. 
jurídica própria, para elegerem atravé5 do 
voto de seus delegados, os membros efetivos 
e suplentes desse Conselho. 

§ 1.0 Cada uma das associações desig
nMá para os fins desse artigo, 2 (dOis) re
presentantes prOfissionais já habilitados ao 
exereício da profissão. 

§ 2.° Presidirá a eleição 1 (um) repre
sentante do Ministério do Trabalho, poc ele 
designado,coadjuvaàO por 1 (um) repre
sentante da Diretoria do Ensino Superior 
do Ministério da Educação. 

Art. 38. Os membros dos primeiros Con
selhos Regionais a serem criados, de acor
do com o art. 7.°, serão designados pelo 
Conselho Federal. 

. Art. 39. O Poder !Público Executivo, 
através do órgão competente, regulamenta
rá esta lerno prazo de 90 (nov'enta) dias, a 
con tar ri'e sua vigência. 

Art. 40. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 41. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1986. 
Márcio Braga.. 

PARECER OOMPLEMENTAR 
Louvo as bem fundamentadas pondera

ções 'Cio ilustre colega Deputado João Bas
tos, que defende a necessidade do reco
nhecimento dos profissionais em Educação 
Física, bem como, da definição àe suas 
competências. 

Concordo; também, com o companheiro, 
Deputado Aldo Arantes, quando procura as
segurar, através de uma emenda, os profes
sores de Educação Fisica, não diplomados, 
que vêm exercendo essa atividade ao longo 
dos anos, amparados por registros legais 
forn.eddos pelo MEC. 

Diante do exposto, adotamos a subemen
d'a substitutiva contida no voto em separa
do do Deputado João Bastos, bem como a 
subemenda aditiva oferecida pelo Depu
tado Aldo Arantes. 

84 
Sala da Comissão, 3 de abril de 1986. -

Márcio Braga, Relator. 

m - Parecer da Comissão 

A Comissão de Educação e Gultura, em 
sua reunião realizada em 3 de abril de 
1986, opinou, unanimemente, pela aprova
ção com substitutivo, do Projeto de Lei 
n.O 4.559/84, do Sr. Dar,cy Pozza, que "ãis 
põe sobre o Conselho Federal e os Conse
lhos Regionais dos PrOfissionais em Edu
cação Física, Desportos e Recreação", nos 
termos do parecer complementar do Rela
tor, Deputado Márcio Braga. Os Deputados 
João Bastos e Aldo Arantes apresentaram 
votos em separado, favoráveis com subemn-
das. .. 

Estiveram presentes os Senhores DeP'f!l!' 
tados: João Bastos, Presidente; -Jônathas 
Nunes, Vice-Presidente, Aldo Arantes, Már
cio Braga, Francisco Dias, Tobias Alves. 
Celso Peçanha, Leorne Belém, Salvaàor Ju
lianelli, Victor Faccioni, Eraldo Tinoco, 
Wilson Haese, Oly Fachin, Rômulo Galvão, 
Francisco AmMal 'e João Hereulino. 

Sala da Comissão, 3 de abril de 1986. -
- Jônathas Nunes, Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência - Márcio Braga, 
Relator . 

SUBSTITUTIVO ADOTADO 
PELA COMI'SSAO 

Dispõe sobre o reconhecimento dos 
profissionais em Educação Física e cria 
seus respectivos Conselhos Federal e 
Regionais. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPiTULO I 
Da Regulamentação _ 

Art. 1.0 Fícam reconhecidos, no P" 
como profissionais em Educação Fisica, os 
güaduados em Escolas Superiores de Educa
ção Física, oficialmente reconhecidas pelo 
Ministério da Educação, observadas 'as 
conàições de habilitação e as demaisexi
gências legais. 

CM"1TULO II 
Da Competência 

Art. 2.° !É da competência do profissio
nal em Educação Fisica planejar, elaborar, 
wogramar, impl!lJntar, óirig'W, coordenar, 
executar, analisar e avaliar atividades, es
tudos, trabalhos, . ,pro gramas, planos, proje
tos e pesquisas nas áreas da Educação Fí
sica, dos Desportos e da Recreação, visando 
ao atendimento das neoessidades básicas da 

• 
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família e outros grupos, na comunidade, 
nas instituições públicas e privao"'as. 

CAPíTULO lU 

Dos Fins 
Art. 3.° Fícam criados o Conselho Fe

deral e os Conselhos Regionais dos Pro
fissionais em Educação Fisica, dotados de 
personalidade jurídica de direito público, 
autonomia administrativa e financeira, 
constituindo, em seu conjunto, uma 'autar
quia 'l/iestinada a orientar, disciplinar e fis
calizar o exercício do profissional em Edu
cação Fisica e zela.r pela fiel observância 
dos princípios éticos. 

OAPíTULOIV 

Do Conselho Federal 

Art. 4.° O Conselho Federal dos Profis
sionais em Educação Física, é o órgão su
premo dos Conselhos Regionais, com juris
dição em todo o território nacional e sede 
no Distrito Federal. 

Art. 5.° O Conselho Federal será consti
tuído de 9 (nove) membros efetivos e 9 
(nove) suplentes, brasileiros, formados por 
Escola Superior de Educação Fisica, elei
tos por maioria de votos em escrutínio se
creto na Assembléia dos Delegados Regio
nais. 

Parágrafo único. O mandato dos mem
bros do Conselho Federal será de três) 
anos, permitida a reeleição uma vez. 

Art. 6.° O COnselho Federal deverá reu
nir-oSe pelo menos uma vez mensalmente, só 
,podendo deliberar com presença de maioria 
absoluta de seus membros. 

§ 1.0 As deliberações sobre as matérias 

t que tretam as alíneas j ,m e o o do 
8.° só terão valor quando aprovadas por 
(dois terços) dos membros do ConS'elho 

F1ederal. 
§ 2.° O conselheiro que faltalT, durante o 

ano sem li'ct;lnça prévia do Conselho, a 5 
(cinco) reuniões, perderá o mandato. 

§ 3.° A substituição de qualquer mem
bro, 'em suas faltas e impedimentos, se fará 
pelo respectivo suplente. 

Art. 7.° Em cada ano, na primeira reu
nião, o Conselho Federal elegerá seu Pre
sidente, Vice-Pre&idente, Secretário e Te
soureiro, cuj as atribuições serão fixadas no 
Rlegimento. 

§ 1.0 Além de outras atribuições, cabe
rá ao Prooidente: 

a) representai" o Conselho Federal, 'ativa 
e passivamente em juizo e fora dele; 

b) zelar pel'a honorabilidade e autonomia 
da instituição e pelas leis 'e regulamentos 
ref,erentes ao exercício da profissão; 

c) convocar ordinária e extraordinaria
mente a Assembléia dos Delegados Rlegio
nais. 

§ 2.° O Prooidente será, em suas faltas 
e impedimentos, substituído pelo Vice-Pre
sidente. 

Art. 8.° São atribuições do Conse,lho Fe
deral: 

a) elaborar seu regimento e aprovar os 
regimentos organizados pelos Conselhos Re
gionais; 

b) orientar, disciplinar e fiscalizar o exer
cício do profissional em Educação Física. 

c) expedir as l'esoluções inecessárias ao 
cumprimento das Ireis em vigor e da:s que 
venham modificar as atribuições ·e compe
tência dos _profissionais em Educação Físi-
ca· .. , 

d) definir, nos te-rmos legais" o limite de 
competência do exercício profissional, con
forme os cursos r,ealizados -em Escolas Su
periol'€SI de Educ.ação Fiska reconhecidas 
pelo Ministério da Educação; 

e) elaborar e aprovar o Código de Ética 
Profissional do professor em Educação Fí
sica; 

f) funcionar como tribunal superior de 
ética profissional; 

g) servir como órgão normativo em ma
téria de Educação Física; 

h) julgar em última instância os recursos 
das deliberações dos Oonselhoo Regionais; _ 

i) publicar anualmente o relatório dle seus 
trabalhos; 

j) exp,edir resoluções ,e instruções neces
sárias ao bom funcionam-ento do Conselho 
Federal e dos Conselhos Regionais, inclusive 
no que tange ao procedimento releitor,al res
pectivo; 

I) aprovar ,as anuidades e demads contri
buições a serem pagas pelos profissionais 
em Educaç.ão Física; 

m) fixar a composiç.ão dos Conselhos> Re
gionais organizando-os à sua semelhança e 
promovendo a instalação de tantos Conse
lhos quantos forem julgadOs. necessários, de
terminando suas sedes e zonas de jurisdi
ção; 

n) propor ao poder competente altera
ções da ~egislação rel'ativa ao exereício da 
profissão; 
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o) promover a intervenção nos COIlSle-lhos 
Regionais, na hipótese de sua insolvência; 

p) dentro dos pr,azoo r,egimentais, elabo
rar a proposta orçamentária aJIlual a ser 
apreciada pela Assembléia dos Delegados 
Regionais, fixar os critérios paTa a telabo
r.ação das propostas orçamentárias l"e'gionais 
e aprovar os orçamentos doo COnselhos Re
gionais; 

q) elaborar a prestação -de contas e en
caminhá-la ao Tribunal de Contas. 

CAPíTULO V 
Dos Conselhos Regionais 

Art. 9.° Os membros dos Conselhos Re
gionais, efetivos e supl'entes, serão brasi
leiros, formados por Escola Supedor de Edu
cação Física, eleitos pelos profissionais 
ln.soritos na respE'ctiva ál'lea de -ação, em 
escrutínio E'ecreto, pela forma estabelecida 
no Regimento. 

• 
Parágrafo único. O mandato dos mem-

bros dos Conselhos Regionais será de 3 
(três) anos, permitida a reeleição uma vez. 

Art. 10. Em cada ano, n.a primeira reu
nião, cada Conselho Rlegional e~egerá seu 
Presidente, Vice-Presid,ente, Secretário e 
Tesoureiro, cujas atribuições serão fixadas 
no respectivo Regimento. 

Art. 11. São atribuições dos Conselhos 
Rle·gionais: 

a) organizar seu regimento, submetendo
. o à aprovação. do COnselho Fede'ral; 

b) orientar, disciplinar e fiscalizar o ex·er
cício da profissão em sua área de compe
tência; 

c) zelar pela observância do Código de 
Ética Profissional; 

d) funcionar como tribunal l"egional de 
ética profisslonal; 

e) sugerir ao Conselho F.ederal as medi
das necessárias à orientação e fiscalização 
do eXiercício profissional; 

f) eleger dois delegados-eleitores para a 
aSSlembléia l'eferida no art. 5.°; 

g) remeter, anualmente, relatório ao Con
selho Federal, ne1e incluindo relações atua
lizadas dos profissionais inscritos, cancela
dos e suspensos; 

h ) elaborar a proposta orçamentári,a 
anual, submetendo-a à aprovação do Con
selho F1ede·ral; 

i ) encaminhar a prestação de contas ao 
Conselho Federal par·a os fins do item q 
do ·art. 8.° 

CAPíTULO VI 

.. . : 

• , 

Do Exercício da Profissão e das Inscrições 

Art. 12. Todo profissional em Educação 
Física, para o exe'rcício da profissão, deverá 
inscrever-se no Conselho Regional d1e sua 
ál'ea de ação. 

Parágrafo único. Para a inscrição é ne
cessário que o candidato: 

a) sathsfaça as ,exigências da Lei n.o 1.212, 
de 1939; 

b) não seja ou esteja impedido de exercer 
a profissão; 

c) goze de boa re'putação por sua conduta 
pública. 

Art. 13. O l1egistro será feito na cate_ 
ria d'e profissional em Educação Física. 

Art. l4. Qualquer afiliado ou entidade 
representantiva da categoria poderá r,epre
oStentar ao COnselho Regional contra o regis
tro de um candidato. 

Art. 15. Se o COnselho Regional indefe
rir o pedJdo de inscrição, o candidato terá 
dir,eito de recorl1er ao Oo~elho Fetier,al, 
dentro do prazo fixado no Regimento. 

Art. 16. Aceita a inscrição, .ser-lhe-á ex
pedida .pelo Conselho Regional a Carneira 
de Identidade Profissional, onde serão fei
tas anotações relativ,ag à atividade do por
tador. 

Art. 17. A eribição da carneira refe,rida 
no artigo anterior pod,erá ser exigida por 
qualqUJe:r interessado para verificar a habi
litação profissional. 

CAPíTULO VII 
Do Patrimônio e da Gestão Financeira 

Art. 18. O patrimôniO do Conselho ~ 
deral e dos Conselhos Regionais será co~ 
tituído de: 

I - doações e 1egados; 

II - dotações orçamentárias do Poder 
Público Federal, Estadual ou Municipal; 

III - bens e valol1e·.; adquiridos; , 

IV - taxas, anuidades, multas e outras 
contribuições a serem pagas pelos profis
sionais. 

Parágrafo único. Os quantitativos de 
que trata o inciso IV deste artigo deverão 
ser depositados em contas vinculadas no 
Banco do Brasil, cabendo 1/3 (um terço) do 
seu montante' ao ConSlelho "Federal. 

Art. 19 . O orçamento anual do Conselho 
Federal será aprovado mediante voto f.a,vo-

• 
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I ' rável de, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos 
membros presentes à Ass,embléia dos Dele
gados Rlegionais. 

A,rt. 20. Para a aquisiçoo ou alienaçoo de 
bens que ultrapasse 10 (dez) .s.alários-refe
rênda se exigirá a condição estabelecida no 
ar.tigo a.nterior, devendo-se observar, nos 
casos de concorrência pública, os limites fi
xados no Declle·to-Iei n.o 200, de 25 de feve
reiro de 1967. 

Parágrafo único . A aquisiçoo ou aliena
ção d03 bens dJe interesse de um COIl&elho 
Regional dependerá de aprovaçoo prévia da 
!reSpectiva Assembléia Geral. 

.e CAPíTULO VIII 

Das Assembléias 
Art. 21. ConstitUlem a Assembléia dos 

Delegados Regionais os representantes dos 
Conselhos R egionais. 

Art. 22. A Assembléia dos Delegados Re
Regionais deverá reunir-se, ordinariamente, 
ao menos, uma Vlez por ano, exigindo-se 
em primeira convocaçoo, o quorum da majo
ria absoluta de seus membros. . 

§ 1.0 Nas convocações subseqÜlmtes a 
AEsembléia pod·erá reunir-se com 1/3 (um 
terço) de s·eus membros. 

§ 2.° A reunião que coincidir com o ano 
do término do mandato do Conselho Fle
deral, realizar-se-á dentro de 30 (trinta) 
a 45 (quarenta e cinco) dias de anteoe
dência à expiração do mandato. 

§ 3.° A Assembléia poderá reunir-se ex
traordinariamente a pedido justificado de 
1/3 (um ue·rço ) de s·eus membros ou por 
iniciativa do Presidente do Conselho Fe
deral. . 

Atut. 23. A As.sembléia dos Delegados Re
~mais compete, em reunioo pre·viamente 

convocada para esse fim e por deliberaçoo 
de pelo menos 2/3 (dois terços) dos mem
bros presentes; 

a) eleger os membros do Conselho Federal 
e respectivos suplentes; 

b) destituir-qualquer.dos membros do Con
selho Federal que atente contra o prestígio, 
o decoro ou o bom nome da classe. 

Art. 24. Constituem a Assembléia Geral 
de cada Cons,elho Regional os profi.ssionais 
nu"le inscritos, ·em pleno gozo doe seus direi
tos e que tenham, na l'Iespectiv.a jurisdição, 
a sede prinCipal de sua atividade profis
sional. 

Art. 25. A Assembléia Geral deverá reu
nir~se ordinariamente, pelo menos, uma vez 

por a;no, eXIgindo-se em primeir.a convoca
ção o quorum doa maioria a;bsoluta de seus 
membros. 

§ 1.0 Nas convocações subseqüentes, a 
.Assembléia poderá l'euni~-se com qualquer 
número. 

§ 2.° A reunião que coincidir com o a.no 
do término do mandato do Conselho Regio
nal l'ealizar-se-á dien,tro de 30 (trinta) a 45 
(quar,enta e cinco) dias de a.ntecedência à 
expiração do m3Jndato. 

§ 3.° A Assiembléia Geral poderá reunir
se extraordinariamente a pedido justi.ficado 
de, pelo menos, 1/3 (um terço) de seus mem
bros ou por iniciativa do Presidente do Con
selho Regiünal respectivo. 

§ 4.° O voto é pessoal e obrigatório, saJ.
vo doença ou motivo de força maior, devi
damente comprovados. 

Art. 26. A Assembléia Geral . compete: 
a) eleger os membros do Conselho Re

gional e respectivos suplentes; 
b) propor a aquisição e alienaçoo de bens 

observado o procedimento expresso no 
art. 20; 

c) propor ao Conselho Federal anualmen
te a tabela de taxas, anuida;des e multas, 
bem como de quaisquer outras contribui
çõe,s ; 

d ) deliberar sobre questões e consultas 
submetidas à sua apreciaçoo; 

e) por deliberação de, pelo menos 2/3 
(dois terços) dos mem'bros presentes, em 
reunião p reviamente convocada para esse 
fim, destituir o Conselho Region3Jl ou qual
quer de seus membros por motivo de alta 
gravidade, que atinja o prestígio, o decoro 
.ou o bom nome da claASe. 

Art. 27. As eleições serão anunciadas com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
em órgão de imprensa oficial da região, em 
jornal de ampla circulação e por carta. 

Parágrafo único. Por falta injustificada 
à eleição, poderá o membro da Assembléia 
incorrer na multa de um salário-referência, 
duplicada na reincidência, sem prejUízo de 
outras penalidades. 

OAP1TULO IX 

Da Fiscalização Profissional e das 
Infrações DisciplinareS 

Art. 2B/. Constituem in!fl:raçõles discipli
nares além de outras: 

I - transgredir preceitos do Código de 
Ética Profissional; 
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II - exercer a profissão quando impedi
do de fazê-lo, ou facilitar, por qualquer 
meio, o seu exercício aos não inscritos ou 
impedidos; 

III - praticar, no exercício da ativida
de profissional, ato que a lei defina como 
crime ou contravenção; 

IV - não cUIniPrir, no prazo estabelecido, 
determinação emanada do órgão ou auto
ridade dos Conselhos em matéria da com
petência destes, depois de regularmente 
notificado; 

V - deixar de pagar aos Conselhos, 
pontualmente, as contribuições a que es
teja obrigado. 

Art. 29. As penas aplicáveis por infra-
ções disciplinares são: 

r - advertência; 

II - multa; 

ur - censura; 

IV - suspensão do exercício profissio
nal, até 30 (trinta) dias; 

V - cassação do exercício profissiônal, 
ad referendum do Conselho Federal. 

Art. 30. Salvo os casos de gravidade ma
nifesta que exijam aplicação imediata da 
penalidade mais séria, a imposição das pe
nas obedecerá à graduação do artigo an-
terior. . 

Parágrafo único. Para efeito da comi
nação de pena, serão consideradas especial
mente graves asfaltas diretamente rela
cionadas com o exercício profissional. 

Art. 31. A pena da multa sujeita o in
frator ao pagamento de quantia fixada pela 
decisão que a aplicar, de acordo com o cri
tério da individualização da pena. 

Parágrafo único. A falta de pagamento 
da multa no prazo de 30 (trinta) dias da 
notiHcação de penalidade imposta acarre
tará a cobrança da mesma por via executi
va, sem prejuízo de outras penalidades ca
bíveis. 

Art. 32. Aos nã.o inscritos nos Conselhos 
que, mediante qualquer fOTma de publici
dade, se propuserem ao exercício profissio
nal em Educação Física, serão aplicada 
penalidades cabíveis pelo exercício ilegal da 
profissão. 

Art. 33. Compete aos Conselhos Regio
nais a aplicação das penalidades cabendo 
recurso, com efeito suspensivo, para o Con
selho Federal, no prazo de 30 (trinta) dias 
da ciência da punição. 

Art. 34. Os presidentes do Conselho Fe
deral e dos Conselhos Regionais têm qua
lidade para agir, mesmo criminalmente, 
contra qualquer pessoa que infringir as dis
posições desta lei, em geral, em todos ' os 
casos que digam respeito às prerrogativas 
à dignidade e ao prestí'gio do profissional 
em Educação Física. 

CAPíTULO X 
Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 35. Instalados os Conselhos Regio
nais, fica estabelecido o prazo de 180 (cen
to e oitenta) dias para a inscrição dos já 
portadores do registro prófissiona~ do Mi
nistério da Educação. 

Art. 36. A emissão pelo Minis~ério .
Trabrulho, da Carteira Profissional, será 
feita mediante a simples apresentação da 
Carteira de Identidade Profissional expedida 
pelos Conselhos Regionais. 

Art. 37. O regime jurídico do pessoal dos 
Conselhos será o da legislação trabalhista. 

Parágrafo únido. OS respectivos presi
'dentes mediante representação ao Ministé
rio do Trabalho, poderão solicitar a requi
sição de servidores da administração direta 
ou autárquica, na forma e condições da le
gislação pertinente. 

Art. 38. Durante o período de organiza
ção do Conselho Federal e dos Oonselhos 
Regionais dos profissionais em Educação 
Física, o Ministério do Trabalho ceder
lhes-á locais para as respectivas sedes e, 
mediante requisição do presidente do Con
selho Federal, fornecerá o rnruterial e o 
pessoal necessário ao serviço. 

Art. 39. Ficam assegurados os direitos 
previstos nesta lei aos prOfissionais ha. 
litados legalmente que, até a data de s 
publicação, tenham comprovada a ininter
ruptamente exercido suas atividades, por 
prazo não inferior a cinco anos, uma \"ez 
ouvido o Conselho Federal dos Profissionais 
em Educação Fisica. 

Parágrafo único. Os profissionais de que 
trata o presente artigo terão o prazo má
ximo de sete anos para obterem sua gra
duação em Escolas Superiores de Educação 
Física, reconhecidas pelo Ministério da Edu
cação. 

Art. 40. Para constituir o primeiro Con
selho Federal de PrOfissionais em Educação 
Física, o Ministério do Tr.abalho convocará 
associações de professores de Educação Fí
sica, estaduais e territoriais filiados à Fe
deração Brasileira de Professores de Edu-

• 
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caça0 FlSlca, oom personalidade jur ídic 3. 
própria, para elegerem através do voto de 
seus delegados, os membros efetivos e su 
plentes desse Conselho. 

§ 1.0 Cada uma das associações designa 
r á , para os fins desse artigo, 2 (dois) r epre
s'entan ~es profissionais já h abilita dos a 
exercício da profissão. 

§ 2.° Presidirá a eleição 1 (um) repre
sentante do Ministério do Trabalho, por 
ele designa do, coaxIjuvado por 1 (um) re 
presentan t e da Diretoria do Ensino ' Supe
rior do Ministério da Educação. 

Art. 41. Os m embros dos primeiros Con
selhos Regionais a serem criados, de acor · 
co com o art. 7.°, serão designados pel -j 

e nselho Federal. 
Art. 42. O Poder Público Executivo, atr a

vés do órgão competente regulamentará es
ta lei no prazo de 90 (noventa) dias a con ~ a " 
de sua vigência. 

Art . 43. Esta lei entra em vigor n a datr 
de sua publicação. 

Art . 44. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Sala da Comissão, 3 de abril de 1986 . -
Jônath as Nunes, Vice-Presidente, no exer · 
cício da p residência - Márcio Braga, R c 
lator. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 
PROJETO DE LEI N.o 4.559/85 

"Dispõe sobre o Conselho Federal e os 
Conselhos Regionais dos Profissionais 
em Educação Física, Desportos e Re
creação." 

Autor: Deputado Darcy Pozza. 

Relator: Deputado Márcio Braga. . to em separado 
O presente projeto de Lei, . de autoria do 

Deputado Darcy Pozza visa a criação do 
Conselho Federal e dos Conselhos Regionais 
dos Profissionais em Educação Física, Des
port os e Recreação. 

A matéria obteve parecer pela constitu
cionalidade, juridicidade e técnica legisla
tiva, na Comissão de Constituição e Justi
ça e, agora, em exame neste órgão Técnico, 
foi distribuído ao Deputado Márcio Braga 
que proferiu parecer favorável, com substi
tutivo. 

Somos de opinião que o substitutivo ora 
apresentado vem melhorar consideravel
mente o projeto original, traduzindo o 
verdadeiro anseio da classe. 

Ocorre que, acreditamos haver neces
sidade de se tornar, primeiramente, reco
nhecida a profissão daqueles que atuam em 
Educação Física e, também, se definir qual 
a competência daqueles profissionais, moti
vo pelo qual submetemos à douta considera
ção da Comissão de Educação e Cultura a 
presente subemenda substitutiva do ReItor. 

Sala da Comissão, 3 de abril de 1986. 
João Bastos. 

Voto em separado do Sr. João Bastos 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA 
PROJETO DE LEI N.o 4 .5p9, DE 1984 

Que "dispõe sobre o reconhecimento 
dos profissionais em Educação Física e 
cria seus respectivos Conselhos Federal 
e Regionais". 

CAPíTULO I 

Da Regulamentação 

Art. 1.0 Ficam reconhecidos, no País, 
como profissionais em Educação Física, os 
graduados em Escolas Superiores de Educa
ção Física, oficialmente reconhecidas pelo 
Ministério da Educação, observadas as con
dições de habilitação e as demais exigências 
legais. 

CAPíTULO II 

Da con,petência -

Art. 2.° É da competência do profissional 
em Educação Física planejar, elaborar, pro
gramar, implantar, dirigir, coordenar, exe
cutar, analisar e avaliar atividades, estudos 
trabalhos, programas, planos, projetos e 
pesquisas n as áreas da Educação Física, dos 
Despor tos e da Recreação, visando ao aten
dimen to das necessidades básicas da família 
e outros grupos, n a comunidade, das insti
t.uic6es públicas e privadas. 

Art. 3.° lRenumerem-se os artigos sub
sequentes. 

Sala da Comissã.o, 3 de abril de 1986. 
.Toiio Bastos. 

Voto em separado do Sr. Aldo Arantes 

SUBEMENDA AO SUBSTITUTIVO 
AO PROJETO DE LEI; N° 4.559/84 

OFERECIDO PELO RELATOR 

Inclua-se nas "Disposições Transitór ias" . 
lo~o após a ar'. 38, o presente artigo, re
numerando-se os seguintes : 

Ar ' . 39. Ficam assegurados os direitoo 

previstos nesta lei aos profissionais h abili-
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tados legalmente que, até a data de sua 
publicação, tenham comprovada e ininter
ruptamente exercido suas atividades, por 
prazo não inferior a cinco anos, uma vez 
ouvido o Conselho Federal dos PrOfissionais 
em Educação Física. 

Parágrafo único. Os profissionais de que 
trata o presente artigo terão o prazo máxi
mo de sete anos para obterem sua gradua
ção em Escolas Superiores de Educação Fí
sica, reconhecidas pelo Ministério da Edu
cação. 

Sala da ComiSsã.o ,3 de abril de 1986. -
Aldo Arantes. 

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 

I - Relatório 

O nobre Deputado Darcy Pozza submeteu 
à consideração desta Casa o projeto em 
Exame, que dispõe sobre o Conselho Federal 
e os Conselhos Regionais dos Profissionaif. 
em Educação Física, Desportos e Recreação. 

Com a proposição em questão, pretende 
S. Ex.R, segundo esclarece na justificação 
defender e valorizar a atividade desses pro
fissionais. Salienta ainda a importância da 
Educação Física, tendo em vista principal
m~nte o de.soempenho dos nossos desportistas 
e a necessidade de "desenvolvermos um es
força c.onjunto, no sentido de incIieimentar a 
formação de uma mentalidade desportiva" . 

Sobre a matéria já se pronunciaram favo
ravelmente as doutas Comissões de Consti
tuição e Justiça e de Educação e Cultura 
sendo que essa última acolheu substitutivo 
apresen tado pelo Relator da matéria, o ilus
tre Deputado Márcio Braga. Baseou-se ç. 
n-obre Parlamentar, para a elaboração de 
substitutivo, nas sugestões encaminhadas 
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atr avés de ofício, pela Assembléia Geral da ~ 
Feder ação Brasileira de Associações de 
Professores de Educação Física, que contou 
com a presença de representantes de 21 
a ssociações estaduais e territoriais, que con
gregam cerca de 120 mil profissionais, em 
nível superior, existentes no País. 

n - Voto do Relator 

Do ponto-de-vista desta Comissão, não 
temos obj eções a opor à aprovação do pro
jeto , que virá sem dúvida valorizar o pro
fissional de Educação Física. Entendemú3, 
porém, que o substitutivo da Comissão de 
Educação e Cultura melhor atende aos an
seios da classe. 

_ Votamos, .pois, favoravelmente, à apr0VJi. 
çao do proJeto nos termos do Sub.stItutw 
da Comissão de Educação e Cultura. 

Sala da Comissão, 8 de abril de 1986. 
Aécio de Borba, Relator. 

In - Parecer da Comissão 
A Comissão de Finanças, em reunião ex

t raorci.'lnária realizada no dia 08 de abril 
de 1986, opinuo, unanimemente, pela apro
vação do Projeto de Lei n.O 4.559/84 - do 
Senhor Darcy Pozza - nos termos do Subs
titutivo oferecido pela Comissão ide Edu
cação e Cultura. 

Estiveram presentes os Senhores !Depu
tados Aécio de Borba, Presiden-te; Moysés 
Pimentel, Vice-Presidente; Irajá Roidri
gues, Sérgio Cruz, Vicente Gua;biroba, Fer
nando Magalhã.es, Flávio Mareillo, Chris
tóvam Chia.r:adia, Paulo Melro, Nyder Bar
bosa, Wilson Vaz, Furtado Leite. 

Sala da Comissão, 8 de abril de 1986. -
Moysés Pimentel, Vice-Pre.sidi6nte no rexer
dcio da Presidência - Aécio de Borba, 
Relator. 

v • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS _ _ -
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PROJETO DE LEI nº 4.559 de 1984 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI nº 4 . 559 de 1984 

Dispõe sobre o reconhecimento dos 
profissionais em Educação Fisica e 
cria seus respectivos Conselhos Fe 
deral e Regionais . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

Da Regulamentação 

Art . 1º - Ficam reconhecidos, no Pais, como profissio 

nais em Educação Fisica, os graduados em Escolas Superiores de Educa 

ção Fisica, oficialmente reconhecidas pelo Ministério da Educação, ob 

servadas as condições de habilitação e as demais exigências legais . 

, 
CAPITULO 11 

~ 

Da Competencia 

, ~ 

Art . 2º - E da competencia do profissional em Educa 
- , 

çao Fisica planejar, elaborar, programar, implantar , dirigir, coorde 

nar, executar, analisar e avaliar atividades , estudos,trabalhos, pro 

gramas, planos projetos e pesquisas nas áreas da Educação Fisica, dos 
, 

Desportos e da Recreaçao, visando ao atendimento das necessidades ba 

sicas da familia e de outros grupos, na comunidade, nas instituições 
, 

publicas e privadas . 

CAPÍTULO 111 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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2. 

CAPÍTULO 111 

Dos Fins 

Art. 3 Q - Ficam criados o Conselho Federal e os Conse 

lhos Regionais dos profissionais em Educação Fisica, dotados de per 

sonalidade juridica de direito público, autonomia administrativa e fi 

nanceira, constituindo , em seu conjunto, uma autarquia destinada a 

orientar, disciplinar e fiscalizar o exe rcicio do profissional em Edu 

cação Fisica e zelar pela fiel observância dos principios éticos. 

CAPÍTULO IV 

Do Conselho Federal 

Art. 4 Q - O Conselho Federal do s profissionais em Edu 
....., , , ..... 

caça0 Fisica e o orgao supremo dos Conselhos Regionais, com jurisdi 

ção em todo o território nacional e sede no Distrito Federal. 

Art. 5 Q - O Conselho Federal será constituido de 9 ( no 

ve) membros efetivos e 9 (nove) suplentes, brasileiros, formados por 

Esc o la Superior de Educação Fisica, eleitos por maioria de votos, em 

escrutinio secreto, na Assembléia dos Delegados Regionais. 

Parágrafo único - O mandato dos membros do Conselho Fe 

deral será de 3 (três) anos, permitida a reeleição uma vez. 

Art. 6 Q - O Conselho Federal deverá reunir-se pelo me 

nos uma vez mensalmente, só podendo deliberar com presença de maioria 

absoluta de seus membros. 

§ lQ - As deliberações sobre as matérias de que tratam 

j, ~ e o do art. 8 Q só terão valor quando aprovadas por 

( dois terços) dos membros do Conselho Federal. 

§ 2Q - O conselheiro que faltar, durante o ano, sem li 

GE R 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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3. 

, -, 
cença previa do Conselho, a 5 (cinco) reunioes, perdera o mandato. 

§ 3 Q - A substituição de qualquer membro, em suas fal 

tas e impedimentos, far-se-á pelo respectivo suplente. 

Art. 7 Q - Em cada ano, na prime i ra reunião, o Conse 

lho Federal elegerá seu Presidente, Vice-Presidente,Secretário e Te 

soureiro, cujas atribuições serão fixadas no Regimento. 

§ lQ - Além de outras atribuições, caberá ao Presiden 

te: 

a) representar o Conselho Federal, ativa e passivamen 
, 

te, em Juizo e fora dele; 

b) zelar pela honorabilidade e autonomia da instituição 

e pelas leis e regulamentos referentes ao exercicio da profissão; 

c ) convocar ordinária e extraordinariamente a 

bléia dos Delegados Regionais. 

Assem 

§ 2 Q - O Presidente 
, 

sera, impedimen em suas faltas e 
, 

tos, substituido pelo Vice-Presidente. 

Art. 8 Q - são atribuições do Conselho Federal: 

a) elaborar seu Regimento e aprovar os Regimentos orga 

nizados pelos Conselhos Regionais; 
, 

b) orientar, disciplinar e fiscalizar o exercicio do 

profissional em Educação Fisica; 

c) expedir as resoluções necessárias ao cumprimento das 
- ~ leis em vigor e das que venham modificar as atribuiçoes e competencia 

dos profissionais em Educação Fisica; 

d) definir, nos termos legais, o limite de 
~ 

competencia 
, 

do exercicio profissional, conforme os cursos realizados em Escolas 
- , , 

Superiores de Educaçao Fisica reconhecidas pelo Ministerio da Educa 

-çao; 

e) elaborar e aprovar o Código de Ética Profissional do 

professor em Educação Fisica; 
, 

f) funcionar como tribunal superior de etica profissio 

nal· , 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/ 85) 
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4. 

, - , 
g) servir como orgao normativo em materia de Educação 

Fisica; 

h) julgar em última instância os recursos das delibe-

-raçoes dos Conselhos Regionais; 

i) publicar anualmente, o relatório de seus trabalhos; 

j) expedir resoluções e instruções necessárias ao bom 

funcionamento do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais,inclusive 

no que tange ao procedimento eleitoral respectivo; 

1) aprovar as anuidades e demais contribuições a serem 

.. pagas pelos profissionais em Educação Fisica; 

• 

m) fixar a composição dos Conselhos Regionais organizan 

do-os à sua semelhança e promovendo a instalação de tantos Conselhos 

, 
quantos forem julgados necessarios, determinando suas sedes e zonas 

de jurisdição; 

n) propor ao Poder. competente alterações da legislação 

relativa ao exercicio da profissão; 

o) promover a intervençao nos Conselhos Regionais,na hi 
, " 

potese de sua insolvencia; 

p) dentro dos prazos regimentais,elaborar a proposta 

orçamentária anual a ser apreciada pela Assembléia dos Delegados Re 

gionais, fixar os critérios para a elaboração das propostas orçamen 

tárias regionais e aprovar os orçamentos dos Conselhos Regionais; 

q) elaborar a prestação de contas e encaminhá-la ao Tri 

bunal de Contas. 

CAPÍTULO V 

Dos Conselhos Regionais 

Art. gQ - Os membros dos Conselhos Regionais, efetivos 

-e suplentes, serao brasileiros, formados por Escola Superior de Edu 

caç ã o Fisica, eleitos pelos profissionais inscritos na a 

20.01 .0050.5 -( OEZ!85) 
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5. 

, - , 
area de açao, em escrutinio secreto, pela forma estabelecida no Regi 

mento. 

Parágrafo único - O mandato dos membros dos Conselhos 

Regionais será de 3(três) anos, permitida a reeleição uma vez. 

-Art. 10 - Em cada ano, na primeira reuniao, cada Conse 

lho Regional elegerá seu Presidente, Vice-Presidente, Secretário e Te 

soureiro, cujas atribuições serão fixadas no respectivo Regimento. 

Art. 11 - são atribuições dos Conselhos Regionais: 
, 

a) organizar seu Regimento, submetendo-o a -aprovaçao 

do Conselho Federal; 
, 

b) orientar, disciplinar e fiscalizar o exercicio da 

profissão em sua área de competência; 

~ , , 
c) zelar pela observancia do Codigo de Etica profissio 

nal· , 

d) funcionar como tribunal regional de ética profissio 

nal· , 

e) sugerir ao Conselho Federal as medidas 

à orientação e fiscalização do exercicio profissional; 

, 
necessarias 

f) 
, 

eleger dois delegados-eleitores para a assembleia 

referida no art. 5º desta lei· , 

g) 
, 

remeter, anualmente, relatorio ao Conselho Federal, 

nele incluindo relações atualizadas dos profissionais inscritos, can 

celados e suspensos; 

h) elaborar a proposta orçamentária anual, submetendo-a 
, -
a aprovaçao do Conselho Federal; 

i) encaminhar a prestação de contas ao Conselho Federal 

para os fins da alinea q do art. 8º desta lei. 

GER 20.01.0050.5 - (OEZ/85) 
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CAPÍTULO VI 

Do Exercicio da Profissão e das Inscrições 

Art. 12 - Todo o profissional em Educação Fisica, para 

o exercicio da profissão deverá inscrever-se no Conselho Regional de 

sua área de ação. 

Parágrafo único - Para a inscriçao é necessário que o 

candidato: 
~ 

a) satisfaça as exigencias da Lei nº 1.212, de 17 de 

abril de 1939j 

- -b) nao seja ou nao esteja impedido de exercer a profis 

-saOj 

c) goze de boa reputação por sua conduta pública . 

Art. 13 - O registro será feito na categoria de profis 

sional em Educação Fisica. 

Art. 14 - Qualquer afiliado ou entidade representativa 

da categoria poderá representar ao Conselho Regional contra o 

tro de um candidato . 

Art. 15 - Se o Conselho Regional indeferir o 
, 

de inscriçao, o candidato tera direito de recorrer ao Conselho 

ral, dentro do prazo fixado no Regimento . 

regis 

pedido 

Fede 

Art. 16 - Aceita a inscrição, ser-lhe-á expedida pelo 

-Conselho Regional a Carteira de Identidade Profissional, onde serao 

feitas anotações relativas à atividade do portador. 

Art . 17 - A exibição da Carteira referida no artigo an-

terior poderá ser exigida por qualquer interessado, para verificar 

habilitaçao profissional. 

CAPÍTULO VII 

~ -Do Patrimonio e da Gestao Financeira 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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~ 

Art. 18 - O patrimonio do Conselho Federal e dos Conse 

lhos Regionais será constituido de: 

I - doações e legados; 

11 - dotações orçamentárias do Poder Público 

Estadual ou Municipal; 

111 - bens e valores adquiridos; 

Federal, 

IV - taxas, anuidades, multas e outras contribuiçoes a 

serem pagas pelos profissionais. 

Parágrafo único - Os quantitativos de que trata o inci 

so IV deste artigo deverão ser depositados em contas vinculadas no 

Banco do Brasil, cabendo 1/3 (um terço) do seu montante ao 

Federal. 

Conselho 

, 
Art. 19 - O orçamento anual do Conselho Federal sera 

aprovado mediante voto favorável de, pelo menos, 2/3 (dois terços) 
, 

dos membros presentes a Assembleia dos Delegados Regionais. 

Art. 20 - Para a aquisição ou alienação de bens que 

ultrapasse 10 (dez) salários-referência exigir-se-á a condiçao esta 

belecida no artigo anterior devendo-se observar, nos casos de concor 
~ , 

rencia publica, os limites fixados no Decreto-lei nº 200, de 25 

fevereiro de 1967. 

Parágrafo único - A aquisição ou alienação dos 

de interesse de um Conselho Regional dependerá de aprovação 
, 

da respectiva Assembleia Geral. 

, 
CAPITULO VIII 

Das Assembléias 

, 
Art. 21 - Constituem a Assembleia dos Delegados 

s os representantes dos Conselhos Regionais. 

Art. 22 - A Assembléia dos Delegados Regionais 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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reunir-se, ordinariamente, ao menos uma vez por ano, exigindo-se, em 

-convocaçao, o ~ da maioria absoluta de seus membros. 

§ 1º - Nas convocações subseqüentes, a Assembléia 

reunir-se com 1/3 (um terço)de seus membros. 

8. 
primeira 

poderá 

§ 2º - A reunião que coincidir com o ano do término do mandato 
, 

do Conselho Federal, realizar-se-a dentro de 30(trinta) a 45 (quarenta e cinco) 

dias de antecedência à expiração do mandato. 
, , 

§ 3º - A Assembleia podera reunir-se extraordinariamente a pedi 

do justificado de 1/3 (um terço) de seus membros ou por iniciativa do 

do Conselho Federal . 

, , 

Presidente 

Art. 23 - A Assembleia dos Delegados Regionais compete,em reuniao 

previamente convocada para esse fim e por deliberação de pelo menos 

2/3 (dois terços) dos membros presentes: 

a) eleger os membros do Conselho Federal e respectivos 

suplentes; 

b) destituir qualquer dos membros do Conselho Federal 

que atente contra o prestigio, o decoro ou o bom nome da classe. 

Art. 24 - Constituem a Assembléia Geral de cada - Conse 

lho Regional os profissionais nele inscritos, em pleno gozo de seus 

direitos e que tenham, na respectiva jurisdição, a sede principal 

de sua atividade profissional. ' 

Art. 25 - A Assembléia Geral deverá reunir-se ordina 

riamente, pelo menos uma vez por ano, exigindo-se em primeira convo 

-caça0 o quo~ da maioria absoluta de seus membros. 

§ 1º - Nas convocações subseqüentes, a Assembléia pode 

rá reunir-se com qualquer número . 

§ 2º - A reuniao que coincidir com o ano do 
, 

termino 

do mandato do Conselho Regional realizar-se-á dentro de 30 (trinta) 
a 45 (quarenta e cinco) dias de antecedência à expiração do mandato. 

§ 3º - A Assembléia Geral poderá reunir-se extraordi 

nariamente a pedido justificado de pelo menos 1/3 (um terço) de seus 

mbros ou por iniciativa do Presidente do Conselho Re gional respecti-

0.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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§ 4º - O voto é pessoal e obrigatório, salvo doença ou 

motivo de força maior, devidamente comprovados. 

Art. 26 - À Assembléia Geral compete: 

a) eleger os membros do Conselho Regional e respectivos 

suplentes; 

b) propor a aquisição e alienação de bens,observado o 

procedimento expresso no art. 20 desta lei. 

c) propor ao Conselho Federal anualmente a tabela de 

taxas, anuidades e multas, bem como de quaisquer outras contribuiçõe~ 

d) deliberar sobre questões e consultas submetidas 
, 
a 

-sua aprec i açao; 

e) por deliberação de, pelo menos 2/3 (dois terços) dos 

membros presentes, em reunião previamente convocada para esse fim,des 

tituir o Conselho Regional ou qualquer de s e us membros, por motivo 
, 

de alta gravidade, que atinja o prestigio, o decoro ou o bom nome da 

c lasse. 

Art. 27 - As eleições serão anunciadas com " anteceden 

c ia minima de 30 (trinta) dias, em órgão de imprensa oficial da re 

.. giao, em jornal de ampla circulação e por carta. 

Parágrafo único - Por falta injustificada à eleição, po 

derá o membro da Assembléia incorrer na multa de um 
,. , .~ -

salario-referen-
" , 

cia, duplicada na reincidencia, sem prejuizo de outras penalidades. 

CAPÍTULO IX 

Da Fiscalização Profissional e das Infrações Disciplinares 

Art. 28 - Constituem infrações disciplinares, além 

de outras: 

I - transgredir preceito do Código de Ética Pro fissio 

11 - exercer a profissão, quando impedido de 
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, -
ou facilitar, por qualquer meio, o seu exercicio aos nao inscritos ou 

impedidos; 
, 

111 - praticar, no exercicio da atividade profissional,ato 

que a lei defina como crime ou contravenção; 

IV - não cumprir, no prazo estabélecido, determinação 
, -- ,.,... 

emanada do orgao ou autoridade dos Conselhos, em materia da competen 

cia destes, depois de regularmente notificado; 

V - deixar de pagar aos Conselhos, pontualmente,as con 

tribuições a que esteja obrigado. 

Art. 29 - As penas aplicáveis por infrações disciplina 

-res sao: 
~ 

I - advertencia; 

11 - multa; 

111 - censura; 

IV - suspensão do exercicio profissional,até 30 (trinta) 

dias; 
- , 

V - cassaçao do exercicio profissional,ad referend~ do 

do Conselho Federal. 

Art. 30 - Salvo os casos de gravidade manifesta,que exi 

jam aplicação imediata da penalidade mais séria, a imposição das 

nas obedecerá à graduação do artigo anterior . 

pe 

Parágrafo único - Para efeito da cominação de pena, se-

-rao consideradas especialmente graves as faltas diretamente relaciona 

das com o exercicio profissional. 

Art. 31 - A pena da multa sujeita o infrator ao pagamen 

to de quantia fixada pela decisão que a aplicar, de acordo com o cri 

tério da individualização da pena . 

Parágrafo único - A falta de pagamento da multa no pra 

zo de 30 (trinta) dias da notificação de penalidade imposta acarreta 

, 

ra a cobrança da mesma por via executiva, sem prejuizo de ou 
, 

lidades cabiveis. 
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-Art. 32 - Aos nao inscritos nos Conselhos que, median-

te qualquer forma de publicidade, se propuserem ao exercicio profis 

s ional em Educação Fisica, serão aplicadas penalidades cabiveis, pelo 

exe r c i c io ilegal da profissão . 

Art. 33 - Compete aos Conselhos Regionais a aplicação 

das penalidades cabendo recurso, com efeito suspensivo, para o Conse 

lho Federal, no prazo de 30 (trinta) dias da ciencia da puniçao . 

Art. 34 - Os presidentes do Conselho Federal e dos Con 
A 

selhos Regionais tem qualidade para agir, mesmo criminalmente, contra 

qualquer pessoa que infringir as disposições desta lei, em geral, em 

todos os casos que digam respeito às prerrogativas à dignidade e ao 

prestigio do profissional em Educação Fisica . 

CAPÍTULO X 

Disposições Gerais e Transitórias 

Art . 35 - Instalados os Conselhos Regionais,fica 

belecido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a inscrição 

já portadores do registro profissional do Ministério da Educação . 

esta 

dos 

Art . 36 - A emissão pelo Ministério do Trabalho,da Car 

teira Profissional, será feita mediante a simples apresentação da Car 

teira de Identidade Profissional expedida pelos Conselhos Regionais . 

, 
Art. 37 - O regime juridico do pessoal dos Conselhos se 

rá o da legislação trabalhista . 

Parágrafo único - Os respectivos presidentes, mediante 
-, -representaçao ao Ministerio do Trabalho, poderao solicitar a requisi 

ção de servidores da administração direta ou autárquica,na forma e 

condições da legislação pertinente . . 

, -
Art . 38 - Durante o periodo de organizaçao do Conselho 

ederal e dos Conselhos Regionais dos profissionais em 

R 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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ca, o Ministério do Trabalho ceder-lhes-á locais para as respectivas 

-sedes e, mediante requisiçao do presidente do Conselho Federal, forne 

cerá o material e o pessoal necessário ao s e rviço. 

Art. 39 - Ficam assegurados os direitos previstos nesta 
, 

lei aos profissionais habilitados legalmente que, ate a data de sua 

publicação tenham, comprovada e ininterruptamente exercido, suas ati 

vidades, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos, uma vez ouvido o 

Conselho Federal dos profissionais em Educação Fisica. 

Parágrafo único - Os profissionais de que trata o pre 

sente artigo terão o prazo máximo de 7 (sete) anos para obterem sua 

graduação em Escolas Superiores de Educação Fisica, reconhecidas p e lo 

Ministério da Educação. 

Art. 40 - Para constituir o primeiro Conselho Federal 

de profissionais em Educação Fisica, o Ministério do Trabalho convoca 

rá associações de professores de Educação Fisica, estaduais e terri 

toriais filiados à Federação Brasileira de Professores de Educação 

Fisica, estaduais e territoriais filiados à Federação Brasileira de 

Professores de Educação Fisica, com personalidade juridica 

para elegerem através do voto de seus delegados, os membros 

e suplentes desse conselho. 

, 
propria, 

efetivos 

- , 
§ 1º - Cada uma das associaçoes designara, para os 

fins desse artigo 2 (dois) representantes profissionais já habilita 

dos ao exercicio da profissão. 

§ 2º - Presidirá a eleição 1 (um) representante do Mi 

nistério do Trabalho, por ele designado, coadjuvado por 1 (um) repre 

sentante da Diretoria do Ensino Superior do Ministério da Educação. 

Art. 41 - Os membros dos primeiros Conselhos Regionais 

a serem criados, de acordo com o art. 7º desta lei serão designados 

pelo Conselho Federal. 

, 
Art. 42 - O Poder Executivo regulamentara esta lei n o 

de 90 ( noventa) dias a contar de sua vigência. 
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Art. 43 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu 

Art. 44 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE RED~~O, 20 de junho de 1986. 

p 

, 
( é' 

Relator 

7 

,/ 
, 
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Brasília, .26 de junho de 1986 . 

N9 c2l/62 
Encaminha 
n9 4 . 559 -

Projeto de Lei 
, de 1984 . 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
celência , a fim de ser submetido à consideração do Senado 
Federal, o Projeto de Lei n? 4 . 559 - , de 1984 , da Câmara 
dos Deputados , que " dispõe sobre o reconhecimento dos pro 
fissionais em Educação Física e cria seus respectivos Con~ 
selhos Federal e Regionais ". 

Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ENÉAS FARIA 

~/ l 

J'~rJ:J~ - . Quarto S cretarlo , no 
exercífiJ da ~imeira Secretaria 

~/ 

DD . Primeiro Secretário do Senado Federal 
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Dispõe sobre o reconhecimento dos 
sionais em Educação Flsica e cria 
respectivos Conselhos Federal e 
nais. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPITULO I 

DA REGULAMENTAÇAO 

profi~ 
seus 

Regio-

Art. 19 - Ficam reconhecidos, no Pals, como profis
sionais em Educação F;sica, os graduados em Escolas Superiores de Educa 
ção F;sica, oficialmente reconhecidas pelo Ministerio da Educação, ob~ 
servadas as condições de habilitação e as demais exigências legais. 

CAPITULO II 

DA COMPETÊNCIA 

Art. 29 - r da competência do profissional em Educa
ção F;sica planejar, elaborar, programar, implantar, dirigir, coorde
nar, executar, analisar e avaliar atividades, estudos, trabalhos, pro
gramas, planos,projetos e pesquisas nas ãreas da Educação Flsica, dos 
Desportos e da Recreaçao, visando ao atendimento das necessidades bãsi
cas da fam;lia e de outros grupos, na comunidade, nas instituições pu
blicas e privadas. 

I' 
I 
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CAPrTULO 111 

DOS FINS 

2. 

Art. 39 - Ficam criados o Conselho Federal e os Con
selnos Regionais dos profissionais em Educação F;sica, dotados de per
sonalidade jur;dica de direito publico, autonomia administrativa e fi
nanceira, constituindo, em seu conjunto, uma autarquia destinada a ori
entar, disciplinar e fiscalizar o exerclcio do profissional em Educação 
F;sica e zelar pela fiel observância dos princlpios eticos. 

CAPrTULO IV 

DO CONSELHO FEDERAL 

Art. 49 - O Conselho Federal dos profissionais em 
Educação F;sica e o órgão supremo dos Conselhos Regionais, com jurisdi
ção em todo o território nacional e sede no Distrito Federal. 

Art. 59 - O Conselho Federal sera constitu;do de 9 
(nove) membros efetivos e 9 (nove) suplentes, brasileiros, formados por 
Escola Superior de Educação Flsica, eleitos por maioria de votos, em es 
crutinio secreto, na Assembleia dos Delegados Regionais. 

Paragrafo unico - O mandato dos membros do Conselho 
Federal sera de 3 (três) anos, permitida a reeleição uma vez . 

Art. 69 - O Conselho Federal devera reunir-se pelo 
menos uma vez mensalmente, só podendo deliberar com presença de maioria 
absoluta de seus membros. 

§ 19 - As deliberações sobre as materias de que tra
tam as allneas j, m e o do art. 89 sã terão valor quando aprovadas por 
2/3 (dois terços) dos membros do Conselho Federal. 

§ 29 - O conselheiro que faltar, durante o ano, sem 
licença previa do Conselho, a 5 (cinco) reuniões, perdera o mandato. 

§ 39 - A substituição de qualquer membro, em suas 
faltas e impedimentos, far-se-a pelo respectivo suplente. 

~ 
/ 
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Art. 79 - Em cada ano, na primeira reunião, o Conse
lho Federal eleger~ seu Presidente, Vice-Presidente, Secret~rio e Te
soureiro, cujas atribuições serão fixadas no Regimento. 

§ 19 - Além de outras atribuições, caber~ ao Presi-
dente: 

a) representar o Conselho Federal, ativa e passiva
mente, em Juizo e fora dele; 

b) zelar pela honorabilidade e autonomia da institui 
ção e pelas leis e regulamentos referentes ao exercicio da profissão; -

c) convocar ordin~ria e extraordinariamente a Assem
bléia dos Delegados Regionais. 

-§ 29 - O Presidente sera,em suas faltas e impedimen-
tos, substituido pelo Vice-Presidente. 

Art. 89 - são atribuições do Conselho Federal: 

a) elaborar seu Regimento e aprovar os Regimentos or 
ganizados pelos Conselhos Regionais; 

b) orientar, disciplinar e fiscalizar o exercicio do 
profissional em Educação Fisica; 

c) expedir as resoluções necess~r i as ao 
das leis em vigor e das que venham modificar as atribuições 
cia dos profissionais em Educação F;sica; 

cumprime~to 
e competen-

cia do exrercicio 
l~s Superiores de 
çao; 

d) definir, nos termos legais , o limite de competên
profissional, conforme os cursos realizados em Esco
Educaçao F;sica reconhecidas pelo Ministério da Educ~ 

e) elaborar e aprovar o Cõdigo de ttica Profissional 
do professor em Educação Fisica; 

f) funcionar como tribunal superior de ética profis-
sional; 
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ção Flsica; 
g) servir como órgão normativo em materia de Educa-

_ h) julgar em última instância os recursos das delibe 
raçoes dos Conselhos Regionais; 

i) publicar anualmente o relatório de seus traba-
lhos; 

j) expedir resoluç~es e instruç~es necessirias ao 
bom funcionamento do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais, inclu
sive no que tange ao procedimento eleitoral respectivo; 

1) aprovar as anuidades e demais contribuiç~es a se
rem pagas pelos profissionais em Educação Fisica; 

m) fixar a composição dos Conselhos Regionais organi 
zando-os ã sua semelhança e promovendo a instalação de tantos Conselhos 
quantos forem julgados necessãrios, determinando suas sedes e zonas de 
jurisdição; 

n) propor ao Poder competente alteraç~es da legisla
ção relativa ao exerclcio da profissão; 

o) promover a intervenção nos Conselhos Regionais,na 
hipótese de sua insolvência; 

p)dentro dos prazos regimentais, elaborar a proposta 
orçamentãria anual a ser apreciada pela Assembleia dos Delegados Regio
nais, fixar os criterios para a elaboração das propostas orçamentirias 
regionais e aprovar os orçamentos dos Conselhos Regionais; 

q) elaborar a prestação de contas e encaminhã-la ao 
Tribunal de Contas. 

CAPITULO V 

DOS CONSELHOS REGIONAIS 

Art. 99 - Os membros dos Conselhos Regionais, efeti
vos e suplentes, serão brasileiros, formados por Escola Superior de 
Educação Fisica, eleitos pelos profissionais inscritos na respectiva 
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ârea de ação, em escrutlnio secreto, pela forma estabelecida no Regime~ 
to. 

Parâgrafo unico - O mandato dos membros dos Conse
lhos Regionais serã de 3 (três) anos, permitida a reeleição uma vez. 

Art. 10 - Em cada ano, na primeira reunião, cada Con 
selho Regional elegerã seu Presidente, Vice-Presidente, Secretãrio e Te 
soureiro, cujas atribuições serão fixadas no respectivo Regimento. -

Art. 11 - São atribuições dos Conselhos Regionais: 

- -a) organizar seu Regimento, submetendo-o a aprovaçao 
do Conselho Federal; 

b) orientar, disciplinar e fiscalizar o exerclcio da 
profissão em sua ãrea de competência; 

sional; 
c) zelar pela observância do Cõdigo de ttica profis-

sional; 
d) funcionar como tribunal regional de etica profis-

e) sugerir ao Conselho Federal as medidas 
rias ã orientação e fiscalização do exerclcio profissional; 

-necessa-

f) eleger dois delegados-eleitores para a assembléia 
referida no art. 59 desta lei; 

g) "remeter, anualmente, relatório ao Conselho Fe-
deral, nele incluindo relações atualizadas dos profissionais inscritos, 
cancelados e suspensos; 

_ _ h) elaborar a proposta orçamentãria anual, submeten-
do-a a aprovaçao do Conselho Federal; 

i) encaminhar a prestação de contas ao Conselho Fe
deral para os fins da a11nea ~ do art. 89 desta lei. 



CAPITULO VI 

DO EXERClcro DA PROFISsAO E DAS 
INSCRrçOES 

6. 

Art. 12 - Todo o profissional em Educação Fisica, pa 
ra o exercicio da_profissão, deverá inscrever-se no Conselho RegionaT 
de sua ãrea de açao. 

Parágrafo unico - Para a inscrição e necessãrio que 
o candidato: 

a) satisfaça as exigências da Lei n9 1.212, de 17 de 
abril de 1939; 

fissão; 
b) não seja ou não esteja impedido de exercer a pro-

c) goze de Doa reputação por sua conduta publica. 

Art. 13 - O registro será feito na categoria de pro
fissional em Educação Fisica. 

Art. 14 - Qualquer afiliado ou entidade representati 
va da categoria poderã representar ao Conselho Regional contra o regis~ 
tro de um candidato. 

Art. 15 - Se o Conselho Regional indeferir o pedido 
de inscrição, o candidato terá direito de recorrer ao Conselho Federal, 
dentro do prazo fixado no Regimento. 

Art. 16 - Aceita a inscrição, ser-lhe-ã expedida pe
lo Conselho Regional a Carteira de Identidade Profissional, onde serão 
feitas anotações relativas ã atividade do portador. 

Art. 17 - A exibição da Carteira referida no artigo 
anterior poderã ser exigida por qualqur interessado, para verificar ha
bilitação profissional. 

CAPITULO VII 

DO PATRIMÔNIO E DA 
GESTAO FINANCEIRA 

Art. 18 - O patrtmônio do Conselno Federal e dos 
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Conselhos Regionais serã constituldo de: 

I - doações e legados; 

II - dotações orçamentárias do Poder Público Federal, 
Estadual ou Municipal; 

III - bens e valores adquiridos; 

IV - taxas, anuidades, multas e outras contribuições 
a serem pagas pelos profissionais. 

Parágrafo único - Os quantitativos de que trata o 
inciso IV deste artigo deverão ser depositados em contas vinculadas no 
Banco do Brasil, cabendo 1/3 (um terço) do seu montante ao Conselho Fe
deral. 

Art. 19 - O orçamento anual do Conselho 
aprovado mediante voto favorável de, pelo menos, 2/3 (dois 
membros presentes ã Assembleia dos Delegados Regionais. 

-Federal sera 
terços) dos 

Art. 20 - Para a aquisição ou alienação de bens que 
ultrapasse la (dez) salários-referência exigir-se-ã a condição estabele 
cida no artigo anterior devendo-se observar, nos casos de concorrência 
pública, os limites fixados no Decreto-lei n9 200, de 25 fevereiro de 
1967. 

Parãgrafo unico - A aquisição ou alienação dos bens 
de interesse de um Conselho Regional dependera de aprovação previa da 
respectiva Assembleia Geral. 

CAPITULO VIII 

DAS ASSEMBLtIAS 

Art. 21 - Constituem a Assembleia dos Delegados Re
gionais os representantes dos Conselhos Regionais. 

_ Art. 22 - A Assembleia dos Delegados Regionais deve-
ra reunir- se, ordinariamente, ao menos uma vez por ano, exigindo-se, em 
primeira convocação, o guorum da maioria absoluta de seus membros. 
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§ 19 - Nas convocações subseq~entes, a Assembleia p~ 
derã reunir-se com 1/3 (um terço) de seus memBros. 

§ 29 - A reunião que coincidir com o ano 
do mandato do Conselho Federal, realizar-se-ã dentro de 
a 45 (quarenta e cinco) dias de antecedência ã expiração do 

do termino 
30 (trinta) 
mandato. 

§ 39 - A Assembleia poderã reunir-se extraordinaria
mente a pedido justificado de 1/3 (um terço) de seus membros ou por ini 
ciativa do Presidente do Conselho Federal. 

Art. 23 - Ã Assembleia dos Delegados Regionais compe 
te, em reunião previamente convodada para esse fim e por deliberação de 
pelo menos 2/3 (dois terços) dos membros presentes: 

a) eleger os membros do Conselho Federal e respecti-
vos suplentes; 

b) destituir qualquer dos membros do Conselho Fe-
deral que atente contra o prestlgio, o decoro ou o bom nome da classe. 

Art. 24 - Constituem a Assembleia Geral de cada Con
selho Regional os profissionais nele inscritos, em pleno gozo de seus 
direitos que tenham, na respectiva jurisdição, a sede principal de sua 
atividade profissional. 

Art. 25 - A Assembleia Geral deverã reunir-se ordina 
riamente, pelo menos uma vez por ano, exigindo-se em primeira convoca
ção o quorum da maioria absoluta de seus membros. 

- § 19 - Nas convocações subseq~entes, a Assembleia p~ 
derã reunir-se com qualquer numero. 

§ 29 - A reunião que coincidir com o ano do termino 
do mandato do Conselho Regional realizar-se-ã dentro de 30 (trinta) a 
45 (quarenta e cinco) dias de antecedência ã expiração do mandato. 

§ 39 - A Assembleia Geral poderã reunir-se extraordi 
nariamente a pedido justificado de pelo menos 1/3 (um terço) de seu~ 
membros ou por iniciativa do Presidente do Conselho Regional respectivo. 

§ 49 - O voto e pessoal e obrigatório, salvo doença 
ou motivo de força maior, devidamente comprovados. 
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Art. 26 - J.. Assembleia Geral compete: 

a) eleger os membros do Conselho Regional e respecti 
vos suplentes; 

b) propor a aquisição e alienação de bens, observado 
o procedimento expresso no art. 20 desta lei. 

c) propor ao Conselho Federal anualmente a tabela de 
taxas, anuidades e multas, nem como de quai'squer outras contribuições; 

d) deliberar sobre questões e consultas submetidas ã 
sua apreciação; 

e) por deliberação de, pelo menos 2/3 (dois terços) 
dos membros presentes, em reunião previamente convocada para esse fim, 
destituir o Conselho Regional ou qualsuer de seus membros, por motivo 
de alta gravidade, que atinja o prest1gio, o decoro ou o bom nome da 
classe. 

Art. 27 - As eleições serão anunciadas com antecedên 
cia minima de 30 (trinta) dias, em õrgão de imprensa oficial da região~ 
em jornal de ampla circulação e por carta. 

Parãgrafo unico - Por falta injustificada ã eleição, 
poderã o membro da Assembleia incorrer na multa de um salãrio-referên
cia, duplicada na reincidência, sem prejuizo de outras penalidades. 

de outras: 

sional; 

CAPITULO IX 

DA FISCALIZAÇAO PROFISSIONAL E DAS 
INFRAÇOES DISCIPLINARES 

Art. 28 - Constituem infraçoes disciplinares, alem 

I - transgredir preceito do Cõdigo de ttica Profis-

11 - exercer a profissão, quando impedido de fazê-lo, 
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l' • -ou facilitar, por qualquer meio, o seu exerC1Clo aos nao inscritos ou 
impedidos; 

III - praticar, no exerclcio da atividade 
nal, ato que a lei defina como crime ou contravenção; 

profissio-

IV - não cumprir, no prazo estabelecido, determinação 
emanada do órgão ou autoridade dos Conselhos, em materia da competencia 
destes, depois de regularmente notificado; 

V - deixar de pagar aos Conselhos, pontualmente, as 
contribuições a que esteja obrigado. 

Art. 29 - As penas aplicáveis por infração discipli--nares sao: 

I - advertência; 

Ir - multa; 

III - censura; 

IV - suspensao do exerclcio profissional, ate 30 
(trinta) dias; 

V - cassaçao do exerclcio profisional ad referendum 
do Conselho Federal. 

Art. 30 - Salvo os casos de 
que exijam aplicação imediata da penalidade mais 
penas obedecerá ã graduaçao do artigo anterior. 

gravidade manifesta, 
seria, a imposição das 

Parágrafo unico - Para efeito da cominação de pena, 
serão consideradas especialmente grave as faltas diretamente relaciona
das com o exerclcio profissional. 

Art. 31 - A pena da multa sujeita o infrator ao paga 
mento de quantia fixada pela decisão que a aplicar, de acordo com o cri 
terio da individualização da pena. 

Parágrafo unico - A falta de pagamento da multa no 
prazo de 30 (trinta) dias da notificaçao de penalidade imposta 
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acarretarã a cobrança da mesma por via excecutiva, sem preju;zo de ou
tras penalidades cablveis. 

Art. 32 - Aos não inscritos nos Conselhos que, me
diante qualquer forma de publicidade, se propuserem ao exerc;cio profis 
sional em Educação F;sica, serão aplicadas penalidades cab;veis pelo 
exerclcio ilegal da profissão. 

Art. 33 - Compete aos Conselhos Regionais a aplica
ção das penalidades cabendo recurso, com efeito suspensivo, para o Con
selho Federal, no prazo de 30 (trinta) dias da ciência da punição. 

Art. 34 - Os presidentes do Conselho Federal e dos 
Conselhos Regionais têm qualidade para agir,mesmo criminalmente, contra 
qualquer pessoa que infringir as disposições desta lei, em geral, em 
todos os casos que digam respeito às prerrogativas à dignidade e ao 
prestlgio do profissional em Educação Fisica. 

CAPfTULO X 

DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITORIAS 

Art. 35 - Instalados os Conselhos Regionais, fica es 
tabelecido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a inscrição dos 
jã portadores do registro profissional do Ministerio da Educação. 

Art. 36 - A emissão pelo Ministerio do Trabalho, da 
Carteira Profissional, serã feita mediante a simples apresentação da 
Carteira de Identidade Profissional expedida pelos Conselhos Regionais. 

_ Art. 37 - O regime jurld i co do pessoal dos Conselhos 
sera o da legislação trabalhista. 

Parágrafo unico - Os respectivos presidentes, median 
te representação ao Ministerio do Trabalho, poderão solicitar a requisl 
ç~o_de servid~res ga admi~istração direta ou autãrquica, na forma e con 
dlçoes da leglslaçao pertlnente. 

Art. 38 - Durante o perlodo de organização do Conse
lho Federal e dos Conselhos Regionais dos ~rofissionais em Educação F;
sica, o Ministerio do Trabalho ceder-lhes-a locais para as respectivas 
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sedes e, mediante requisição do presidente do Conselho Federal, fornec~ 
ra o material e o pessoal necessario ao serviço. 

Art. 39 - Ficam assegurados os direitos previstos 
nesta lei aos profissionais habilitados legalmente que, ate a data de 
sua publicação ten ham, comprovada e ininterruptamente exercido, suas 
atividades, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos, uma vez ouvido o 
Conselho Federal dos profissionais em Educação Flsica. 

Paragrafo unico - Os profissionais de que trata o 
presente artigo terão o prazo maximo de 7 (sete) anos para obterem sua 
graduação em Escolas Superiores de Educação Flsica, reconhecidas pelo 
Ministerio da Educação. 

Art. 40 - Para constituir o primeiro Conselho Fe
deral de profissionais em Educação Flsica, o Ministerio do Trabalho con 
vocara associações de professores de Educação Flsica, estaduais e ter 
ritoriais filiados ã Federação Brasileira de Professores de Educação rr 
sica, estaduais e territoriais filiados ã Federação Brasileira de Pro~ 
fessores de Educação Flsica, com personalidade jurldica própria, para 
elegerem atraves do voto de seus delegados, os membros efetivos e su
plentes desse conselho. 

§ 19 - Cada uma das associações designara, para os 
fins desse artigo 2 (dois) representantes profissionais ja habilitados 
ao exerclcio da profissão. 

§ 29 - Presidira a elei ção 1 (um) representante do 
Ministerio do Trabalho, por ele designado, coadjuvado por 1 (um) repre
sentante da Diretoria do Ensino Superior do Ministerio da Educação. 

Art. 41 - Os membros dos primeiros Conselhos Regio
nais a serem criados, de acordo com o art. 79 desta lei serao designa
dos pelo Conselho Federal. 

no prazo de 90 

ólicação . 

Art. 42 - O Poder Executivo re9ulamentara 
(noventa) dias a contar de sua vigencia. 

Art. 43 - Esta lei entra em vigor na data 

esta lei 

de sua pu-

Art. 44 - Revogam-se as disposiçõ s ~m contrario. 
- , _;?~ ..-: 1 CAMARA D S DEPUTADOS, em ~ ae junHo de 1986. 

Presiden te em eX=rL 
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EMENTA Dispõe sobre o Conselho Federal e os Conselhos Regionais dos Profissionais 

e m Educação Física, De sportos e Recreação . 

(co:n o'objetivo de di sciplimr e fi scal i zar o exercício da"proEissãQ c',c professor ;lC F..dl1ca~'i1) Flsj ca , téc

r.::.co esportivo c recreacionista). 

ANDAMENT O 

18 . 10 . 84 

3 0 .1 0 . 84 

19.11. 84 

04.12 . 84 

24 . 04 . 85 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 19.10.84, pago 12560, colo 01. 

MESA 

Despacho : Âs Comissões .de Constituição e Justiça, de Educação e Cultura e 

de Finanças. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 
~ 

31 .1 0 . 84, pago 13339, colo 02. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Distribuído ao relator, Dep. ARNALDO MACIEL. 

-DCN 06 .1 2 . 84 , pag o 16263, col. 02. 

COMISSAO DE CONST ITUIÇÃO E JUSTIÇA 
Aprovado unanimeme nte parecer do relator, Dep. ARNALDO MACIEL, pela constitu 

cional~dade , juridicidade e t6 cnica legislativa . 
DCN ~ 

15. 03.85, pago 1170, cal . 03. 

COMISSJ\O DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Distribuído ao relator, Der . ~~RCIO BRAGA. 
[)CN 11.0 5 . 85 , p5g . 4249 , colo 02 . 

-
AUTOR 

DARCY POZZA 

(PDS-RS) 

Sancionado ou prom ulgado 

Publicado no D iário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-pub licadas no 

Nova Ementa : Dispõe sobre . 

o reconhecimento dos pro 

fissionais em Educação Fi 

sica e crla seus respecti 

vos Conselhos Federa l e 

Reg ionais . 
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ANDAMENTO 

28.11.85 

02.04 . 86 

03.04.86 

07 . 04.86 

08 . 04 . 86 

17.04.86 

PL. 4.559/84 

'COMISSÃO DE EDUCACÃO E 'CULTURA . 
, ~ . 

Parecer favoravel do relê'.tor, De!' . .-MARCIO. BF.l\.~A" , C01T\ " ~'\iõ~tl tilt.:tvo, 

DCN 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E_ CUI)~U~. 

Cóhccdida vÍ!'ita aO Dep. JO)l.O BASTOS . ' Pa-r:'ecer favor5-vell do re'nltor, Dep, M)~R[r(l BRAGA, COlil súbstitutivo . 
DCN - 15 . 03.86, pago 678, col. 01. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

O Dep. João Bastos , que pedira vista, devolve o projeto apresentando voto favorável , com subemenda ao subs 

titutivo do relator. 

DCN 1 2 • O 4 . 8 6, P a g. 2 1 3 1, c o 1. O 2 • 

COMISSAO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. MÁRCIO BRAGA , com substitutivo. Votos em separa 

do dos Dep. João Bastos e Aldo Arantes . 

DCN 

COMISS ÃO DE· FINANÇAS 
Avocado pe lo De p . AtCIO DE BORBA . 

DCN 12 . 04 . 86 , pag o 2134, cal. 02 

COMISSAO DE FINANÇAS 
Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep . AECIO DE BORBA, nos termos do substitutivo da 

Comissão de Educação e Cultura. 
DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
C lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade c técnica legislativa; da Comissão de Educação e Cultura, pela aprovação, com Substitutivo, 

com votos em separado dos Srs . João Bastos e Aldo Arantes; e, da Comissão de rinanças, pela aprovação , no . 

termos do Substitutivo da Comissão de Educação e Cuitura . 

(PL. 4. SS9-A/84) 

~ 

DCN 18.04 . l\u, raSo 2444 , col. OI 
"'O? 7 
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. '/ "F=================================================================================================== .- ANDAMENTO 

18.06.86 

20 . 06 . 86 

2 4 . 06 . 86 

PLENÁRIO (22 : 45 hs) 
O Sr. Presidente a nuncia a Discussão Onica. 

Encerrada a discussão. 
Em votação o Substitutivo da CEC : APROVADO. 

Prejudicado o proje to. 
Vai ã Redação Final. 

DCN 

COMIS SÃO DE REDAÇÃO 
Apro va da unanime me nte a Redação Final oferecida pelo Relator , Dep Flávio Marcí lio . 

PLENÁRI O 

Apr ovada a Redaçã o Final. 

Vai ao Senado Federal . 

(PL. 4. 5 59 - B/84) 

DCN 

DCN 

j6 .06·f'b AO SENADO FEDERAL PELO OF. ~t.J~ 



'" CAMll.RA DOS DEPUT ADOS 

1 4 DEl 15 O 3 ~ O 3 1 1 2 5 

SM/N9 81J Em JlLf de dezembro de 1989 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 

Excelência que, aprovado sem alterações pelo Senado Federal, 

em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, para os fins constantes do art. 66 

da Constituição Federal, o Projeto de Lei n9 57, de 1986, no 

Senado Federal (n9 4.559, de 1984, na Casa de origem), que 

"dispõe sobre o reconhecimento dos profissionais em Educação 

Física e cria seus respectivos Conselhos Federal e Regio-

nais" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais 

distinta consideração. 

POMPEU DE son~---

Primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

PRIMEIRA ~rr R F1 !l.r./ .!-\ 

Em_2-B1 J~ .~J~ ;'j ~ " ,l no r 
~ecretórjO-Ge~Yi csa . 
~ , 

put o LUIZ HENRIQUE 
I'limeirg Secretário 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

LM. 

., 
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